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Apresentação 
 
 
 

A fase de execução é, sem dúvidas, conhecida como a mais difícil de ser enfrentada 
no decorrer do processo. 

As estatísticas acerca do encerramento de execuções, por ano, ainda são baixas, sendo 
este o maior gargalo da Justiça do Trabalho, em razão do grande volume de processos sem 
solução, gerando um significativo abarrotamento nas secretarias das Varas. 

Isso tudo nos aponta para um caminho desafiador, na busca da chamada efetividade 
da execução. 

Neste cenário, a cada dia mais o processo do trabalho carece de instrumentos eficazes 
que lhe façam realizar promessa de efetividade da legislação social. 

Assim, procurando tornar mais efetiva a execução, vem a Justiça do Trabalho, com 
visão moderna, esforçando-se para alcançar tal objetivo, trazendo novas ferramentas 
tecnológicas, visando, por meio da investigação, encontrar bens patrimoniais dos devedores 
para que seja atingido o fim pretendido de solução definitiva da execução, com a satisfação 
do crédito do exeqüente. 

 Portanto, o foco do presente manual é a pretensão de ampliar o conjunto de 
informações e uso das ferramentas eletrônicas de pesquisas atualmente existentes, a fim de 
que sejam plenamente alcançados os resultados eficazes da execução. 

Destarte, com a edição deste, coloca o TRT-16ª Região à disposição dos integrantes do 
Judiciário, instrumento de contribuição ao alcance da verdadeira solução do conflito em que 
o Estado-Juiz cumpre o seu dever entregando à parte vitoriosa o pagamento da dívida oriunda 
da sentença condenatória. 

Agradecemos a todos que tornaram possível a conclusão deste manual, especialmente 
ao Exmo. Juiz CACIO OLIVEIRA MANOEL, Juiz do TRT da 21ª Região, pelas orientações e 
compartilhamento de material para utilização neste projeto. 

  
 

São Luís, 15 de março de 2023. 
 
 
 

SERGEI BERCKER 
Juiz Coordenador do NPP – TRT16 
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que lhe façam realizar promessa de efetividade da legislação social. 

Assim, procurando tornar mais efetiva a execução, vem a Justiça do Trabalho, com 

visão moderna, esforçando-se para alcançar tal objetivo, trazendo novas ferramentas 

tecnológicas, visando, por meio da investigação, encontrar bens patrimoniais dos devedores 

para que seja atingido o fim pretendido de solução definitiva da execução, com a satisfação 

do crédito do exeqüente. 

 Portanto, o foco do presente manual é a pretensão de ampliar o conjunto de 

informações e uso das ferramentas eletrônicas de pesquisas atualmente existentes, a fim de 

que sejam plenamente alcançados os resultados eficazes da execução. 

Destarte, com a edição deste, coloca o TRT-16ª Região à disposição dos integrantes do 

Judiciário, instrumento de contribuição ao alcance da verdadeira solução do conflito em que 
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Agradecemos a todos que tornaram possível a conclusão deste manual, especialmente 

ao Juiz CACIO OLIVEIRA MANOEL, que gentilmente permitiu a utilização do Manual do seu Tribunal 

como base das informações utilizadas nesse projeto. 

  

 
São Luís, 15 de março de 2023. 

 
 
 

SERGEI BERCKER 

Juiz Coordenador do NPP – TRT16 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
Manual de Ferramentas de Pesquisas Eletrônicas do TRT16-MA   5 

 
 
 
 

 

COMO ACESSAR 

 
Acesso pelo site https://sisbajud.cloud.pje.jus.br ou pelo Link Fácil na intranet, com uso de senha 
pessoal. 

 

QUEM PODE ACESSAR? 

 
Disponível para magistrados e servidores habilitados. O cadastro deverá ser solicitado ao Gestor 
Regional do Sistema (master), que é responsável por cadastrar os usuários do Tribunal. Atualmente, 
o “master” no TRT16 é o Juiz do Trabalho Coordenador do Setor de Pesquisa Patrimonial. 

 
O QUE OFERECE? 

 

O Sistema de Busca de Ativos do Poder Judiciário, ferramenta desenvolvida pelo Conselho 
Nacional de Justiça (CNJ), em parceria com o Banco Central e a Procuradoria da Fazenda 
Nacional (PGFN), desde setembro de 2020 passou a substituir o BacenJud (sistema que 
interligava a Justiça ao Banco Central e às instituições financeiras), permitindo assim, a requisição 
de informações e o envio de ordens judiciais ao Sistema Financeiro Nacional para determinar 
bloqueios, pesquisar informações cadastrais e proceder o afastamento de sigilo bancário. 

 

CONHEÇA A FERRAMENTA 

 
A ferramenta SISBAJUD permite, por meio de requisição eletrônica, o envio de ordens judiciais 
ao Sistema Financeiro Nacional, para determinar bloqueios, pesquisar informações cadastrais 
e proceder o afastamento de sigilo bancário. 

 

Uma maior eficácia das ordens pode ser obtida quando se tem conhecimento do funcionamen- 
to da ferramenta. Para tanto, necessário conhecer a estrutura do Sistema Financeiro Nacional, 
que segue representado graficamente abaixo: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

mailto:dilner@trt21.jus.br
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Destaque-se que nem todas as instituições que integram o Sistema Financeiro Nacional são 
atingidas por ordens emitidas via SISBAJUD. Por certo que, para ser destinatária das ordens de 
bloqueios de ativos financeiros, a instituição financeira deve integrar o rol de instituições que 
informam os dados dos seus clientes ao CCS - Cadastro de Clientes no Sistema Financeiro 
Nacional. 

 
ACESSO AO SISTEMA 

 
O acesso ao SisbaJud necessita de prévio cadastramento no Sistema de Controle de Acesso 
(SCA) – CNJ Corporativo. Esse acesso é concedido pelos administradores regionais (masters do 
sistema). 

 

Registre-se que todos os usuários já cadastrados no BacenJud foram migrados para o SisbaJud 
e automaticamente registrados no CNJ Corporativo. Assim, não foi necessário novo cadastra- 
mento pelos administradores regionais. 

 

Aos usuários cadastrados, o acesso ao SisbaJud poderá ser feito de três formas: 
 

a) Com o acesso do link do Sistema, diretamente, conforme indicado no portal do CNJ. 
 

b) Diretamente no processo eletrônico (PJE), para os tribunais que automatizaram o acesso ao 
SisbaJud. 

 

c) Por intermédio do Sistema SCA. 
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Caso tenha esquecido sua senha, o usuário pode solicitar uma nova, acessando o sistema CNJ 
Corporativo pelo link ou clicar a caixa “ESQUECI MINHA SENHA” indicada na tela inicial, que 
também apresenta o link para o CNJ. 

 

 
O usuário cadastrado também pode acessar o SisbaJud pelo CNJ Corporativo, por meio através 
do link https://www.cnj.jus.br/corporativo. Para acessar, é necessário inserir o número do CPF 
e a senha (a mesma utilizada para acessar o SisbaJud) e clicar no ícone “ENTRAR” 

 

 
Ao acessar o sistema, aparecerá o ícone para inserção de novas minutas e protocolar, indicando, 
se for o caso, a relação de ordens pendentes de protocolo pelo magistrado. 

 

http://www.cnj.jus.br/corporativo
http://www.cnj.jus.br/corporativo
http://www.cnj.jus.br/corporativo
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INSERIR E PROTOCOLAR MINUTA 

 
Para inserir uma nova ordem, o usuário pode clicar na opção <+NOVA>. O sistema retornará a tela 
para cadastrar nova minuta. Nesta tela, deve ser indicado o tipo de ordem: bloqueio de valores, 
requisição de informações e extratos e demais informações (afastamento de sigilo bancário). 

 

Os campos JUIZ / SERVIDOR SOLICITANTE e TRIBUNAL serão automaticamente preenchidos 
pelo sistema, considerando os dados cadastrais no CNJ Corporativo. 

 

Em seguida, o usuário deverá preencher os dados básicos da ordem: 
número do processo (nº CNJ); 

• Tipo/natureza de ação; 

• CPF/CNPJ do autor/exequente da ação; 

• Nome do autor/exequente da ação; e 

• CPF/CPNJ do réu/executado. 

No que se refere à inclusão dos réus/executados, o sistema consultará a base de dados da 
Receita Federal e informará o nome apontando os relacionamentos bancários constantes na 
base de dados do Cadastros de Clientes do Sistema Financeiro Nacional do Banco Central (CCS). 

• Caso haja mais de um réu/executado, após a indicação do primeiro CPF/CNPJ, o usuário 

deve clicar no ícone <+> para inserir os demais. Automaticamente, o sistema consultará 

o CCS e indicará os relacionamentos bancários. 
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ATENÇÃO: caso o sistema não localize relacionamentos bancários no CCS, o usuário poderá 

informá-lo clicando no ícone que indica as instituições financeiras que deverão ser atingidas. 

Será aberta uma tela para incluir a(s) instituição(ões) financeira(s) e os dados bancários 

(é indispensável informar o número da agência e conta). 

 
Após fazer as inclusões necessárias, clicar “ Salvar” 
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BLOQUEIO DE VALORES DISTINTOS 

 
O  valor da ordem de bloqueio poderá ser único para todos os réus ou individualizado por executado. 

 

Se o usuário optar por indicar o valor individualizado, após preencher o CPF do réu/exeutado 

e o valor da tentativa de bloqueio, deve clicar no ícone <+> 

 
Por outro lado, se a opção for um valor único, deve-se preencher o campo destinado para esse 

fim e clicar no ícone <v> 

 
BLOQUEIO DE CONTA SALÁRIO 

 
Caso tenha sido autorizado pelo juízo, o usuário poderá informar às instituições financeiras, por 

meio do SisbaJud, que o bloqueio de valores poderá incidir sobre saldo em conta salário. 
 

 

Registre-se que o sistema informa se existe conta única cadastrada, com a opção de o juízo 

realizar o bloqueio nesta conta. 
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CONSULTA ÀS ORDENS JUDICIAIS 

 
O SisbaJud permite a consulta das ordens judiciais pelo número de protocolo ou utilizando 

filtros de pesquisa. 
 

 
Optando pela BUSCA POR FILTRO DE PESQUISA, o sistema apresentará uma primeira relação de 

filtros com a possibilidade de ampliá-los. 
 

 
PROTOCOLO DE MINUTA PELO MAGISTRADO 

 
Para agilizar o acesso do magistrado às ordens minutadas e pendentes de protocolo, a página 

inicial apresentará a relação de ordens. Essa opção também poderá ser acessada por meio do 

menu. 

 

Ao abrir a tela, o sistema listará todas as minutas pendentes de protocolo pelo magistrado. 
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Em relação às ordens minutadas, o magistrado poderá protocolá-las ou realizar as seguintes 

ações: ALTERAR, DETALHAR e EXCLUIR. Para acessar as opções de ação, deverá passar o cursor 

abaixo de AÇÕES, na linha da ordem que deseja alterar. 
 

Alterar ordem: essa tela indica o tipo de ordem minutada (bloqueio de valores, requisição de 

informações e extratos e demais informações/afastamento de sigilo bancário). Também apre- 

senta o resultado da consulta on-line de relacionamentos bancários do CPF/CNPJ pesquisado. 

Neste ponto, é possível alterar o valor da ordem e informar se o bloqueio deverá recair sobre 

conta salário. Havendo mais de um réu/executado, o magistrado pode alterar a minuta para 

indicar um valor único para todos ou individualizar o valor. 
 

 
Registre-se que após realizadas as alterações, é necessário clicar em <SALVAR>. 

 



 

 
Manual de Ferramentas de Pesquisas Eletrônicas do TRT16-MA   13 

REQUISIÇÕES DE INFORMAÇÕES 

 
O SisbaJud oferece a funcionalidade de requisição das seguintes informações: 

 
• Saldo, 

• Endereços, e 

• Relação de aplicações e contas. 

 
O usuário deve selecionar as informações que deseja requisitar e indicar o CPF/CNPJ dos 

requeridos. 
 

 
Pode também escolher se deseja informação do saldo consolidado, independentemente do 

seu valor no momento do cumprimento da ordem, ou que a instituição financeira indique 

apenas o saldo até determinado valor, para evitar que informações sigilosas do réu/executado 

sejam acessadas sem necessidade (considerando, por exemplo, o valor relativamente baixo da 

execução). 
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O saldo compreende: saldos existentes em contas de depósitos à vista (contas correntes), de 

investimento e de poupança, depósitos a prazo e aplicações financeiras. Ao escolher a opção 

CONSOLIDADO, o valor do saldo retornado não sofrerá nenhum tipo de limitação. Ao escolher 

a opção “Até o valor de”, o valor retornado será limitado ao valor informado. 

 
DELEGAÇÃO DE PROTOCOLIZAÇÃO 

 
A partir do menu, o magistrado tem acesso à aba de delegações, por meio da qual pode 

autorizar a protocolização de ordens pelos servidores que indicar, bem como consultar as 

delegações ativas e inativas. 
 

 
Para consultar delegações de protocolização ativas e inativas, o magistrado deve clicar em 

“CONSULTAR” e preencher os campos com os parâmetros de consulta que desejar. 
 

 
SISTEMA DE AFASTAMENTO DE SIGILO BANCÁRIO 

 
O sigilo das operações de instituições está disciplinado pela Lei Complementar n. 105/2001, que 

estabelece, em seu artigo 3º, que “serão prestadas pelo Banco Central do Brasil, pela Comissão 

de Valores Mobiliários e pelas instituições financeiras as informações ordenadas pelo Poder 

Judiciário, preservado o seu caráter sigiloso mediante acesso restrito às partes, que delas não 

poderão servir-se para fins estranhos à lide”. No sistema de quebra de sigilo bancário, o envio 

e o acompanhamento das ordens para as instituições são feitos em tempo real e a transmissão 

das informações requeridas é realizada de forma digital. 

 
Além de extratos, é possível solicitar faturas de cartão de crédito, contratos de câmbio e de 

abertura de conta, cópias de cheques, entre outras informações. Os dados são enviados sempre 

em formato aberto (txt, cvs, xlsx...) e/ou PDF, o que facilita a análise dos dados. 
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A nacionalidade informa o resultado da consulta instantânea ao Cadastro de Clientes do 

Sistema Financeiro Nacional (CCS). 

O CCS é o sistema do Banco Central que armazena os registros de clientes que mantêm 

relacionamento com bancos e instituições financeiras em geral e permanece integrado ao 

BacenJud e ao seu sucessor SisbaJud. Este sistema dispensa o conceito de minuta. 
 

Dessa forma, o usuário pode enviar as ordens diretamente e o sistema fornece acesso 

ágil e seguro às informações necessárias à prestação jurisdicional, pois reduz os prazos de resposta 

e confere maior celeridade ao processo judicial. 

 
Quais informações são passíveis de solicitação? 

• Extratos bancários 

• Faturas de cartão de crédito 

• Contratos de câmbio 

Quais os segmentos são atualmente alcançados pela ferramenta? 

• Banco do Brasil (Banco Múltiplo) 

• Caixa Econômica Federal 

• Banco Comercial 

• Banco Comercial Cooperativo 

• Banco Múltiplo 

• Banco Múltiplo Cooperativo 

• Banco de Desenvolvimento 

• Banco de Investimento 

• Sociedade de Crédito, Financiamento e Investimento (Financeiras) 

• Sociedade Corretora de Títulos e Valores Mobiliários (CTVM) 

• Sociedade Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários (DTVM) 

• Instituição de Pagamento autorizada pelo Banco Central do Brasil (BC) 

 
PASSO A PASSO PARA ACESSO E REQUISIÇÃO DE EXTRATOS 

 
Após o acesso ao SisbaJud, o usuário deve acessar a página inicial do Sistema e clicar no menu, 

onde encontrará o link para acessar o sistema de afastamento de sigilo. 
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Atenção: nesta fase inicial de implantação do Sistema de Busca de Ativos do Poder Judiciário, 

os extratos e demais informações serão obtidas por meio de um sistema externo, pelo menu 

AFASTAMENTO DE SIGILO BANCÁRIO. Breve funcionalidade será integrada ao SisbaJud, como 

uma das opções do tipo de ordem em “minutar”. 

 
ACESSO AO SISTEMA DE AFASTAMENTO DE SIGILO 

 
Por segurança, será exigido novo login para acessar o sistema de afastamento de sigilo bancário. 

 

 
Como logar? No primeiro espaço destinado à conta ou ao CPF, o usuário deverá digitar a “unidade. 

operador” (ex.: EJUAW.SANTOS) e repetir a mesma senha utilizada para o acesso ao 

BacenJud 2.0, como indicado a seguir: 
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REQUISIÇÃO DE AFASTAMENTO DE SIGILO BANCÁRIO 

 
Para enviar uma ordem de afastamento, o usuário deve acessar o menu <REQUISITAR> e preen- 

cher os campos da tela. Nessa tela, também é necessário selecionar quais informações estão 

sendo requisitadas, atentando-se para as descrições. 

 
Ainda na tela de requisição de informação, é necessário o preenchimento de um ou de ambos 

os campos NÚMERO DE CASO SIMBA e E-MAIL INSTITUCIONAL. Para os processos trabalhistas, 

os extratos e documentos deverão ser enviados para o e-mail institucional informado pelo juízo 

requisitante. 

 
Investigados - Clicar a aba <ADICIONAR INVESTIGADOS> para incluir os investigados do caso, 

informando CPF/CNPJ. É possível incluir até 100 investigados por requisição. 
 

 
A tela a seguir exemplifica a página para “Adicionar o investigado” 

 
Após adicionar o(s) investigado(s), deverá ser indicado o período do afastamento do sigilo bancário. 
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Após adicionar CPF/CNPJ, o sistema consulta o CCS e retorna todos os relacionamentos ativos 

dos envolvidos, conforme exemplo abaixo. 
 

 

 
 
 

Após concluir o envio da ordem, o sistema exibirá uma mensagem de sucesso no envio junta- 

mente com o resumo da requisição. 

 
CONSULTA DE REQUISIÇÕES 

 
O usuário deve clicar no menu <CONSULTAR> para verificar o andamento das requisições 

e acessar o botão <ACOMPANHAR> para abrir a tela contendo a ordem enviada. É possível 

visualizar o andamento do atendimento, assim como a quantidade de respostas já enviadas. 
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Para acompanhar o atendimento da ordem, acesse a aba <INVESTIGADOS> 

TEIMOSINHA 

A reiteração automática da ordem de bloqueio, popularmente chamada de teimosinha, permite 

a renovação da ordem de bloqueio pelo período máximo de 30 dias após a data de cadastro ou 

data agendada de bloqueio. 

No ato da inserção da ordem de bloqueio, é possível escolher a opção “REPERTIR ORDEM ATÉ 

A DATA”, sendo preenchido o campo conforme destaque abaixo: 
 

 

No comunicado n. 35.822, de 18 de junho de 2020, o Banco Central divulgou informações 

às instituições financeiras sobre a utilização das mensagens a serem enviadas ao juízo 

requisitante a respeito das ordens de afastamento do sigilo bancário, a seguir descritas 

para melhor compreensão do uso da ferramenta: 

• Solicitação atendida: utilizada quando a solicitação for atendida, mesmo nos casos em 

que a informação solicitada não existir para o cliente no período de afastamento do sigilo. Por 

exemplo: se o cliente não possuir cartão de crédito e a ordem determinar o envio apenas 

dessa informação. 

• Relacionamento migrado para outra instituição financeira: a informação solicitada, 

levando-se em conta o período de afastamento do sigilo, é de responsabilidade de outra 

instituição, devido à transferência do cliente para outra instituição participante. 

• Relacionamento inexistente: o investigado não possui relacionamento com a instituição no 

período de afastamento do sigilo. 

• Liminar: Deve ser utilizado no caso de existência de ordem judicial que impede o envio das 

informações solicitadas. 
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O QUE OFERECE? 

 
O Cadastro de Clientes do Sistema Financeiro Nacional (CCS) é um cadastro declaratório, no 

qual as instituições financeiras registram os relacionamentos com os seus clientes, porém não 

informando valores, movimentações financeiras ou saldos de contas e aplicações. 

 

O cadastro contém as seguintes informações sobre o relacionamento dos clientes com as insti- 

tuições do Sistema Financeiro Nacional: 

• Identificação do cliente e de seus representantes legais e procuradores; 

• Instituições financeiras nas quais o cliente mantém seus ativos e/ou investimentos; 

• Datas de início e, se houver, de fim de relacionamento. 

 
Entretanto, não fornece dados de valor, de movimentação financeira ou de saldos de contas 

e de aplicações. 

 
COMO ACESSAR? 

 
O acesso se dá por login e senha fornecidos pelo Usuário Master do Bacen Jud através do link 

https://www3.bcb.gov.br/ccs/dologin ou pelo link fácil na intranet. 
 

QUEM PODE ACESSAR? 

 
Disponível para magistrados e servidores habilitados. 
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CONHEÇA A FERRAMENTA 

 
O CCS – Cadastro de Clientes do Sistema Financeiro Nacional é a ferramenta de pesquisa patri- 

monial que permite vislumbrar os relacionamentos do devedor com as instituições financeiras 

integrantes do Sistema Financeiro Nacional. 

 
Assim sendo, possibilita a interligação do Poder Judiciário e do Banco Central do Brasil, permi- 

tindo acesso ao cadastro geral de correntistas e clientes de Instituições Financeiras, e de seus 

procuradores. As pesquisas realizadas neste sistema permitem verificar os seguintes dados: 

 

 
O CCS permite vislumbrar a atuação de sócios ocultos, laranjas, testas de ferro, grupos econô- 

micos, holdings familiares, falsos terceiros que apresentam embargos às execuções. 

 
ATENÇÃO - “REPRESENTANTE, RESPONSÁVEL OU PROCURADOR” 

 
Aqueles que são identificados pelo sistema CCS como Pessoas Físicas ou Jurídicas que assu- 

mem a condição de REPRESENTANTE, RESPONSÁVEL ou PROCURADOR não podem ser tarjados, 

de forma automática, como sócios ocultos ou como responsáveis pelos débitos do alvo da 

investigação. 

 
É necessário aprofundar a investigação e, para tanto, a ferramenta CAGED se mostra bastante 

interessante, ao permitir identificar muito rapidamente quem possui poderes de movimentação 

de conta corrente de terceiro em decorrência de vínculo de emprego. 
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INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 

 
Para ser alvo de tal pesquisa, a Instituição Financeira deve, necessariamente, integrar o rol de 

instituições que informam os dados dos seus clientes no CCS - Cadastro de Clientes no Sistema 

Financeiro Nacional. 

Para identificar esses atores, é importante saber que, cronologicamente, o CCS - Cadastro de 

Clientes no Sistema Financeiro Nacional teve a integração das seguintes Instituições Financeiras: 
 

 
Deste modo, é possível concluir que existem Instituições Financeiras desobrigadas a informar 

relacionamentos ou detalhamentos no CCS. 

 
NÃO INTEGRAM A BASE DE DADOS DO CCS 

Neste limbo estão as instituições vinculadas à SUSEP - 

Superintendência de Seguros Privados - seguradoras 

e instiuições que atuam no segmento de Planos de 

Previdências Privadas (PGBL ou VGBL). 

 
 

Também estão a salvo as instituições que são vinculadas à PREVIC – Superintendência Nacional 

de Previdência Complementar - Entidades Fechadas de Previdência Complementar (CGPC). 

 
Assim, considerando o universo de Instituições Financeiras que apresentam respostas 

às consultas CCS, observa-se que os relatórios trarão especificação de tipos diversos 

de detalhamento para os relacionamentos identificados. 
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Contas do tipo “OUTROS” devem ser objeto de 

requisição de informações adicionais, mediante 

ofício, podendo representar CHEQUE ESPECIAL, 

CONTA GARANTIDA, GIRO RÁPIDO, EMPRÉSTIMOS 

FINANCIA DOS, FUNDOS etc. 

 
 

A conta garantida por se tratar de uma conta paralela 

à conta corrente da empresa, revela-se um método muito 

utilizado para ocultação patrimonial de ativos, que visa 

impedir a eficácia dos bloqueios judiciais pelo sistema 

sisbajud. 
 
 

Sua existência é revelada pelo CCS quando percebe-se 

a constante abertura e fechamento de contas bancárias 

em todos os meses, dando sempre continuidade nos 

meses subsequentes, indicando a existência de contrato 

de depósito em garantia. 



 

 
Manual de Ferramentas de Pesquisas Eletrônicas do TRT16-MA   24 

O QUE FAZER APÓS A CONFIRMAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE CONTA GARANTIDA? 

 

Com os indícios colhidos da análise da consulta CCS, recomenda-se proferir decisão judicial, 

ATRIBUINDO FORÇA DE OFÍCIO, para que instituição financeira (nome do banco e agência) 

apresente ao juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da intimação, a(s) 

cópia(s) do(s) contrato(s) da “CONTA GARANTIDA”. 

 
Após a resposta da instituição bancária, temos como identificar os recebíveis da empresa 

executada ou seja, revelando os clientes (empresas privadas ou entes públicos) que estão 

fazendo os pagamentos de seus produtos ou serviços prestados, através de boletos bancários, 

que tem como cedente a própria instituição bancária (quem receberá o recurso do pagamento do 

boleto), além do sacado (quem está fazendo os pagamentos). 

 
Portanto, identificado o sacado, deverá ser realizada a expedição de Mandado de Bloqueio, 

observado o limite de 30% dos créditos existentes e futuros, do alvo investigado, junto às uni- 

dades gestoras/contratantes. 

 
Importante fazer constar na determinação de que, se existentes créditos, transferir à disposição do 

juízo em conta judicial e informar para o email institucional do órgão remetente (xxx@trt16.jus.br). 

 

ACESSO 

 
O acesso é restrito aos usuários cadastrados no sistema. O gerenciamento dos usuários é feito 

pelo Usuário Master do Regional (Vide Como Acessar?), permitindo-se o acesso a magistrados 

e servidores. 
 

Na página inicial, o usuário deverá se identificar, informando a unidade (ejuaw), o nome do ope- 

rador (nome de usuário) e a senha de acesso ao sistema. 

 
PESQUISA DE CLIENTES 

 
Uma nova janela será exibida. Na aba “CONSULTAS DE CLIENTE”, o usuário deverá selecionar 

a opção “REQUISITAR CONSULTA POR CPF/CNPJ”. 
 

Preencha a tela com os dados solicitados: CPF/CNPJ a ser consultado, número do processo, 

período de solicitação (pode e deve ser deixado em branco), digite o motivo da consulta 

(pesquisa patrimonial de devedor de Execução Trabalhista). Clique no botão “CONTINUAR”. 
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O usuário deverá informar um máximo de 90 alvos a serem pesquisados. Se houver necessidade 

de inclusão de um número maior, deverá ser preenchida uma segunda requisição. 

 
Na tela “CONFIRMAÇÃO DE CONSULTA POR CPF/CNPJ”, verifique se os dados dos alvos pesqui- 

sados estão corretos. Em caso positivo, assinale o checkbox, no qual “DECLARO QUE CONCOR- 

DO COM O TERMO DE USO E RESPONSABILIDADE”, insira sua senha e clique em “REQUISITAR 

CONSULTA”. 

 
Uma nova janela será exibida. O usuário deverá selecionar a opção “SOLICITAR DETALHAMEN- 

TOS DOS CPF/CNPJ CONSULTADOS” disponível na tela “RESULTADO DE REQUISITAR CONSULTA 

POR CPF/CNPJ”. O usuário deverá clicar na opção “SELECIONAR TODOS”, que fica mais abaixo 

na tela. E, em seguida, clicar em “SOLICITAR DETALHAMENTOS”. 
 

 
IMPORTANTE: Sem que seja selecionada esta opção, a pesquisa não será realizada adequada- 

mente, pois não serão informados os detalhamentos e os vínculos dos relacionamentos identi- 

ficados. 
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Para verificar se houve atendimento à solicitação, deve ser realizado novo acesso ao sistema 

CCS. As requisições realizadas nos últimos 90 (noventa) dias serão exibidas. Após identificar na 

lista a requisição desejada, deverá ser observada a existência de pendências. Deverão ser feitos 

acessos até que não mais restem pendências de detalhamentos. Selecione, então, o checkbox 

da requisição, sem pendências, e clique no botão “GERAR ARQUIVO PDF COM DETALHAMENTOS” 
 

 
Será exibida a mensagem, avisando que o download do arquivo de detalhamento será disponi- 

bilizado em até 1 (uma) hora. 

 
Para acessar o documento, em arquivo .pdf, deverá ser selecionada a opção “CONSULTAS DE 

CLIENTE” e, em seguida, a opção “LISTAR ARQUIVOS DE DETALHAMENTO”. O sistema retornará 

a tela “LISTA DOS ARQUIVOS DISPONÍVEIS PARA DOWNLOAD”, conforme abaixo demonstrado: 
 

 
Para acessar o relatório, o usuário deverá clicar sobre o hiperlink do arquivo, o qual será 

baixado. A seguir, o exemplo de um “RELATÓRIO DO RESULTADO DA REQUISIÇÃO DA CONSULTA 

POR CPF/CNPJ”, em formato .pdf 
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Para acessar o arquivo, o usuário deverá clicar sobre o hiperlink do arquivo, o qual será baixado. 

Também é possível gerar o “RELATÓRIO DO RESULTADO DA REQUISIÇÃO DA CONSULTA POR 

CPF/CNPJ”, em dado estruturado. 

 
Para isso, o usuário deverá selecionar o checkbox da requisição, sem pendências, e clicar no 

botão “GERAR ARQUIVO TXT COM DETALHAMENTOS”. 
 

 
*Será exibida a mensagem, avisando que o download do arquivo de detalhamento será dispo- 

nibilizado em até 1 (uma) hora. 

 
TXT 

 
Para acessar o documento, em arquivo .txt, deverá ser selecionada a opção “CONSULTAS DE 

CLIENTE” e, em seguida, a opção “LISTAR ARQUIVOS DE DETALHAMENTO”. O sistema retornará 

a tela “LISTA DOS ARQUIVOS DISPONÍVEIS PARA DOWNLOAD”, conforme abaixo demonstrado: 

 
O usuário deverá salvar o arquivo que deseja consultar. Em seguida, deverá abrir o software 

Excel ou outro editor de planilhas. Então, deverá selecionar a opção abrir “ABRIR” e, em seguida, 

procurar o arquivo desejado. 
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Será aberto o “ASSISTENTE DE IMPORTAÇÃO DE TEXTO”, mostrando a etapa 1 de 3, na qual 

o usuário deverá selecionar a opção “DELIMITADO” e informar a origem do arquivo “WINDOWS 

(ANSI): 
 

 
 
 
 
 



 

 
Manual de Ferramentas de Pesquisas Eletrônicas do TRT16-MA   29 

Na etapa 2 de 3, o usuário deverá informar como delimitador dos dados o caracter “ / “ (tecla ao 

lado do “SHIFT” do teclado computador). Em seguida, deverá clicar em “AVANÇAR”. 
 

Na etapa 3, o usuário deverá indicar a opção “GERAL” para o formato dos dados da coluna 

e clicar em “CONCLUIR”: 
 

 

Desta forma, os dados serão apresentados de forma organizada em planilha Excel, opção que 

permitirá o tratamento dos dados e a pesquisa será mais eficiente, possibilitando a busca de 

informações específicas dentro dos resultados, mediante a aplicação de filtros, como INSTITUI- 

ÇÃO FINANCEIRA, TIPO DE CONTA, CPF ou CNPJ, dentre outros. 
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Para aplicar filtros, o usuário deverá inserir uma linha na parte superior da tabela, possibilitando 

nomear as colunas de dados. Em seguida, deverá selecionar toda a tabela e clicar em “AUTO- 

FILTRO” no menu “DADOS”. 

 

 
A partir de então, todas as colunas trarão opções de consulta, conforme os dados disponibiliza- 

dos. Ao selecionar o dado desejado no filtro, a tabela apresentará resultados de forma dinâmica, 

conforme o direcionamento oferecido pelo pesquisador. Contudo, se houver a necessidade de 

que a pesquisa em si seja realizada em planilha, em razão da sua eficiência e dinamismo, deve- 

-se lembrar da necessidade de “printar” as telas (que apresentam melhor visibilidade em seu 

formato .pdf), a fim de ilustrar as decisões que forem embasadas em tais dados. 

 
Assim, conclui-se que ambos os formatos de relatórios apresentados pelo CCS são complemen- 

tares e introduzem finalidades distintas de utilização pelo usuário. 

 
SAIBA MAIS 

 
As informações que constituem o CCS são de duas naturezas, a saber: 

 
(i) RELACIONAMENTO - mantido entre uma instituição participante e um dos seus correntistas 

e/ou clientes, informado em tempo real pelo BACEN, o que inclui as respectivas datas de início 

e/ou de fim do relacionamento; 

 
(ii) DETALHAMENTO - que diz respeito: (a) à natureza dos relacionamentos, ou seja, aos tipos 

dos bens, direitos e valores envolvidos (tanto no caso dos relacionamentos ativos, informado 

pelas instituições financeiras. 
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No caso do DETALHAMENTO, as mensagens são troca 

das entre o usuário e as instituições financeiras, com as 

informações decorrentes de requisições enviadas entre 

10h e 19h, devendo ser respondidas pelas instituições 

financeiras para o usuário até às 8h do dia útil seguinte. 
 

 

Você sabia que é possível requisitar consulta por conta? 

Acessando essa opção, o usuário deverá preencher os parâmetros da consulta: banco, código 

da agência, código da conta, datas de início e fim (opcional), n° do processo e motivo da 

consulta. Ao clicar em “Continuar”, surgirá a tela de confirmação de consulta, onde serão apre- 

sentados os parâmetros que serão enviados às instituições financeiras: 
 

 
Para tirar dúvidas, podem ser acionados os seguintes canais de atendimento: 

Mesa de suporte do sistema CCS 

• Atendimento telefônico das 10h às 16h (Horário oficial de Brasília), de segunda a sexta. 

• Fortaleza - CE: (85) 3308-5555 

• Email: ccs@bcb.gov.br 

• Atenção: A mesa de suporte do CCS é de utilização exclusiva dos órgãos de Governo 

e das instituições participantes do sistema CCS. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:ccs@bcb.gov.br
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O QUE OFERECE? 

 
O SIMBA é um Software livre desenvolvido pela PGR que permite o tráfego, pela Internet, de da- 

dos bancários entre INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS e ÓRGÃOS PÚBLICOS, mediante autorização 

judicial prévia. 

 
Identifica origem e destino de TED e DOC, 

transferências de valores, cheques, depósitos, 

saque, investimentos financeiros e 

gastos com cartão de crédito 

 
COMO FUNCIONA? 

 
O magistrado deve acessar o SIMBA, gerar o requerimento via sistema, que deverá ser impresso 

e remetido via AR/ECT, para o BACEN. As respostas são recebidas pelo SIMBA, on-line, após 45 

dias. Informações de cartões de crédito e contas internas são enviadas pela instituição finan- 

ceira via ECT. 

 
Com a resposta, é possível gerar 5 relatórios diferentes: 

 

 
O SIMBA é de uso exclusivo do Magistrado. 

 
O Acesso deve ser feito pelo navegador GOOGLE CHROME. 
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Passo a passo da ferramenta SIMBA 
 

CONHEÇA A FERRAMENTA 

 
De acordo com as informações constantes no site do TST, trata-se de Acordo de Cooperação 

Técnica firmado entre o Conselho Superior da Justiça do Trabalho e o Ministério Público Federal 

para utilização do Sistema de Investigação de Movimentações Bancárias – SIMBA, que permite 

a movimentação de dados de forma segura pela rede mundial de computadores, entre instituições 

financeiras e órgãos públicos, mediante prévia determinação judicial de afastamento de sigilo 

bancário. 

 
O SIMBA constitui ferramenta de afastamento de sigilo bancário para identificação de fraudes, 

especialmente as financeiras, estando atualmente regulamentado através da Carta Circular 

n.° 3.454/10 do Banco Central, e no âmbito do Judiciário, pela Instrução Normativa n.º 03/2010 

do CNJ e Resolução n.º 140/2014 do CSJT. 

 
A ferramenta não identifica patrimônio do devedor, mas sim aponta as movimentações financeiras 

realizadas e pode ser utilizada quando há prévios indícios de existência fraude ou ocultação de 

patrimônio mediante operações bancárias irregulares. 
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O sistema SIMBA utiliza nomenclatura própria: 
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O sistema apresenta os dados bancários do alvo da pesquisa. A análise de tais dados viabiliza, 

dentre outras conclusões: 
 

 
Um aspecto bastante importante no uso da ferramenta SIMBA é que, raramente, a quebra do 

sigilo bancário resolve, de per si, uma investigação patrimonial. 

 

Muitas vezes, é necessário saber, de antemão, o dado que se pretende buscar dentro da movi- 

mentação bancária do alvo da investigação. 

 
Exemplificadamente, tem-se a situação na qual é necessário validar uma transação imobiliária, 

cruzando-se os dados obtidos em uma DOI com a movimentação do período. 

 
Os extratos da movimentação bancária, por exemplo, podem esclarecer situações nas quais há 

alegação de ocorrência de ato de improbidade na relação de emprego, a justificar o término do 

contrato de trabalho por culpa do empregado. 

 
ACESSO 

 
O acesso é disponibilizado exclusivamente para magistrados. 

 
Deve ser solicitado o cadastramento aos Gestores Regionais do SIMBA, junto à Corregedoria 

Geral da Justiça do Trabalho, os quais realizarão o cadastro do magistrado. 

 
O sistema emitirá senha automática, que será enviada via e-mail institucional para o magistrado. 

 

Esta ferramenta eletrônica poderá ser acessada por meio do endereço eletrônico, com uso do 

navegador Chrome: www.csjt.jus.br/web/csjt/simba. 

http://www.csjt.jus.br/web/csjt/simba
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O usuário deverá se identificar, informando o e-mail institucional e senha pessoal. 

Depois, deverá selecionar “AUTENTICAR”. 
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TELA INICIAL 

 
Ao acessar o sistema, será exibida uma tela com todos os casos abertos disponíveis para 

o usuário. 
 

 
 

A utilidade dos dados obtidos por meio da ferramenta 

SIMBA não se exaure em sede de execução, podendo 

ser utilizados para resolver situações controvertidas 

em processos de conhecimento. 
 
 



 

 
Manual de Ferramentas de Pesquisas Eletrônicas do TRT16-MA   38 

PESQUISA 

 
A pesquisa pelo SIMBA exige o cadastramento de um novo caso. Para tanto, o usuário deverá 

selecionar a opção “NOVA COOPERAÇÃO”: 
 

 
O usuário deverá preencher a tela com os dados solicitados: 
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Em seguida, o usuário deverá informar os dados dos alvos da quebra do sigilo bancário: 
 

 

 

Preenchidos os dados de todos os investigados, o usuário deverá clicar em “SALVAR 

INVESTIGADO”. 

 
Observe a necessidade do correto preenchimento dos campos de identificação do investigado, 

vez que o sistema apenas faz críticas quanto ao número do CPF ou do CNPJ informados. 

 
Após terem sido lançados tantos investigados quanto os alvos da pesquisa, o usuário deverá 

clicar em “ AVANÇAR”. 

 
Nesta tela poderão ser identificados períodos de afasta 

mento diversos para cada investigado. 

Após, o sistema permitirá ao usuário adicionar informações com 

plementares e úteis à investigação. É possível, por exemplo, ser 

juntada a decisão do IDPJ onde foi determinada a quebra do sigilo 

bancário dos investigados. 
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Preenchidos os campos, o usuário deverá “GRAVAR COOPERAÇÃO”. 

 
O sistema apresentará a tela abaixo, contendo o comprovante do pedido de cooperação, sendo 

possível a impressão. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
Manual de Ferramentas de Pesquisas Eletrônicas do TRT16-MA   41 

Abaixo, o comprovante impresso em .pdf: 
 
 

 

 

Ao final, o usuário deverá selecionar a opção “GERAR MODELO DE REQUERIMENTO”, na mesma 

tela. 
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O sistema apresentará um Ofício padrão, que deverá ser assinado pelo magistrado e remetido, 

via Correios: 

 

 

 
O caso só terá início efetivo após o recebimento deste ofício pelo BACEN. 

 
A partir deste momento, o caso criado será visto na tela inicial, juntamente com os demais casos 

disponíveis para o magistrado, tanto aqueles que foram registrados pelo próprio, como os que 

foram compartilhados com ele. 

 
PESQUISA DE CASOS 

 
Caso o magistrado tenha muitos casos abertos, será necessário realizar pesquisa para localizar 

aquele de interesse. 

 
O sistema permite a busca por meio dos seguintes critérios: 
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O usuário deverá preencher os campos que deseja para filtro da pesquisa e, então, clicar em 

“FILTRAR”. 

 
 

O sistema retornará o resultado, apresentando todos os casos que preencham os critérios de 

busca indicados. 
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Abaixo a tela correspondente: 

 

 

 
O usuário deverá, então, clicar sobre o caso desejado, abrindo nova tela que permitirá monitorar 

as respostas dadas pelas instituições financeiras nas quais os investigados possuem conta. 

 
O sistema permite verificar as pendências, indicando, inclusive, a relação de contas pendentes 

de resposta. 

 
No próprio sistema é possível identificar os responsáveis pelo atendimento à ordem de quebra 

de sigilo bancário, por meio do campo “CONTATOS”. 
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Abaixo a tela correspondente: 

 

 
 
 

 

O próprio sistema remete e-mails semanais para as institui- 

ções financeiras, contendo a relação das contas pendentes. 

 
 
 
 

Contudo, ao clicar sobre a opção ‘CONTATOS”, ao lado do banco desejado na tela anterior, 
serão apresentados os contatos respectivos, permitindo que o magistrado se comunique  
diretamente com o responsável no banco pela resposta: 
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O sistema permite, ainda, acesso à lista dos investigados incluídos no caso – opção “INVESTI- 

GADOS”: 
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Também é possível acessar a documentação juntada ao caso – opção “DOCUMENTAÇÃO”, onde 

permanecerão os cadernos gerados com as respostas apresentadas pelos bancos: 
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ACESSANDO AS RESPOSTAS 

O sistema SIMBA permite gerar relatórios de cinco tipos diferentes: 

 

 
Os relatórios podem ser gerados com todos os dados informados ou, também, com dados ante- 

cipadamente filtrados (por investigado, por banco, por período específico por instituição finan- 

ceira, por corte de valores, por atendimentos, etc.). 
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RELATÓRIO TIPO 1 
 

Apresenta o total das contas bancárias envolvidas no caso, agrupadas por banco e por tipo de conta. 

 
Para gerar o relatório do Tipo 1, o usuário deverá selecionar a opção “TIPO 1 – CONTAS INVES- 

TIGADAS”, no campo “RELATÓRIO”, e, logo após, clicar em “GERAR RELATÓRIO”. 

 

O sistema apresentará documento em .pdf. 

Será gerado o Relatório Tipo 1, conforme modelo abaixo: 
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RELATÓRIO TIPO 2 

Apresenta o “DETALHAMENTO DAS CONTAS POR INVESTIGADO”. Tem por objetivo viabilizar 

o detalhamento de todas as contas classificadas por investigado, por instituição financeira, por 

número e tipo de conta. Identifica os totais movimentados e os percentuais de identificação das 

movimentações pelas instituições financeiras. 

Para gerar o relatório do Tipo 2, o usuário deverá selecionar a opção “TIPO 2 – DETALHAMENTO 

DE CONTAS POR INVESTIGADO”, no campo “RELATÓRIO”, e, logo após, clicar em “GERAR 

RELATÓRIO”. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

Manual de Ferramentas de Pesquisas Eletrônicas do TRT16-MA   51 

Será gerado o Relatório Tipo 2, conforme modelo abaixo: 

 

RELATÓRIO TIPO 3 

 
Apresenta o “EXTRATO CONSOLIDADO POR HISTÓRICO”. Tem por objetivo viabilizar a confe- 

rência dos valores consolidados por histórico nos extratos de cada conta, considerando, por 

ordem decrescente de valor, os totais e as quantidades de operações a crédito e a débito movi- 

mentadas pelo alvo da pesquisa. 

 
Para gerar o relatório do Tipo 3, o usuário deverá selecionar no campo “RELATÓRIO”, a opção 

“TIPO 3 - “EXTRATO CONSOLIDADO POR HISTÓRICO” e, logo após, clicar em “GERAR RELATÓRIO”. 
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Será gerado o Relatório Tipo 3, conforme modelo abaixo: 
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RELATÓRIO TIPO 4 

 
Apresenta o “EXTRATO DETALHADO”. Apresenta o extrato da conta, de modo similar ao obtido 

pelo correntista nas agências bancárias. Apresenta cada lançamento da conta bancária, 

dia a dia, valor por valor. Indica os CPFs e CNPJs envolvidos em cada movimentação, assim 

como o nome, banco, agência, conta do depositante ou favorecido pelos recursos da transação 

correspondente. 

 
Para gerar o relatório do Tipo 4, o usuário deverá selecionar no campo “RELATÓRIO”, a opção 

“TIPO 4 - “EXTRATO DETALHADO” e, logo após, clicar em “GERAR RELATÓRIO”. 
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Será gerado o Relatório Tipo 4, conforme modelo abaixo: 
 

 
Este relatório pode ser emitido em formato próprio para uso em planilha Excel, bastando para 

isso, ser selecionada a opção “GERAR PLANILHA EXCEL”. 

 
A extração do dado estruturado facilita a pesquisa e o trato da informação. 

 
Contudo, é importante “ilustrar” a decisão com as informações apresentadas em formato .pdf, 

que podem ser recortadas nas partes necessárias para inclusão, como imagem, na decisão que 

for tomada pelo magistrado em decorrência da análise da documentação apresentada pelos 

relatórios SIMBA. 
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RELATÓRIO TIPO 5 

 
Apresenta o “CONSOLIDADO POR DEPOSITANTE/BENEFICIÁRIO”. Apresenta, para cada conta 

encontrada, todas as pessoas que tiveram movimentação com o alvo da investigação, nas tran- 

sações que contêm origem e destino do recurso. 

 
Revela, assim, os depositantes e os beneficiários dos recursos movimentados na conta investi- 

gada, apresentando CPF/CNPJ, banco, agência, conta, valor total e quantidade de registros por 

depositante/beneficiário. 

 
Para gerar o relatório do Tipo 5, o usuário deverá selecionar a opção “TIPO 5 - CONSOLIDADO 

POR DEPOSITANTE/BENEFICIÁRIO”, no campo “RELATÓRIO”, e, logo após, clicar em “GERAR 

RELATÓRIO”. 
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Será gerado o Relatório Tipo 5, conforme modelo abaixo: 
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GERAR CADERNOS 

 
Esta opção permite gerar todos os cadernos de uma vez, em formato .pdf, incluindo-os na aba 

“DOCUMENTAÇÃO”. 
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Ao ser gerado o caderno bancário, também é gerado o relatório de informação correspondente, 

no qual são indicadas informações básicas a respeito dos tipos de informações disponibilizadas 

em cada um dos relatórios apresentados. 
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RELATÓRIO DE PENDÊNCIAS 

 

O próprio sistema também permite que, facilmente, sejam identificadas as pendências, isto 

é, as instituições financeiras que não atenderam à ordem de quebra do sigilo bancário. 
 

 

Para tanto, o usuário deverá selecionar a opção “GERAR PENDÊNCIAS”. O caderno correspon- 

dente será disponibilizado na aba “DOCUMENTAÇÃO”. 

 
Será gerado um relatório contendo a quantidade de contas pendentes de atendimento, 

o número de dias de mora, identificando-se conta a conta, por investigado. 

 
De posse de tais informações, o magistrado poderá contatar diretamente a instituição financeira, 

por meio do contato informado no próprio sistema, a fim de resolver as pendências existentes. 

 
Constatando-se recalcitrância da instituição financeira em dar atendimento à ordem de quebra de 

sigilo bancário, poderão ser aplicadas multas, sem prejuízo da comunicação do fato ao 

Comitê Gestor do SIMBA. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

Manual de Ferramentas de Pesquisas Eletrônicas do TRT16-MA   60 
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Manual de Ferramentas de Pesquisas Eletrônicas do TRT16-MA   62 

 

GRÁFICO MFL 

O SIMBA tem previsão para fornecimento do GRÁFICO MFL – GRÁFICO DEMOVIMENTAÇÃO 

FINANCEIRA LÍQUIDA. 
 

 

 
Porém, tal relatório não está sendo disponibilizado, porque a Justiça do Trabalho não comprou 

o software necessário a habilitar esta funcionalidade, por ora. 
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COMPARTILHAMENTO DE CASOS COM VÁRIOS MAGISTRADOS 

 

O SIMBA também permite que um mesmo caso seja compartilhado entre vários magistrados. 

O compartilhamento é feito por meio da opção “AUTORIZAÇÃO”. 

 
Para dar visibilidade de um caso a outros magistrados, o usuário deverá procurar o nome do 

magistrado correspondente na aba “AUTORIZAÇÃO”, na coluna “NÃO AUTORIZADOS”. Em 

seguida, deverá clicar no ícone >. 
 

 

 

Ao final do procedimento, o usuário deverá clicar em “GRAVAR COOPERAÇÃO”, para que 

o sistema apreenda a alteração efetivada. 

 
 

O compartilhamento de visibilidade é bastante útil na hipótese de férias, remoção, ou do trabalho 

conjunto e colaborativo de diversos magistrados em face de um mesmo investigado, seja na 

mesma unidade judiciária, em um único tribunal ou mesmo em tribunais diversos. 
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Abaixo seguem as telas do sistema, com a operacionalização do compartilhamento de visibili- 

dade. Nome do magistrado selecionado, clicando-se no ícone > : 
 

 
O sistema retornará a tela a seguir, já contemplando o magistrado a quem se concedeu visibilidade: 
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O QUE OFERECE? 

 
O COAF emite o RIF - Relatório de Inteligência Financeira, sinalizando a ocorrência de atividades 

suspeitas. 

É uma ferramenta que busca a prevenção e a repressão dos crimes de lavagem de dinheiro 

(Lei nº 9.613/1998). 

 
A consulta é feita por CPF ou CNPJ, vinculada a processo judicial. 
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Passo a passo da ferramenta SEI-COAF 
 

CONHEÇA A FERRAMENTA 

 
O COAF – Conselho de Controle de Atividades Financeiras tem por objetivo promover a proteção 

dos setores econômicos contra a lavagem de dinheiro e o financiamento do terrorismo, por 

meio da produção de Relatórios de Inteligência Financeira. 

 
O COAF recebe, examina e identifica ocorrências suspeitas de atividade ilícita e comunica 

às autoridades competentes para a instauração dos procedimentos adequados, quando dispuser 

de elementos suficientes para configurar fundados indícios de ocorrência de ilícito. 

 
Também se insere dentre as competências do COAF a coordenação da troca de informações, 

viabilizando ações rápidas e eficientes no combate à ocultação e dissimulação de bens, direitos 

e valores. 

 
São utilizadas diversas bases de dados, além dos dados constantes do SISCOAF, em um trabalho 

que se retroalimenta, produzindo RIF – Relatórios de Inteligência Financeira: 
 

 
O SEI é o Sistema de Intercâmbio de Informações do COAF que tem por finalidade propiciar 

a troca de informações de inteligência financeira, de maneira ágil e segura, com as autoridades 

competentes para investigação de ilícitos, em especial os de lavagem de dinheiro e financia- 

mento ao terrorismo, a que se refere o art. 15 da Lei nº 9.613, de 03.03.98. 
 

A riqueza do Relatório de Inteligência Financeira decorre das múltiplas fontes de comunicação. As 

análises subsequentes são realizadas com base nas comunicações já existentes no SISCOAF e, 

ainda, cruzando dados de diversas outras bases. 
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Pessoas obrigadas são as que possuem obrigação legal de identificar clientes, manter registros 

e comunicar operações financeiras. São pessoas físicas ou jurídicas que tenham por atividade, 

principal ou acessória: 
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O que é supervisionado pelo COAF? 
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SETORES OBRIGADOS E ÓRGÃOS REGULADORES 
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Também estão sujeitas a fiscalização pelo COAF as chamadas PESSOAS POLITICAMENTE 

EXPOSTAS: 

 

 
 

As pessoas obrigadas que deixem de cumprir as obrigações previstas estão sujeitas e sanções 

diversas: 
 

 
 

 
Há disponível coletânea de casos brasileiros de lavagem 

de dinheiro. O seu estudo permite decifrar as principais 

tipologias e técnicas de blindagem patrimonial utilizadas 

pelos investigados. 

https://www.gov.br/fazenda/pt-br/centrais-de-con 

teudos/publicacoes/casos-casos/arquivos/casoseca 

sos_coletanea-completa_setembro2016.pdf/view 
 
 
 
 

http://www.gov.br/fazenda/pt-br/centrais-de-con
http://www.gov.br/fazenda/pt-br/centrais-de-con
http://www.gov.br/fazenda/pt-br/centrais-de-con
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CARTA CIRCULAR Nº 3542, DE 12 DE MARÇO DE 2012 - BACEN 

 
Este documento indica as situações e/ou operações nas quais o BACEN considera haver indícios 

de ocorrência dos crimes previstos na Lei nº 9.613, de 03 de março de 1998, passíveis de comu- 

nicação ao COAF. 

 
Tais situações exigem maior atenção daquele que está realizando a pesquisa patrimonial 

porque, muitas vezes, denunciam a ocorrência de operações irregulares, ilícitas, que visam 

à blindagem patrimonial, à lavagem de dinheiro e à burla ao fisco. 

 
Abaixo, seguem algumas das situações/operações descritas na Carta Circular BACEN nº 3542: 
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RELATÓRIO DE INTELIGÊNCIA FINANCEIRA 

 
O resultado das análises de inteligência financeira decorrentes de comunicações recebidas pelo 

COAF, acrescido do intercâmbio de informações das diversas fontes de dados citadas e de de- 

núncias é registrado em um único documento, o Relatório de Inteligência Financeira – RIF. 
 
 
 
 

 
 

 

O conteúdo do RIF é protegido por sigilo 

constitucional, nos termos da Lei Complementar 

105, de 2001. Observe-se que tal material não está 

sujeito às classificações da Lei 12.527, de 2011. 

O órgão destinatário do RIF é responsável pela 

preservação do sigilo. 
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ACESSO 

 
O acesso é restrito aos usuários cadastrados no sistema, devendo ser feito por meio de senha 

pessoal ou por certificado digital. A ferramenta pode ser acessada por meio do endereço ele- 

trônico: https://www.coaf.sei.fazenda.gov.br/ 
 

 
PRIMEIRO ACESSO 

 
Para o primeiro acesso, faz-se necessário preencher o formulário de 

credenciamento, imprimi-lo e enviá-lo para o COAF. 

 
a) Clique com o mouse no “AQUI” da frase “PARA CREDENCIAMENTO NO SEI - C CLIQUE 

AQUI.” O sistema disponibilizará o formulário de credenciamento no COAF. 

 
b) O formulário pode ser preenchido na tela e impresso para assinatura. 

Importante: somente será admitido o e-mail funcional (institucional). 

 
c) Envie o formulário assinado para o COAF: 

COAF – Conselho de Controle de Atividades Financeiras. 

SAS Q. 03, Bloco O, 7º andar - Ed. Órgãos Regionais – MF 

CEP 70079-900 – Brasília/DF. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.coaf.sei.fazenda.gov.br/
http://www.coaf.sei.fazenda.gov.br/
http://www.coaf.sei.fazenda.gov.br/
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FORMULÁRIO PARA CREDENCIAMENTO 
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Após o processamento pelo COAF, o usuário será informado, via e-mail institucional, do seu ca- 

dastramento e de sua senha provisória, gerada automaticamente pelo sistema e que deverá ser 

trocada no primeiro acesso. 

 
Feito o cadastro, o sistema exigirá a assinatura eletrônica do termo de compromisso antes de 

liberar o acesso às funcionalidades do sistema. 

 

 
Nos acessos posteriores, será exigida apenas a identificação por meio do CPF e do uso da senha 

pessoal. 

 
Após a identificação do usuário, o sistema informará se há SEIs não lidos ou que não foram 

lançados no sistema. Acesso a magistrados e servidores cadastrados. 
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SOLICITAR RIF 

 
A realização da pesquisa exige a criação de um SEI pelo usuário, por meio da seleção da opção 

“REGISTRAR SEI”. 
 

Devem ser informados os dados solicitados e clicar em “ENVIAR” 
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Preenchidos os dados solicitados, será apresentada a tela com o resumo dos dados fornecidos 

no registro do SEI, sendo informado pelo sistema o código da autenticação, com mensagem de 

envio com sucesso. 
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1. Imediatamente, o Sistema Eletrônico de Intercâmbio envia mensagem para seu e-mail 

corporativo informando seu código de segurança. 

 

2. Logo a seguir, mais uma vez, o Sistema Eletrônico de Intercâmbio envia mensagem para 

seu e-mail corporativo, informando acerca do número do seu SEI, bem como um aviso de 

que há uma nova resposta. 

 

Ao selecionar a opção “CONSULTAR SEI”, o usuário terá acesso à tela abaixo, por meio da qual 

poderá buscar os resultados das pesquisas realizadas: 
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Poderá ser feita a pesquisa dos RIFs por meio de datas, ou do CPF pesquisado, obtendo-se 

a lista com os resultados, os quais poderão ser selecionados por meio da seleção do número 

correspondente: 
 

 
RELATÓRIO DE INTELIGÊNCIA FINANCEIRA 

 
Acessado o resultado, o usuário poderá ter acesso em dois formatos distintos: dado estruturado 

.csv ou .pdf. Abaixo segue Relatório de Inteligência Financeira em formato .pdf. 
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Observe-se a tarjeta “SIGILOSO”, indicando a necessidade de 

cautela na guarda do documento. Sugere-se que seja exigida 

a assinatura de termo de confidencialidade pelo patrono da 

parte que tiver acesso ao documento. 

A juntada de RIF nos autos do processo quase nunca é uma boa opção, eis que poderá frustrar inves- 

tigações que em curso junto a outros ramos do Poder Judiciário, ao MP ou às autoridades policiais. 

Abaixo o resultado apresentado quando relatada ocorrência do tipo “OPERAÇÕES EM ESPÉCIE”: 
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Cada ocorrência será trazida em campo separado, com as características da movimentação 

registrada. 

 
Ao final do Relatório de Inteligência Financeira será apresentada listagem 

com as pessoas físicas e jurídicas citadas no documento: 

 

 
 

O usuário poderá, ainda, contribuir com a base de pesquisa do COAF, retroalimentando o sistema 

com elementos que possam ser utilizados para robustecer novo RIF que será direcionado ao Poder 

Judiciário, ao Ministério Público e às autoridades policiais, por meio da opção “ADICIONAR 

FEEDBACK”. 
 

 

. 
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                                RENAJUD 

GUIA RÁPIDO 

 
O QUE OFERECE? 

 
Ferramenta que interliga o Poder Judiciário e o DENATRAN, possibilitando efetivação de ordens 

judiciais de restrição de veículos cadastrados no RENAVAM, em tempo real. 

 
Consulta a existência de automóveis em nome dos executados e, em caso positivo, traz algumas 

informações sobre o bem. 

 
Disponível para magistrados e servidores designados. 

 
QUAIS SÃO AS INFORMAÇÕES DISPONÍVEIS? 
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CONHEÇA A FERRAMENTA 

 
A ferramenta RENAJUD tem por finalidade interligar o poder Judiciário e o Departamento 

Nacional de Trânsito, possibilitando a inclusão e a retirada de ordens judiciais de restrição de 

veículos cadastrados no RENAVAM-Registro Nacional de Veículos Automotores. 

 
A ordem é dada em tempo real, por magistrados e servidores habilitados, sendo primeiramente 

inserida na BIN–Base Índice Nacional do Sistema RENAVAM e, posteriormente, repassadas aos 

DETRANs, onde estão registrados os veículos. 

 
ACESSO 

 
O acesso é restrito aos usuários cadastrados no sistema, por meio de certificado digital. 

O gerenciamento dos usuários é feito pelo gestor responsável do regional, permitindo-se o 

acesso a magistrados e servidores habilitados. 

 
A ferramenta pode ser acessada por meio do endereço eletrônico: https://renajud.denatran. 

serpro.gov.br, ou pelo LINK FÁCIL na Intranet. 
 

 
Na próxima página, o usuário terá acesso ao menu de “RESTRIÇÕES” e “DESIGNAÇÕES”, na tela 

inicial do sistema. 
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A opção “DESIGNAÇÕES” permite: 

 

 
RESTRIÇÕES 

 
O sistema RENAJUD possibilita a inserção e a retirada de restrições judiciais sobre veículos 

automotores, em âmbito nacional. As restrições são cumulativas e diversas: 
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Para inserir restrições, o usuário deverá selecionar a opção RESTRIÇÕES”, retornando à tela 

abaixo: 
 

 
 

A pesquisa de veículos, para inserir restrições, poderá ser efetuada por meio de quaisquer do 

campos abaixo, ou da combinação de mais de um deles: 
 

 

 
É possível realizar pesquisa apenas de veículos que não tenham restrição judicial RENAJUD, 

ao selecionar o campo“ MOSTRAR SOMENTE VEÍCULOS SEM RESTRIÇÃO RENAJUD”. 
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Ao selecionar o veículo por meio da opção “RESTRIÇÕES EXISTENTES”, o sistema exibirá a tela 

abaixo: 
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SAIBA MAIS 

A opção IMPRIMIR será exibida em todas as páginas do sistema 

(geral) e ao término de determinadas operações (específico), 

sendo que o geral imprime a página completa e o específico, 

apenas a janela ativa. Poderá ser gerado arquivo em formato PDF, 

para ser juntado ao PJE. 

 
 

Esclarecimentos de dúvidas ou informações técnicas adicionais sobre o sistema RENAJUD 

poderão ser solicitados diretamente ao SERPRO, por intermédio da Central de Atendimento: 

 
Telefone: 0800 728 2324. 

 
E-mail: css.serpro@serpro.gov.br 

 
Web: www.serpro.gov.br (opção CSS - Central de Serviços do Serpro). Horário de atendimento: 

segunda a sexta, das 8h às 17h. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

mailto:css.serpro@serpro.gov.br
http://www.serpro.gov.br/
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O QUE OFERECE? 

 
Permite a inclusão ou a exclusão de devedores trabalhistas no cadastro de inadimplentes. 

 
Podem ser obtidas informações cadastrais dos devedores trabalhistas: endereços e contatos de 

devedores, histórico de negativações e participações societárias. 

 
COMO ACESSAR? 

 
Acesso pelo endereço eletrônico https://www.serasaexperian.com.br/serasajud ou pelo link fácil 

na intranet, com uso de certificado digital. 

 
O diretor de secretaria deve acessar o sistema, com o uso de certificado digital, e asso- 

ciar o magistrado à unidade judiciária. 

 
Em seguida, o magistrado pode designar servidores. 

 
O sistema permite, por meio da função “Gestão de Afastamento”, que nas férias ou nos afasta- 

mentos do diretor de secretaria, outro servidor atue em seu lugar. No seu retorno, a revogação da 

permissão é realizada de forma simples, pelo próprio sistema. 

 
Utilizar exclusivamente o google chrome 

QUEM PODE ACESSAR? 

Disponível para magistrados e servidores habilitados. 

CONHEÇA A FERRAMENTA 

 
O SERASAJUD é um sistema que facilita  a  tramitação  de ofícios  entre  o  Poder  Judiciário 

e a SERASA EXPERIAN, por meio da troca eletrônica de dados, mediante uso de certificado 

digital. O acesso é disponibilizado para magistrados e servidores autorizados. 

 
ACESSO 

 
Esta ferramenta eletrônica poderá ser acessada por meio do endereço eletrônico: 

https://www.serasaexperian.com.br/serasajud  ou pelo LINK FÁCIL da INTRANET 

 

http://www.serasaexperian.com.br/serasajud
http://www.serasaexperian.com.br/serasajud
http://www.serasaexperian.com.br/serasajud
http://www.serasaexperian.com.br/serasajud
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Ao clicar em “ACESSO AO SERASAJUD”, o usuário deverá se identificar, utilizando a senha de seu 

certificado digital. 

 
A tela inicial do sistema será apresentada, devendo ser selecionada a opção pelo usuário que 

pretende utilizar, no menu que fica ao lado esquerdo da tela: 
 

 
 
 

Não existe restrição de uso da ferramenta. Qualquer tipo de 

comunicação poderá ser realizada por meio do SERASAJUD! 
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Estas são as principais ordens dentre outras: 
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CADASTRAR OFÍCIO 

 
Esta opção deve ser utilizada ao ser transmitida qualquer ordem judicial ao SERASA EXPERIAN. 

 
O usuário deve utilizar esta opção para a transmissão de ordem judicial de inserção do devedor 

no cadastro de inadimplentes do SERASA. 
 

 
O principal objetivo desta medida é dificultar a obtenção de recursos financeiros pelo devedor, 

constrangendo-o a saldar a dívida que causa a negativação. 

 
Deverá ser preenchido o campo “NÚMERO ÚNICO DO PROCESSO” e, em seguida, ser validado 

o cadastramento, por meio do ícone  

Na hipótese de já ter havido solicitação anterior para o mesmo processo, os demais campos 

serão automaticamente preenchidos pelo sistema. 

 
Após o preenchimento dos campos, deverá ser selecionada a opção“ GRAVAR PROCESSO” 

e, em seguida, “INCLUIR OFÍCIO”. 

 
Uma nova página será disponibilizada, devendo ser preenchidos os campos: prazo para atendi- 

mento da solicitação e a descrição da ordem. 
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O prazo padrão de atendimento das ordens judiciais é de 120 horas ou 5 (cinco) dias. 

A urgência poderá ser determinada ao ser confeccionada a ordem, assinalando-se prazos de 

24h, 48h ou 72h para atendimento. 

 
Se necessário, poderá ser anexado documento, em formato .pdf. 

 
Se a ordem judicial for direcionada a mais de uma pessoa, todas elas deverão ser cadastradas 

no campo “DADOS DO TITULAR DA ORDEM”. 
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O TITULAR DA ORDEM é o devedor. 

 
É imprescindível constar o valor do débito a ser incluído na base de dados SERASA 

 
Ao final, o usuário deverá clicar em “GRAVAR” para finalizar o cadastro do ofício, recebendo, em 

retorno, uma mensagem “OFÍCIO GRAVADO COM SUCESSO”. 

 
BUSCAR OFÍCIOS JUDICIAIS 

 
Esta opção deve ser utilizada para obter informações sobre ordens emitidas pela autoridade judi- 

cial por meio da opção “CADASTRAR OFÍCIO”. O usuário deverá selecionar a opção “BUSCAR 

OFÍCIOS” no menu que se localiza ao lado esquerdo da tela: 
 

ACOMPANHAR ATENDIMENTO 

 
Esta opção deve ser utilizada para obter informações sobre o histórico de atendimento das or- 

dens judiciais cadastrados por meio da opção “CADASTRAR OFÍCIO”. O usuário deverá selecio- 

nar a opção “ACOMPANHAR ATENDIMENTO” no menu que se localiza ao lado esquerdo da tela: 
 

O usuário terá acesso à tela “HISTÓRICO OFÍCIO”, onde serão apresentadas as solicitações 

cadastradas e o status correspondente. 
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SOLICITAÇÕES RESPONDIDAS 

 
Esta opção permite listar, rapidamente, as últimas solicitações respondidas enviadas pelo usuário. 

Também permite a visualização do ofício cadastrado e a carta de resposta, em visualização 

similar à obtida por meio da opção “BUSCAR OFÍCIOS”. 

 
O usuário deverá selecionar a opção “SOLIC.RESPONDIDAS” no menu que se localiza ao lado 

esquerdo da tela: 
 

 
Ao ser selecionada esta opção, o usuário terá acesso à tela acima, onde poderá consultar, 

sem o uso de filtros, as últimas solicitações respondidas. O usuário terá acesso a tela “SOLIC. 

RESPONDIDAS”, onde serão apresentadas as solicitações cadastradas e o status correspondente. 
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RESPOSTA 

A resposta enviada em retorno à determinação é apresentada conforme o documento abaixo: 
 

 

 
Para tirar dúvidas sobre o sistema, podem ser acionados 

os seguintes canais de atendimento: 

E-mail: serasajud@br.experian.com 

 
 

 
Por telefone: (16) 3422-7001 Horário de atendimento: das 13h às 18h. 

 

Obs.: os canais de atendimento são exclusivos para tirar dúvidas dos servidores públicos encar- 

regados de cadastrar as ordens judiciais. 
 
 

 

mailto:serasajud@br.experian.com
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COMO ACESSAR? 

 
O acesso ao Infojud é feito no sítio da Receita Federal, opção “e-CAC – Centro Virtual de Aten- 

dimento ao Contribuinte“, mediante uso do certificado digital. 

 
Este sistema substitui o procedimento anterior de fornecimento de informações cadastrais e de 

cópias de declarações pela Receita Federal, mediante o recebimento prévio de ofícios. 

 
QUEM PODE ACESSAR? 

A ferramenta está disponível apenas aos representantes do poder Judiciário, magistrados 

e servidores por eles autorizados, em base específica da Receita Federal, e que possuam certi- 

ficado digital emitido por Autoridade Certificadora integrante da ICP-Brasil. 

 
O QUE OFERECE? 

 
Dados cadastrais (base da Receita Federal): 
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DADOS FISCAIS E PATRIMONIAIS: 
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COMO ACESSAR? 

 
Acesso pelo site da Receita Federal, atendimento virtual e-CAC, com uso de certificado digital. 

 
QUEM PODE ACESSAR? 

 
Disponível para magistrados e servidores habilitados. 

 
O QUE OFERECE? 

 
Acesso à Declaração do Imposto Sobre a Renda da PF (declarações entregues desde 2005). 

Observe-se que todas as informações constantes das declarações são dadas pelo próprio 

contribuinte. 

 
A pesquisa permite verificar: 

 

 

 
A análise da DIRPF também permite verificar se o alvo investigado 

possuía capacidade financeira para a aquisição de determinado 

bem. Cruze informações e descubra se a transferência ocorreu 

apenas no papel. 
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COMO INVESTIGAR? (I) 

 
1. Fazer a consulta das 05 ultimas declarações dos investigados, devendo também ser 

extraídas aquelas que antecederam demanda judicial a fim de verificar se houve esva- 

ziamento patrimonial; 

 
2. Identificação do cônjuge e seus dependentes, além de outros entes familiares, utilizando 

a tabela de código da Receita Federal; 

 

11 Companheiro (a) ou cônjuge 31 Pais, avós e bisavós 

 
Filho (a) ou enteado (a) 99 Outros 

24 Irmão (a), neto(a) ou bisneto(a) 
  

 
3. Observar os rendimentos recebidos de pessoa jurídica; 

 
4. Doações de imóveis para entes familiares, com usufrutos vitalícios para os investigados, 

configurando fraude à execução, pois às vezes essas doações ocorreram posteriores 

à própria propositura da ação; 

 
5. Empréstimos realizados em favor de entes familiares; 

 
6. Restituições de Imposto de renda; 

 
 
 
 
 

Atenção: em busca do inesperado: a “pulga atrás da 

orelha” Verificar se o executado está se utilizando de 

entes familiares para proceder à ocultação patrimonial. 
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COMO INVESTIGAR (vínculos societários)? (II) 

 
7. Fazer a consulta junto rede serpro, verificando a existência de empresas abertas em 

nome dos familiares, com mesma atividade econômica da empresa executada e idêntica 

identidade de contadores; 

 
Nota: Censec permite localizar procurações públicas em favor dos executados (pessoas 

jurídicas ou físicas) com seus familiares, independentemente de vinculações bancárias 

colhidas pela consulta CCS. 

 
COMO INVESTIGAR (existência de bens)? (III) 

 
8. Verificar se existem bens no entorno do alvo: familiares (pais, filhos, cônjuge, mãe, irmão, 

cunhado, etc...), pesquisando imóveis junto ao Infojud (DOI) e nas bases de dados junto às 

SEMUT (Natal, Parnamirim, Macaíba, Mossoró e Nísia Floresta), além da pesquisa de 

veículos pelos sistemas Renajud e Infoseg; 

 
9. Constatada a existência de bens, verificar se o ente familiar possui atividade produtiva/ 

renda que justifique o aporte patrimonial; 

 
Nota: Realizar nova consulta ao Infojud (DIRPF), desta feita utilizando como contribuinte 

o nome do ente familiar para saber se declara imposto de renda. 
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COMO ACESSAR? 

 
Acesso pelo site da Receita Federal, atendimento virtual e-CAC, com uso de certificado digital 

 
QUEM PODE ACESSAR? 

 
Disponível para magistrados e servidores habilitados. 

 
O QUE OFERECE? 

 
O INFOJUD tem em sua base de dados as Declarações de Informações Econômicas Fiscais da 

PJ entregues até 2013. 

 
A partir de 2014, a DIPJ foi substituída pela ECF – Escrituração Fiscal Contábil, que era solicita- 

da por meio de ofício. Em 2019, porém, este documento passou a ser novamente entregue por 

meio do INFOJUD. 
 

A pesquisa permite verificar a existência e bens do investigado, além do faturamento, empresas 

coligadas ou controladas, crédito tributário a compensar. Depósitos no exterior, dentre outros dados. 
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COMO ACESSAR? 

 
Acesso pelo site da Receita Federal, atendimento virtual e-CAC, com uso de certificado digital. 

 
QUEM PODE ACESSAR? 

 
Disponível para magistrados e servidores. 

 
O QUE OFERECE? 

 
A Declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (base completa) está disponível 

no INFOJUD. A pesquisa permite verificar a existência de imóveis rurais que muitas vezes não 

estão lançados nos bens constantes da Declaração do Imposto Sobre a Renda da PF. 

 
Neste documento é possível verificar a extensão da propriedade rural e o valor venal declara- 

do. A ocupação da propriedade é indicada: áreas de reserva legal e preservação permanente, 

pastagens, lavouras. São identificados os rebanhos, declarados em sua composição e número 

de cabeças. 
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COMO ACESSAR? 

 
Acesso pelo site da Receita Federal, atendimento virtual e-CAC, com uso de certificado digital. 

A Declaração sobre Operações Imobiliárias é obtida por meio do Sistema INFOJUD,que detém 

a base completa, a partir de 01/1980. O pedido deve ser feito indicando todo o período, desde 

01/1980 até o mês do pedido. 

 
QUEM PODE ACESSAR? 

 
Disponível para magistrados e servidores habilitados. 

 
O QUE OFERECE? 

 
As informações lançadas na DOI dizem respeito a toda e qualquer transação imobiliária. O acesso 

a estas informações permite monitorar transações imobiliárias. O cruzamento desses dados 

com outras informações dos participantes da transação, como declarações de Imposto de Renda 

e extratos de movimentações bancárias, permite identificar a ocorrência de fraude quando da 

realização do negócio. 
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DOI–DECLARAÇÃO DE OPERAÇÕES IMOBILIÁRIAS 

 
A DOI apresenta informações sobre toda e qualquer transação imobiliária realizada no país, 

desde 01/1980. 

As informações não são apresentadas pelo contribuinte, 

alvo da investigação, mas pelos Cartórios de Notas, de Títulos 

e Documentos, e de Registro de Imóveis em si. Não são 

informações sujeitas a sigilo! 

A integralização de capital social pode ser feita por meio 

de imóvel. A operação, quando indicada na alteração do 

contrato social da empresa e submetida a registro perante 

a Junta Comercial, deve ser lançada na DOI. 
 

São informadas operações imobiliárias anotadas, averbadas, lavradas, matriculadas e registradas. 

 
Toda vez que houver Cartório de Ofício de Notas na DOI, haverá escritura lavrada. Para estas 

hipóteses, a solicitação deve ser direcionada à obtenção da escritura de compra e venda. Para 

saber o Cartório de Registro de Imóveis que detém o registro do bem transacionado, deve-se 

pesquisar no Google. Este será o cartório que detém a matrícula atualizada do bem. 

 
O acesso às informações da DOI permite o monitoramento das transações imobiliárias realizadas 

pelo alvo da pesquisa patrimonial. 

 
As informações devem ser enviadas até o último dia útil do mês subsequente ao da lavratura, 

anotação, averbação, matrícula ou registro do documento. A transação pode ter ocorrido em 

outra data! 

 
Quando a pessoa física ou a pessoa jurídica tem muitas informações lançadas na DOI, talvez 

o sistema exija um refinamento de pesquisa, com 

indicação de intervalos de datas menores. 

 
Faça de ano a ano, ou de 6 em 6 meses, até que consiga ter acesso às informações desejadas. 

O cruzamento das informações disponibilizadas na DOI e em outras declarações, como a DIRPF 

e a DIPJ, os extratos bancários e as informações apresentadas via SIMBA permite identificar 

a ocorrência de fraude quando da realização do negócio. 

 
Não raro, a operação imobiliária ocorre apenas no papel, sendo a transferência imobiliária 

realizada para laranjas, inclusive parentes e empregados, com o intuito de blindagem patrimonial. 
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Segue a tela resposta com a DOI do alvo de investigação: 

 
 

 
Observem-se os valores indicados para a alienação e para cálculo do ITBI. 
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                                                       Passo a passo da ferramenta 
INFOJUD 

 
CONHEÇA A FERRAMENTA 

 
A ferramenta INFOJUD tem por finalidade interligar o poder Judiciário e a Receita Federal do 

Brasil para obtenção das informações constantes das declarações apresentadas pelos contri- 

buintes (alvo da investigação), por terceiros contribuintes, por pessoas físicas e jurídicas obri- 

gadas à prestação de informações. 

 

A maioria das consultas e das ordens obtém resposta 

on-line em até 24 horas. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O CNJ – Conselho Nacional de Justiça expediu, em 23 de março de 2015, a Recomendação 

nº 51, determinando que houvesse a utilização exclusiva do sistema INFOJUD para a transmissão de 

ordens judiciais à Receita Federal do Brasil. 
 

Observe-se, porém, que há muitas informações constantes da base de dados da Receita 

Federal que não estão disponíveis no INFOJUD, de modo que não restou completamente abolida 

a necessidade de expedição de ofícios pelo poder Judiciário à Secretaria da Receita Federal, 

principalmente quando for realizada pesquisa exaustiva sobre o alvo de investigação. 
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Passo a passo da ferramenta 
 

INFOJUD 

ACESSO 
 

O acesso é restrito aos usuários cadastrados no sistema. O gerenciamento dos usuários é feito 

pela Secretaria Geral Judiciária, permitindo-se o acesso a magistrados e servidores habilitados. 

A ferramenta pode ser acessada por meio do endereço eletrônico https://cav.receita.fazenda. 

gov.br/autenticacao/login ou no link fácil na intranet. 
 

 
O usuário deverá acessar o sistema por meio do certificado digital. Na próxima página, deverá 

ser acessada a opção “OUTROS”: 
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Em seguida, deverá ser selecionada a opção “INFORMAÇÕES AO JUDICIÁRIO”: 
 
 

 

 
Será disponibilizado o menu do sistema, obtendo-se as opções de consulta abaixo: 
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DADOS DA PESSOA FÍSICA 

 

Clique na opção “RECUPERAR NI” e, logo em seguida, na opção “CPF”, para acessar informa- 

ções relacionadas à pessoa física alvo da pesquisa: 
 

 
Informe o CPF pesquisado e clique em “ENVIAR”. 

 
Serão exibidas as informações constantes do banco de dados da Secretaria da Receita Federal 

a respeito do CPF pesquisado, obtendo-se a seguinte tela, com os dados preenchidos: 
 

 
O endereço obtido na pesquisa é o informado pelo contribuinte alvo da investigação em sua 

última declaração à Secretaria da Receita Federal. 

 
Também é obtido o número do título de eleitor, dado importante para consulta ao sistema SIEL. 
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DIRPF – DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA 

 

Clique na opção “REGISTRAR SOLICITAÇÃO”: 
 
 

 

Na página seguinte, preencha o formulário “REGISTRAR SOLICITAÇÃO” com os 

dados exigidos. A pesquisa necessariamente deverá estar vinculada a um processo 

trabalhista. 

 
Sugere-se que o campo justificativa seja preenchido com “Pesquisa patrimonial 

em execução  trabalhista”. 

 
No campo mais abaixo deverá ser informado o CPF do alvo da investigação. 

 
Deve ser selecionada no menu “TIPO” a opção “DIPF” e, em seguida, deverá ser 

informado no menu “ANO” o ano da declaração a ser solicitada. O usuário deverá 

clicar em “INCLUIR PEDIDO” e, finalmente, em “ENVIAR”. 
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Na tela seguinte, será informado se a solicitação foi registrada com sucesso, sendo, ainda, indi- 

cado o seu respectivo número. 

 
Após o processamento do pedido, uma mensagem será enviada para a caixa postal, com 

a resposta à solicitação. 

 
Para acessar as respostas às solicitações feitas, o usuário deverá clicar no botão “VOCÊ TEM 

NOVAS MENSAGENS”, no campo superior direito: 
 

 
Em seguida, será apresentada a listagem com os resultados de pesquisas realizadas pelo 

magistrado e pelos servidores por ele autorizados: 

 

O usuário deverá selecionar a mensagem para exibir o seu conteúdo. 
 
 

Será apresentada uma listagem como resultado da solicitação. O usuário deverá clicar nos 

documentos que pretende visualizar: 
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Ao clicar no ícone da coluna “OPÇÕES”, será feito download da DITR solicitada 

 
 

USANDO A DIRPF – DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA 

 
O objetivo principal da solicitação da DIRPF é obter informações sobre declarações de bens 

e de direitos, e também, o de Imposto de Renda a restituir. 

 
Ao analisar a DIRPF deve-se atentar para valores lançados no campo “RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS 

RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELO TITULAR” a fim de se identificar fontes pagadoras 

ou concluir se o pesquisado é ou não proprietário/sócio da empresa investigada. 
 

 

 

O campo “RENDIMENTOS ISENTOS E NÃO TRIBUTÁVEIS” do item “Lucros e dividendos rece- 

bidos pelo titular e pelos dependentes” deve ser alvo de análise. Se o valor declarado é muito 

superior aos rendimentos tributáveis, há indícios de planejamento tributário e de consequente 

blindagem patrimonial. 
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O campo relativo às quotas das empresas deve ser analisado com atenção. Se os valores forem 

irrisórios e incompatíveis com os lucros e dividendos recebidos, há indício de blindagem patri- 

monial. 

 

 
 

Pode-se levar à hasta pública as quotas de participação, 

observando-se o valor declarado pelo contribuinte em sua 

DIRPF para fixar o valor de avaliação dos bens. Importante 

informar no edital quais os lucros e os dividendos recebidos 

no ano anterior! 

 

Deverá ser observado se há imposto de renda a restituir. É possível penhorar esses valores 
antes que sejam restituídos ao contribuinte alvo da investigação. 

 

 

 
 

As declarações de “Dinheiro em meu poder” são quase 

sempre falsas. O declarante usa este lastro para negócio 

no qual o contribuinte não deseja que a Secretaria da 

Receita Federal saiba de onde vem realmente o dinheiro 

investido! 
 
 

Caso preenchida corretamente, a DIRPF permite verificar a transmissão de patrimônio, a capacida- 

de econômica do contribuinte para aquisição de determinado bem. Essa análise é de suma impor- 

tância para apreciação de embargos de terceiro em que o adquirente defende a sua boa-fé. Muitas 

vezes, a conferência dos dados informados indicam que a transferência do bem ocorreu apenas 

formalmente. O cruzamento de informações bancárias do período pode confirmar tais suspeitas. 
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Verifique as doações de bens imóveis entre parentes, 

pais, filhos, netos, cunhados e primos. Observe se o valor 

declarado é compatível com a transação realizada. 

Muitas vezes, tais operações camuflam o verdadeiro 

objetivo de blindagem patrimonial! 
 
 
 

 

DADOS DA PESSOA JURÍDICA 

 
O usuário deverá clicar na opção “RECUPERAR NI” e, logo em seguida, na opção “CNPJ”, para 

acessar informações relacionadas à pessoa jurídica alvo da pesquisa: 
 

 

Informe o CNPJ pesquisado e clique em “ENVIAR”. 
 

Serão exibidas as informações constantes do banco de dados da Secretaria da Receita Federal 

a respeito do CNPJ pesquisado, obtendo-se a seguinte tela, com os dados preenchidos: 
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Os resultados também poderão ser obtidos por meio da inserção de outros critérios: nome 

empresarial, nome fantasia ou CPF do responsável. 
 
 

 

O CPF do responsável diz respeito ao responsável tributário, 

que pode ser sócio de direito ou não. Pode significar que 

o detentor do CPF é sócio oculto ou sócio de fato. 
 
 

 

CNPJ–IDENTIFICAÇÃO DAS EMPRESAS DAS QUAIS DETERMINADO CPF SEJA RESPON- 

SÁVEL TRIBUTÁRIO. 

 
Muitas vezes, a identificação de grupo econômico revela também a existência de sócios comuns 

a diversas empresas. 

 
O sistema INFOJUD permite identificar as empresas das quais determinado CPF figure como 

responsável tributário. 
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Para tanto, após acessar o sistema e avançar até a tela “INFORMAÇÕES AO JUDICIÁRIO – 

RECUPERAR NI CNPJ”, deverá ser inserido o CPF do responsável tributário. 

 
Será apresentada lista de CNPJ, identificando as empresas nas quais determinado CPF seja 

responsável tributário. 

 
Além disso, serão fornecidas as seguintes informações: nome empresarial, nome fantasia, 

UF e município. Após, clicar em DETALHE: 
 

 
Ao clicar no ícone indicado na coluna “DETALHE”, serão exibidas as informações referentes ao 

CNPJ respectivo. 

 
DIPJ/PJ SIMPLES– DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA JURÍDICA 

OU OPTANTE SIMPLES 

 
O usuário deverá clicar na opção “REGISTRAR SOLICITAÇÃO”: 

 

 
Na página seguinte, preencha o formulário “REGISTRAR SOLICITAÇÃO” com os dados exigidos. 

A pesquisa necessariamente deverá estar vinculada a um processo trabalhista. 

 
Sugere-se que o campo justificativa seja preenchido com “Pesquisa patrimonial em execução 

trabalhista”. 

 
No campo mais abaixo deverá ser informado o CNPJ do alvo da investigação. 

 
Deve ser selecionada no menu “TIPO” a opção “DIPJ/ PJ SIMPLES” e, em seguida, deverá ser 

informado no menu “ANO” o ano da declaração a ser solicitada. 

 
O usuário deverá clicar em “INCLUIR PEDIDO” e, finalmente, em “ENVIAR”. 
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Na tela seguinte, será informada se a solicitação foi registrada com sucesso e indicado o seu número. 

 
Após o processamento do pedido, uma mensagem será enviada para a caixa postal, com a res- 

posta à solicitação. 

 
Para acessar as respostas às solicitações feitas, o usuário deverá clicar no botão “VOCÊ TEM 

NOVAS MENSAGENS”, no campo superior direito: 
 

Em seguida, será apresentada a listagem com os resultados de pesquisas realizadas pelo 

magistrado e pelos servidores por ele autorizados: 
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O usuário deverá selecionar a mensagem para exibir o seu conteúdo 

 

Será apresentada uma listagem como resultado da solicitação. O usuário deverá clicar nos 

documentos que pretende visualizar: 
 

Ao clicar no item “OPÇÕES”, será feito download da DIPJ/PJ SIMPLES solicitada. 

 
 
 

A partir do ano-calendário 2014 não deve ser solicitada 

a DIPJ/PJ Simples, mas a ECF, pelo próprio sistema INFOJUD. 
 
 

 

Observe que, a partir de 2014, com a implantação do SPED – Sistema Público de Escrituração 
Digital, muitas informações relacionadas às pessoas jurídicas migraram do INFOJUD para 
o SPED, passando a ser entregues por meio da ECF – Escrituração Contábil Fiscal. 

A ECF substituiu a DIPJ – Declaração de Informações Econômico-Fiscais da pessoa jurídica 
a partir do ano-calendário 2014. 

 
Era necessário solicitar tal documento por meio de ofício. Em 2019, porém, este documento 
passou a ser novamente entregue por meio do INFOJUD. 

 
 
 
 
 

 



 

Manual de Ferramentas de Pesquisas Eletrônicas do TRT16-MA   122 

USANDO A DIPJ/PJ SIMPLES–DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA JURÍDICA 

OU OPTANTE SIMPLES 

 
A análise da DIPJ/PJ SIMPLES permite obter informações sobre o faturamento da empresa, 

créditos tributários a compensar, bens, depósitos no exterior por meio de instituições financeiras 

nacionais, royalties e tomadores de serviço. 

 
Ao analisar a DIPJ, deve-se atentar para as informações constantes da Ficha 01– Dados Iniciais, 

campos “OPTANTE PELO REFIS” e “OPTANTE PELO PAES”. Tais indicadores se referem à saúde 

financeira da empresa no período. 

 
 

Para verificar a existência de grupo econômico formalmente declarado, deve-se observar a con- 

firmação do item “PARTICIPAÇÃO PERMANENTE EM COLIGADAS OU CONTROLADAS”. 

 
A sinalização deste item indica a existência de empresas coligadas ou controladas, cujas infor- 

mações constarão da “Ficha 62” com a identificação da participação nas respectivas empresas, 

inclusive com o valor e o percentual do capital participativo. 

 

 
Segundo o art. 1099 do CC, diz-se COLIGADA ou FILIADA a sociedade que participa com 10% 

(dez por cento) ou mais do capital da outra, sem controlá-la. 
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Segundo o art. 1098 do CC, diz-se CONTROLADA a sociedade de cujo capital outra sociedade 

possua a maioria dos votos nas deliberações dos quotistas ou da assembleia geral e o poder de 

eleger a maioria dos administradores OU a sociedade cujo controle esteja em poder de outra, 

mediante ações ou quotas possuídas por sociedades ou sociedades por esta já controladas. 
 

 
Na FICHA 03, serão encontradas informações sobre o representante da pessoa jurídica, que 

pode ou não integrar o quadro societário da mesma. 
 
 

Muitas vezes, o sócio se retira formalmente da sociedade, 

mas permanece como representante da pessoa jurídica, 

o que pode denunciar a alteração meramente documental 

do quadro societário, com a finalidade de blindagem 

patrimonial. 
 
 

 

Também serão encontradas as informações referentes ao responsável pelo preenchimento da 

declaração. Normalmente, o contador da empresa. Essas figuras, em um contexto de blindagem 

patrimonial, são conhecidas como “gatekeepers”. 
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Na FICHA 36-A-ATIVO–BALANÇO PATRIMONIAL pode ser sinalizada a existência de patrimônio 

da empresa, inclusive no exterior. 

 
A análise desta ficha também permite identificar a existência de dinheiro em caixa, depósitos 

em instituições financeiras, estoques, créditos com clientes, participações em empresas coligadas, 

outros investimentos, etc 

 
A repatriação de ativos financeiros que se encontram no exterior torna-se mais viável quando 

os mesmos permanecem vinculados à instituição financeira nacional. A autoridade judiciária 

deverá realizar a penhora e determinar à instituição financeira a transferência de tais ativos 

financeiros. 
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Na FICHA 60, há a identificação dos sócios, inclusive com identificação do percentual de parti- 

cipação no capital social da empresa. 
 

 
DITR – DECLARAÇÃO DO IMPOSTO TERRITORIAL RURAL 

 

Na página seguinte, preencha o formulário “REGISTRAR SOLICITAÇÃO” com os dados exigidos. 

A pesquisa necessariamente deverá estar vinculada a um processo trabalhista. 

Sugere-se que o campo justificativa seja preenchido com “Pesquisa patrimonial em execução 

trabalhista”. 

 
No campo mais abaixo deverá ser informado o CNPJ do alvo da investigação. 

Deve ser selecionada no menu “TIPO” a opção “DITR” e, em seguida, deverá ser informado no 

menu “ANO” o ano da declaração a ser solicitada. 

 
O usuário deverá clicar em “INCLUIR PEDIDO” e, finalmente, em “ENVIAR”. 
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Na tela seguinte, será informado se a solicitação foi registrada com sucesso, sendo, ainda, indi- 

cado o número da mesma. 

 
Após o processamento do pedido, uma mensagem será enviada para a caixa postal, com a res- 

posta à solicitação. 

 
Para acessar as respostas às solicitações feitas, o usuário deverá clicar no botão “VOCÊ TEM 

NOVAS MENSAGENS”, no campo superior direito: 
 

 
Em seguida, será apresentada a listagem com os resultados de pesquisas realizadas pelo 

magistrado e pelos servidores por ele autorizados: 
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O usuário deverá selecionar a mensagem para exibir o seu conteúdo. 
 

 
 

Será apresentada uma listagem com o resultado da solicitação. O usuário deverá clicar nos 

documentos que pretende visualizar: 

 

 
Ao clicar no item “OPÇÕES”, será feito download da DITR solicitada. 

 
 

USANDO A DITR–DECLARAÇÃO DO IMPOSTO TERRITORIAL RURAL 

 
A análise da DITR permite obter informações sobre a existência de imóveis rurais que, muitas 

vezes, não estão informados na Declaração de Imposto sobre a Renda da Pessoa Física. 

 
O contribuinte do ITR não é apenas o proprietário do imóvel rural, mas também o titular de 

domínio útil (enfiteuta ou foreiro) e o possuidor (inclusive o usufrutuário). 

 
É considerado imóvel rural aquele que se localiza fora da zona urbana do município. 

 
Também constam em tal declaração dados de identificação do contribuinte: número de CNPJ/ 

CPF, nome do contribuinte, endereço. 
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São informações disponibilizadas na DITR: 
 

 
 

Para fins de localização do imóvel rural, também são disponibilizadas na DITR as matrículas 

INCRA ou CCIR e RFB. 
 
 
 

 

Matrícula INCRA ou CCIR - Certificado de Cadastro de Imóvel Rural é o documento emitido pelo 

Incra que constitui prova do cadastro do imóvel rural e é indispensável para desmembrar, 

arrendar, hipotecar, vender ou prometer em venda o imóvel rural e para homologação de parti- 

lha amigável ou judicial (sucessão causa mortis) – Lei nº 4947/1966, art. 22, §§ 1º e 2º. 

 
Os dados constantes do CCIR são exclusivamente cadastrais, não legitimando direito de domínio 

ou posse - Lei nº 5868/1972, art. 3º, Parágrafo Único. 

 
O CCIR é essencial para a concessão de crédito agrícola. 

 
Matrícula RFB ou NIRF é o número de identificação junto à Receita Federal do Brasil atribuído 

ao imóvel rural no ato da inscrição no CAFIR. 
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COMO ACESSAR? 

 
Acesso pelo site https://infoseg.sinesp.gov.br ou pelo Link Fácil na intranet, com uso de senha 

pessoal, além de certificado digital. 

 
QUEM PODE ACESSAR? 

 
Disponível para magistrados e servidores habilitados. 

 

 
O QUE OFERECE? 

 
O INFOSEG permite o acesso a várias bases de dados, dentre elas a base de dados da Receita 

Federal - Pessoa Física e Pessoa Jurídica, do CNJ - Banco Nacional de Mandados de Prisão, do 

DENATRAN - Renach (Registro de condutores) e Renavam (Registro de veículos), do SINARM 

- Registro de armas na base de dados do DPF, do SISME - Armas, Banco de dados de Desapa- 

recidos, do Departamento Penitenciário Nacional - DEPEN-SIAPEN, do RAIS - Traba- 

lhador e Estabelecimento, da Integração - Boletins de Ocorrência. A base Receita Federal for- 

nece informações cadastrais, tais como nome, CPF, data de nascimento, título de eleitor, sexo, 

endereço e telefone residencial. 

 
Também se tem acesso ao cadastro DENATRAN - Renach, onde são acessados dados da CNH: 

filiação completa, naturalidade, nacionalidade, endereço. Em cadastros atualizados é possível 

obter fotografia e assinatura do alvo investigado. O INFOSEG permite o acesso aos dados RAIS 

do investigado, permitindo identificar vínculos empregatícios ativos e facilitando a penhora 

de salários. 
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CONHEÇA A FERRAMENTA 

 
A ferramenta INFOSEG permite, por meio de consulta eletrônica, que sejam obtidos dados de 

pessoas físicas, incluindo nome, CPF, endereço, foto, filiação, propriedade de veículos, habilita- 

ção, registro de armas, existência de processos criminais e capitulações correspondentes, além de 

informações fiscais. 

 
ACESSO 

 
Esta ferramenta eletrônica poderá ser acessada por meio do endereço eletrônico: https://segu- 

ranca.sinesp.gov.br/sinesp-seguranca/login.jsf ou pelo link fácil na intranet. 
 

 
Na página inicial, o usuário deverá se identificar, informando o seu CPF e a senha de acesso ao 

sistema. 

 
Registre-se que deverá ser selecionada a opção “SINESP INFOSEG”, ao clicar no ícone SISTEMAS”, 

na parte superior central da tela: 
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PESQUISA DE CPF 

 
O CPF de uma pessoa física pode ser facilmente obtido por meio do sistema INFOSEG, que 

disponibiliza a consulta, dentre outras, a base de dados de Pessoa Física da Receita Federal do 

Brasil. Na tela abaixo, o usuário deverá preencher o campo de pesquisa com o nome a ser pes- 

quisado ou com o número do CPF. 
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Também deverão ser selecionadas as bases de consulta, as quais possibilitam acesso às seguintes 

bases de dados: 

 

 

Selecionadas as bases de consulta, deverá ser clicada a opção “CONSULTAR”. Em seguida, será 

aberta a página abaixo, preenchida com o resultado da pesquisa, apresentando os dados dispo- 

níveis acerca do alvo investigado em cada uma das bases de dados consultadas 
 

 
Para se ter acesso ao resultado da pesquisa, aos dados constantes das bases selecionadas, 

deverá ser observada a necessidade do segundo fator de autenticação, exigindo-se do usuário 

o certificado digital ou chamada para a central telefônica. 
 
 

Esta ferramenta de pesquisa exige, simultaneamente, o uso de 

senha de acesso, para acesso ao sistema em si e de certificado 

digital ou realização de chamada telefônica para o número (61) 

3241-2700 ou (61) 32412900, utilizando seu telefone autorizador. 

A ligação é GRATUITA. Ao completar a ligação, será emitido 

o sinal de ocupado para acesso. 
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Observe que a pesquisa completa trará bastantes informações acerca do alvo investigado: 
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RELATÓRIOS 
 

É possível compilar todas as informações colhidas no INFOSEG, por meio de um relatório, 

disponível em “Prosseguir para relatório”, no lado direito superior, na tela de pesquisa. O usuário 

deverá selecionar as informações que deseja que constem no relatório. 
 

Todos os relatórios gerados pelo usuário poderão ser consultados na aba “Relatório”, na parte 

superior central da tela de pesquisa. 

 

Destaca-se que o relatório poderá ser salvo em formato PDF e juntado ao PJE. 

 
SAIBA MAIS 

 

Ao clicar no campo “GESTÃO”, o usuário tem acesso às datas nas 
quais as bases de dados foram atualizadas (para aquelas nas 
quais ocorrem alimentação periódica de dados ou dumping de 
dados). No mesmo campo, o usuário também obtém a informação 
acerca de quais bases estão disponíveis para consulta em tempo 
real. Neste caso, a base consultada é o banco de dados original. 
No mesmo campo, o usuário também obtém a informação acerca 
de quais bases estão disponíveis para consulta em tempo real. 

Neste caso, a base consultada é o banco de dados original. 

É importante, então, saber diferenciar se o resultado da pesquisa realizada contém dados constan- 

tes da própria base de dados pesquisada, ou dados constantes de armazenamento de dados, que 

é atualizado periodicamente. A depender da data em que alimentado o dado no sistema INFOSEG, 

talvez seja interessante buscar o dado, quando disponível, em outra ferramenta de pesquisa. 
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O QUE OFERECE? 

 
Acesso ao banco de dados da Receita Federal que contém os cadastros de CPF e CNPJ, em 

âmbito nacional. 

 
QUEM PODE ACESSAR? 

 
Para utilizar o SERPRO-HOD, o usuário deve solicitar o cadastro à Divisão de Inteligência, limi- 

tando-se a um usuário por Vara do Trabalho. 

 
QUAIS AS INFORMAÇÕES DISPONÍVEIS? 

 
Pessoas físicas - Pesquisa é realizada com o CPF do investigado, ou pelo nome, ou, ainda, pelo 

nome da mãe e data de nascimento, disponibilizando-se nome da mãe, data de nascimento, 

endereço, eventual informação de óbito, telefone quando informado à Receita. 

 
Pessoas jurídicas - A pesquisa é realizada com base no número do CNPJ raiz, nome da empresa, 

nome fantasia ou número de NIRE. São obtidos os seguintes dados: 
 

 

M 
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CONHEÇA A FERRAMENTA 

 
Esta ferramenta disponibiliza a base de dados da Receita Federal do Brasil. 

 
ACESSO 

 
O acesso é disponibilizado pela Divisão de Inteligência a magistrados e servidores habilitados. 

A ferramenta poderá ser acessada por meio do endereço eletrônico: https://hod.serpro.gov.br/ 

ou pelo Link Fácil na intranet. 

 
Na página inicial, o usuário deverá identificar-se informando o seu CPF e a senha de acesso ao 

sistema ou utilizar o certificado digital. 
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PESQUISA DE CPF 

 
O CPF pode ser facilmente obtido por meio do Sistema SERPRO-HOD, que permite acesso ao banco 

de dados da pessoa física da Receita Federal. Nesta página, ao lado do item “COMANDO”, deverá 

ser inserida a palavra “CPF”, ou posicionado o cursor abaixo do nome “CPF” e tecla “ENTER”. 
 

A próxima página abrirá as opções de consulta do sistema. Na opção “CONSULTA BASE CPF” 

poderá ser escolhida uma ou mais opção de pesquisa. 
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DETALHAMENTO DAS OPÇÕES DE PESQUISA NOME: 

 
Informe o nome do alvo de pesquisa. Não sendo conhecido o sobrenome exato, poderá ser 

digitado o início do nome, seguido do símbolo * (asterisco). O sistema retornará as pessoas com 

o nome/prenome informados, sobrenomes e CPF. Este recurso é muito útil ao se fazer pesquisa 

de nomes de mulheres casadas, que tiveram alteração de nome. 

 
Ao digitar “JOSE DOS ANZÓIS*”, serão recuperados os registros das Pessoas Físicas com o início 

de nome “JOSE DOS ANZOIS”, podendo ou não ter outras continuação “JOSE DOS ANZÓIS DA 

SILVA”, “JOSE OS ANZOIS DA CUNHA”. 

 
DATA DE NASCIMENTO: 

 
Informe a data de nascimento do alvo pesquisado. Esta informação limita a pesquisa apenas 

às pessoas que nasceram nesta determinada data de nascimento. Este recurso é muito útil ao 

se deparar com homônimos. Ao digitar “JOSE DOS ANZÓIS*”, informando a data, por exemplo, 

01/01/2000, serão recuperados pelo sistema os registros das pessoas físicas com o nome “JOSE 

DOS ANZÓIS...” que nasceram na data especificada. 

 
FONÉTICA 

 
Para selecionar consulta fonética, marque esta opção com X ou S. O sistema retornará na 

pesquisa os registros das pessoas cujos nomes diferem na grafia. Ao selecionar a consulta foné- 

tica para “JOSE DOS ANZÓIS*”, serão retornados também os registros das Pessoas Físicas “JOSÉ 

DOS ANSÓIS, ANZOYS, AMZOYZ”, 

 
NOME DA MÃE 

 
Inserindo o nome da mãe, é possível realizar consulta do núcleo familiar. O sistema demonstrará 

as pessoas físicas filhas da mãe pesquisada. Este recurso é muito útil para estudo de casos de 

grupo econômico familiar. 
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MUNICÍPIO 

 
É possível utilizar o código do município para filtrar a pesquisa para os registros que declaram 

residir naquela localidade. Caso não saiba o código do município, é possível preencher NOME E 

UF como filtro. 

 
CEP 

 
Informe APENAS o CEP e o sistema retornará todas as pessoas físicas que declaram residir 

naquele logradouro. A tela-resposta do sistema permitirá acesso aos seguintes dados do alvo 

investigado: 

 

 

Veja a tela dos recursos mencionados acima: 
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PESQUISA DE CNPJ 
 

O CNPJ de uma empresa pode ser facilmente obtido por meio do Sistema SERPRO-HOD. Nesta 

página, ao lado do item “COMANDO”, deverá ser inserida a palavra “CNPJ”, ou posicionado 

o cursor ao lado ou abaixo da palavra “CNPJ”. Após, deverá ser teclado “ENTER”. 
 
 

 

Nesta tela, deverá ser colocado o cursor ao lado ou abaixo da opção “EXTERNO_3”. Após, 

deverá ser teclado “ENTER”. 
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Na opção “CNPJ – USUÁRIOS EXTERNOS”, deverá ser selecionada a opção “SEL-3”. 

 

 
Na próxima tela, deverão ser preenchidos os campos do formulário, conforme as instruções 

a seguir. Observe que não é necessário preencher todos os campos, mas apenas três deles. 
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No campo 1, “UNIDADE DA FEDERAÇÃO”, digite a sigla “BR” para pesquisa em todo o território 

nacional ou digite a sigla de um estado da federação (RN, RS, RO) para restringir a pesquisa ao 

ente indicado. 

 
No campo 2, “SITUAÇÃO CADASTRAL”, digite a palavra “TODAS”. 

 
Ressalte-se que é possível ser realizada a pesquisa por meio do “NOME EMPRESARIAL” (razão 

social) da pessoa jurídica alvo de pesquisa, sem utilizar acentos ou ç (use C) ou por meio do 

“NOME DE FANTASIA”. Com o preenchimento destes três campos, deve-se teclar “ENTER”. 
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O resultado obtido poderá ser consultado ao escolher a opção “PF1”, resultando na tela a seguir: 
 

 
 

ATENÇÃO: A pesquisa de CNPJ não permite consulta fonética. 

Observe atentamente o preenchimento dos dados. A grafia 

incorreta informada nos campos 4.1 (NOME EMPRESARIAL) 

ou 5.1 (NOME DE FANTASIA) prejudicará a obtenção 

do resultado desejado na pesquisa. 

 
 

CNPJ - OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES 

 
O sistema SERPO-HOD também permite acesso a informações complementares de utilidade 

ímpar nas investigações patrimoniais. Estas informações poderão ser acessadas a partir da tela 

“CONSULTA EXTERNO POR CNPJ 3”. DADOS CADASTRAIS FILIAIS: tecle “PF9” para obter acesso 

aos dados cadastrais das filiais. 
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OPERAÇÕES DE SUCESSÃO: Na mesma tela “CNPJ EXTERNO – CONSULTA EXTERNO POR CNPJ 

3”, tecle “PF2” para obter informações acerca da eventual condição formal de sucedida ou de 

sucessora para aquele CNPJ. 

 
As informações serão apresentadas na tela a seguir: 

 

DEMAIS INFORMAÇÕES CADASTRAIS: Na mesma tela “CNPJ tecle “PF4” para obter mais infor- 

mações sobre o CNPJ pesquisado. 

 
Nesta tela será possível verificar o CNAE – Cadastro Nacional de Atividade Empresarial e o NIRE 

– número de matrícula perante a Junta Comercial.  

Também será possível obter informações sobre a natureza jurídica da sociedade, o CNPJ do 

administrador. Esta tela fornece informações sobre o contador, incluindo número de inscrição 
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no CNC, telefone e endereço eletrônico. Também será possível verificar o capital social do alvo 

da investigação, dentre outras informações. 
 

 
QUADRO SOCIETÁRIO: Na mesma tela “CONSULTA EXTERNO POR CNPJ 3””, tecle “PF6” 

para obter informações sobre alterações no quadro social, inclusive as datas. 
 

 
 

CNPJ – IDENTIFICAÇÃO DAS EMPRESAS DAS QUAIS DETERMINADO CNPJ OU CPF 

PARTICIPE COMO SÓCIO (SOC3) 

 
O sistema SERPRO-HOD permite identificar as empresas das quais determinado CNPJ ou CPF 

figure como sócio. Para tanto, após acessar o sistema e avançar até a tela de consulta por CNPJ, 

o usuário deverá selecionar a opção “SOC3”. 
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Esta pesquisa não inclui em seus resultados as empresas de pequeno porte (EPP), microempresa 

e EIRELI (empresa individual de responsabilidade limitada), em decorrência das limitações 

impostas pelo Estatuto da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte - Lei Complementar 

nº 123/2006, § 4º. 
 
 

 

Na tela “CONSULTA POR CNPJ/CPF DO SÓCIO”, o usuário deverá 

informar o dado de pesquisa solicitado, ou seja, CPF (9 dígitos) 

ou CNPJ (8 dígitos). Após, deverá teclar “Enter”. 
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O sistema exibirá, em hipótese afirmativa, a relação das participações societárias do alvo da 

pesquisa, em âmbito nacional: 
 

 
Ao final, as opções de consulta do sistema SERPRO-HOD permitem que se faça um panorama 

bastante completo da pessoa jurídica investigada, viabilizando o acesso às seguintes informações: 
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SAIBA MAIS 

 
Você sabia que os serviços do SERPRO são prestados mediante contratação onerosa ao tribunal? 

É cobrado um valor por cada usuário, por isso, os acessos são limitados a um por Vara do 

Trabalho. 

 
Além de possibilitar a pesquisa de pessoas físicas e jurídicas, o SERPRO é um grande aliado nas 

pesquisas patrimoniais. Saiba como: 
 

É importante registrar que a pesquisa eletrônica também poderá ser utilizada para fins de 

investigação patrimonial, naquelas situações em que há indícios de que o executado está trans- 

ferindo patrimônio para familiares. Nesse passo, deverão ser identificados seus filhos, com seus 

respectivos CPF, a fim de verificar se há indícios que os mesmos estão sendo utilizados pelo seu 

genitor, na forma de “laranjas”, para fins de ocultação patrimonial. Portanto, a partir da identi- 

ficação de patrimônio de titularidade dos filhos, sem que estes tenham qualquer atividade 

produtiva, que será constatada na pesquisa junto ao sistema Infojud, pode-se concluir a manobra 

fraudulenta.  

 
O SERPRO pode também ser essencial para a localização das partes: após a localização dos 

irmãos da parte, com seus respectivos CPFs e endereços, poderá também verificar a possibilidade 

de existência de números telefônicos, para aquelas situações em que há créditos trabalhistas 

disponíveis em conta judicial, sem prejuízo de utilização de outras ferramentas eletrônicas em 

outras base de dados. 
 
 

 



 

Manual de Ferramentas de Pesquisas Eletrônicas do TRT16-MA   150 

 
 
 
 

COMO ACESSAR? 

 
Acesso pelo endereço eletrônico, com uso de senha pessoal: 

https://comprot.fazenda.gov.br/comprotegov/site/index.dtml 

 

COMO PODE ACESSAR? 

 
Acesso livre para o público em geral. 

 
O QUE OFERECE? 

 
É um sistema da Receita Federal do Brasil que permite a realização de consulta e de acompa- 

nhamento de processos administrativos de todos os tipos, inclusive os processos de compen- 

sação e restituição de valores. 

 
Por meio de consulta a este sistema, é viável identificar se o alvo da pesquisa possui algum 

processo administrativo no qual pede à UNIÃO a restituição de tributos federais, dentre os quais 

II - Imposto de Importação, IPI- Imposto sobre produtos industrializados, IOF - Imposto sobre 

Operações Financeiras, IRPJ - Imposto de Renda de Pessoa Jurídica, IRPF - Imposto de Renda 

de Pessoa Física, ITR - Imposto Sobre Propriedade Territorial Rural, PIS e COFINS- Contribuição 

para o Financiamento da Seguridade Social. 
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Passo a passo da ferramenta 
 

COMPROT 
 

CONHEÇA A FERRAMENTA 

 
O COMPROT é um sistema da Receita Federal do Brasil que permite a realização de consulta 

e acompanhamento de processos administrativos de todos os tipos, inclusive os processos de 

compensação e restituição de valores. 

 
O acesso é liberado ao público em geral, sem necessidade de prévio cadastramento, ou uso de 

senha ou certificado digital. 

 
ACESSO 

 
Esta ferramenta eletrônica poderá ser acessada por meio do endereço eletrônico: https://com- 
prot.fazenda.gov.br/comprotegov/site/index.dtml 

 

 

 

 

Nesta tela, o usuário deverá selecionar a opção “CONSULTAR PROCESSO”. 
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CONSULTA DE PROCESSO 

 

O usuário deverá informar um dos seguintes parâmetros para busca. 
 

 
Deverá indicar o período a ser abrangido pela busca. 

 

 

Após, deverá informar o código de verificação e clicar em “PESQUISAR”. 
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RESULTADO NEGATIVO 

 

Caso o alvo da pesquisa não tenha nenhum processo administrativo em curso junto à Receita 

Federal do Brasil, o sistema retornará a informação correspondente. 
 

RESULTADO POSITIVO: 

 
Resultados positivos retornarão a listagem correspondente, passível de consulta pública. 
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A listagem informa os seguintes dados: 
 

 
A tela abaixo será apresentada pelo sistema, viabilizando a consulta pelo usuário com um mero 

clique sobre o processo correspondente: 
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O QUE OFERECE? 

 
Permite a consulta ao CAGED – Cadastro Geral de Empregados e Desempregados. Neste banco 

de dados há o registro permanente de admissão e de demissão de empregados com carteira de 

trabalho assinada pelo empregador. É possível a consulta aos seguintes dados: 

 

 
O magistrado pode conferir os dados referentes ao vínculo de emprego do reclamante na 

própria audiência. 

 
Permite-se verificar as datas de início e de término do contrato de trabalho para constatar 

a viabilidade de expedição de ordem de habilitação ao benefício do seguro-desemprego. 

 
COMO ACESSAR? 

 
O acesso ao sistema é através do link http://caged.mte.gov.br/caged no navegador internet 

explorer. 

 
QUEM PODE ACESSAR? 

 
Disponível para magistrados e servidores habilitados. 

 

CONHEÇA A FERRAMENTA 

 
A consulta às bases do sistema CAGED - Cadastro Geral de Empregados e Desempregados 

permite que sejam acessados os dados RAIS e CAGED. 

 
Poderão ser obtidos dados acerca da admissão e de demissão de empregados com carteira de 

trabalho assinada pelo empregador, bem como o endereço, PIS/PASEP, número da CTPS e valor 

do salário do empregado. 
 

http://caged.mte.gov.br/caged
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ACESSO 

 

É possível conferir os dados referentes ao vínculo de emprego 

do reclamante, na própria audiência, e verificar as datas de início 

e de término do contrato de trabalho para constatar viabilidade 

de habilitação ao benefício do seguro-desemprego. 

 

Esta ferramenta eletrônica poderá ser acessada por meio do endereço eletrônico: https://caged. 

mte.gov.br/caged/index.xhtml 
 

 
O usuário poderá realizar o acesso com uso de certificado digital ou CPF e senha. 

Será apresentada a tela inicial do sistema: 
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Poderão ser realizadas consultas por meio dos seguintes critérios: 
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DADOS DA EMPRESA 
 

Para consultar os dados da empresa, o usuário deverá selecionar a opção “EMPRESA” no Menu 

“CONSULTAS OPERACIONAIS”. 
 

 
Em seguida, deverá informar o número do CNPJ Raiz e clicar em “CONSULTAR”. O sistema retor- 

nará a tela abaixo devidamente preenchida: 
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 DADOS DO ESTABELECIMENTO 
 

Para consultar os dados de um determinado estabelecimento de uma empresa, o usuário deverá 

selecionar a opção “ESTABELECIMENTO” no Menu “CONSULTAS OPERACIONAIS”. 
 

 
Em seguida, deverá informar um dos critérios exigidos: 

 

 
Em seguida, deverá clicar em “CONSULTAR”. 
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O sistema apresentará a tela abaixo devidamente preenchida: 

 
 

ATENÇÃO 

 
A consulta por razão social poderá ser realizada apenas por parte da mesma. O usuário poderá 

limitar a consulta a determinada UF ou não. 

 
DADOS DO TRABALHADOR 

 
Para consultar os dados de um determinado empregado, o usuário deverá selecionar a opção 

“TRABALHADOR” no menu “CONSULTAS OPERACIONAIS”. 
 



 

Manual de Ferramentas de Pesquisas Eletrônicas do TRT16-MA   161 

Em seguida, deverá informar um dos critérios exigidos e clicar em “CONSULTAR”: 
 

 
 

O sistema apresentará a tela abaixo devidamente preenchida: 
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Ao clicar na data de entrada, será apresentada a ficha relativa ao vínculo empregatício, conforme 

 

Declaração CAGED: 
 

Na aba inferior de resultados, o usuário poderá acessar, ainda, os dados RAIS: 
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Estarão disponíveis, também, os dados do CNIS: 
 

 
 

Finalmente, o usuário poderá acessar os dados relativos ao “ACERTO MTE TRABALHADOR”: 
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COMO ACESSAR? 

 
Acesso pelo endereço eletrônico http://www.indisponibilidade.org.br ou no link Fácil na intranet, 

sempre com uso de certificado digital. 

 
O QUE OFERECE? 

 
O Sistema foi instituído pelo Provimento CG nº 39/2014 para integrar ordens judiciais e admi- 

nistrativas gerais de indisponibilidade de bens imóveis não específicos, vinculados a um 

CPF ou CNPJ, direcionadas aos Cartórios de Registro de Imóveis. 

 
Ordens que pretendam atingir imóvel determinado deverão ser encaminhadas por meio físico, 

via malote digital, para os cartórios competentes, sem a utilização da CNIB, mediante a indica- 

ção do nome e do CPF do titular do bem, do endereço do imóvel e do número da respectiva 

matrícula. 

As ordens de indisponibilidade cadastradas pelo assessor devem ser aprovadas pelo juiz. 

 
COMO FUNCIONA A ORDEM DE INDISPONIBILIDADE? 

 
Os Cartórios de Registro de Imóveis são obrigados a verificar as ordens emitidas via CNIB na 

abertura e uma hora antes do encerramento do expediente (Provimento 39/2014 CNJ – art. 8º). 

 
Observe que, antes da realização de qualquer ato do ofício, os notários e registradores deverão 

consultar a CNIB. 

 
Caso o Cartório de Registro de Imóveis localize bens, a indisponibilidade é registrada na matrí- 

cula do imóvel e fica ativa até que seja cancelada pelo juiz. 

 
A indisponibilidade pode ser cancelada, total ou parcialmente, em até um dia útil após a emissão 

da ordem de cancelamento no sistema. 

 
O cancelamento parcial da ordem pode ser feito para excluir determinada pessoa ou imóvel 

informado pelo cartório, ou outros bens, para liberar apenas quotas informadas pelo cartório. 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

 

 
 

http://www.indisponibilidade.org.br/
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Passo a passo da ferramenta 

 
CNIB 

 

CONHEÇA A FERRAMENTA 

 
O CNIB é um sistema que integra ordens judiciais e administrativas gerais de indisponibilidade 

de bens imóveis direcionadas aos Cartórios de Registro de Imóveis. 

 
ACESSO 

 
O gerenciamento dos usuários é feito pelo Magistrado Master, que é o Juiz Coordenador da 

DINT/CAEX. 

 
Para o  Poder  Judiciário,  existem  3  perfis  de  acesso::  MAGISTRADO,  ASSESSOR  MASTER 

e ASSESSOR. 
 
 

 

Os magistrados devem solicitar o seu cadastramento 

ao Magistrado Master (Juiz da DINT/CAEX), e os servidores 

das Varas do Trabalho deverão solicitar o seu cadastramento 

ao magistrado da respectiva unidade. 
 
 

As funcionalidades oferecidas pelo sistema dependem do tipo de perfil: 

 

 
A ferramenta pode ser acessada por meio do endereço eletrônico abaixo: 

http://www.indisponibilidade.org.br 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

http://www.indisponibilidade.org.br/
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O cadastro de novos servidores é realizado no menu “Usuários” 
 

 

 

PRIMEIRO ACESSO: Ao acessar o sistema pela primeira vez, será necessário complementar os 

dados pessoais do usuário. Ao preencher esses dados, o usuário deve salvá-los e seguir 

a navegação do sistema. 
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ORDEM DE INDISPONIBILIDADE 

 
Após a identificação, o usuário terá acesso à tela inicial do sistema. 

 
1. Tela Inicial 
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2. O menu ”HOME” oferece os seguintes serviços: 

 
• Incluir Indisponibilidade 

• Cancelar Indisponibilidade 

• Consultar 

• Ordens respondidas 

 
Para incluir ordem de indisponibilidade, o usuário deverá selecionar a opção “INCLUIR INDISPO- 

NIBILIDADE” e terá acesso à tela a seguir: 
 

 
Deverão ser informados o número do processo e o nome do processo. 

É interessante preencher o campo “nome do processo” com o nome do devedor. Exemplo: 

Viação Céu Azul; Cerâmica Pimenta Vermelha etc. 

 
Após, o usuário deverá selecionar a opção “CONTINUAR”. O sistema apresentará a tela abaixo, 

onde deverá ser informado o CPF ou o CNPJ do alvo da ordem de indisponibilidade e, em seguida, 

selecionar a opção “BUSCAR”. 
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Após a busca, o sistema informará automaticamente o nome do alvo da ordem de indisponibi- 

lidade, conforme base de dados da Receita Federal, a fim de que seja confirmado pelo usuário 

por meio da opção “INSERIR”: 
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O usuário deverá repetir essa operação, para incluir tantos CPF e/ou CNPJs quantos forem os devedores do 
processo. 

 

 
É possível inserir uma empresa e seus sócios ou até mesmo 

as empresas que constituem um grupo econômico, em uma 

única ordem de indisponibilidade. 

 
 

 
Após terminar a inserção dos alvos da ordem e indisponibilidade, a opção “CONTINUAR” deverá 

ser selecionada. Ao final, o sistema retornará a tela abaixo, com o resumo da ordem de indispo- 

nibilidade e os dados referentes a todos os alvos que serão por ela atingidos. 
 

 

 

Neste momento, o usuário poderá “CORRIGIR”, “CONFIRMAR A ORDEM DE INDISPONIBILIDADE” 

ou “CANCELAR” a operação. 
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Após a confirmação da ordem de indisponibilidade, será possível imprimir o protocolo, devendo 

ser anexado no PJE. 
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ATENÇÃO!!! Os pedidos de indisponibilidade cadastrados por usuário com perfil de ”Assessor” 

necessitam de aprovação do magistrado. 

 
 

ORDEM DE INDISPONIBILIDADE ESPECÍFICA 

Ordens que pretendem atingir imóvel determinado deverão 

ser encaminhadas por meio físico, sem a utilização da CNIB, 

mediante a indicação do nome e do CPF do titular do bem, 

do endereço do imóvel e do número da respectiva matrícula. 

 
 

CANCELAMENTO DA ORDEM DE INDISPONIBILIDADE 

 
Para cancelar a ordem de indisponibilidade, clique no menu “Ordens” e “Cancelamento de In- 

disponibilidade”, ou na HOME em “cancelar indisponibilidade”. 

Cancelamento Total: por protocolo 

Cancelamento Parcial: por CPF/CNPJ, por matrícula do imóvel ou por quotas de outros bens 

 
O Cancelamento “Total” libera todas as pessoas vinculadas à ordem de indisponibilidade 

e respectivos bens. 

 
Na tela principal, clique no menu “Ordens”, no submenu “Cancelamento de Indisponibilidade” 

e “Total”. 
 

 

 

Faça a pesquisa pelo “CPF/CNPJ”, ou “Número do Protocolo”, ou “Número do Processo” e clique 

no botão “Pesquisar”. 
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Selecione a opção “Cancelar” e clique em “Confirmar cancelamento”. 

O cancelamento parcial pode ser feito de três formas: 

 

• Por CPF/CNPJ - É o cancelamento do CPF/CNPJ de uma indisponibilidade; 

•  Por número de Matrícula do Imóvel - É o cancelamento de uma ou mais matrícula(s) 

respondida(s). 

• Por Quota de Outros Bens - É o cancelamento de uma ou mais quota(s) respondida(s). 

 
Na tela principal, clique no menu “Ordens”, no submenu “Cancelamento de Indisponibilidade” 

e “Parcial”. 
 

 
Faça a pesquisa pelo “Número do Protocolo”, “Número do Processo” e clique no botão 

“Pesquisar”. 

 
Selecione a opção “Cancelar” e clique em “Confirmar cancelamento”. 
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Observação: Para verificar as informações da indisponibilidade, antes de realizar o “cancela- 

mento”, clique na pasta “amarela”. 

 
Em seguida, o sistema apresentará a tela de confirmação do cancelamento, informando data e 

hora e número de protocolo do cancelamento. 
 

 
CONSULTA 

 
O sistema CNIB também permite a realização de consulta das ordens de indisponibilidades exis- 

tentes por meio de CPF/CNPJ, número de protocolo, número de processo ou código hash da 

solicitação. 

 
 
 
 

 
 

É possível realizar no sistema TRÊS tipos de consulta: 

 
• Consulta Simples - Pesquisa apenas as indisponibilidade ativas; 

• Consulta - Pesquisa todas as indisponibilidades ativas e canceladas. (liberado apenas 

para o magistrado) 

• Respondidas - Caso o Registro de Imóveis localize bens, a indisponibilidade será averbada 
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na matrícula. O cartório informará o número da respectiva matrícula no sistema. Para 

visualizar a resposta, clique no menu “Ordens” e submenu “Respondidos”. 
 

 
Se o resultado for positivo, o sistema mostrará uma lista com as indisponibilidades ativas. 

 

 
Será exibido o detalhamento da ordem da pasta amarela. 
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A tela de resultado da pesquisa, sem resultado positivo de constrição realizada pelo Sistema CNIB 

virá preenchida da seguinte forma: 
 

No menu Home ainda é possível consultar e imprimir a segunda via da ordem de indisponibili- 

dade, informando o número do protocolo. 

A ORDEM DE INDISPONIBILIDADE E A LEI Nº 13.097 

 
A importância do registro da ordem de indisponibilidade avulta desde a edição da Lei nº 13.097, 

em 2015. 

 
O Art. 54. Os negócios jurídicos que tenham por fim constituir, transferir ou modificar direitos 

reais sobre imóveis são eficazes em relação a atos jurídicos precedentes, nas hipóteses em que 

não tenham sido registradas ou averbadas na matrícula do imóvel as seguintes informações: 

 
Parágrafo único. Não poderão ser opostas situações jurídicas não constantes da matrícula no 

Registro de Imóveis, inclusive para fins de evicção, ao terceiro de boa-fé que adquirir ou receber 

em garantia direitos reais sobre o imóvel, ressalvados o disposto nos arts. 129 e 130 da Lei 

nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, e as hipóteses de aquisição e extinção da propriedade que 

independem de registro de título de imóvel. 

 
Em decorrência dos efeitos de tal normativo, os Cartórios de Registro de Imóveis que processam 

transações imobiliárias após o registro da indisponibilidade no sistema CNIB, atraem responsa- 

bilidade para si pelos danos causados. 
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Pode-se impor ao Cartório de Registro de Imóveis a reparação do valor correspondente à tran- 
sação, o qual pode ser verificado na DOI. A responsabilidade decorre do fato de que, se hou- 
vesse sido observada a ordem de indisponibilidade, a transação imobiliária não teria ocorrido. 

 
O prejuízo causado por tal inércia decorre exatamente no contido Parágrafo Único do art. 54 da 

Lei 13.097/2015, que afasta a possibilidade de oposição de situações jurídicas não registradas na 

matrícula do imóvel, inclusive em razão de evicção por decisão judicial. 

 
Tal alteração normativa teve o condão de resguardar o terceiro adquirente de boa-fé. 

 
Saiba mais 

 
As ordens de indisponibilidade incluídas serão remetidas eletronicamente a todos os Cartórios 

de Registro de Imóveis no mesmo dia. A ordem de indisponibilidade terá validade a partir 

do horário informado no campo “DATA DO CADASTRAMENTO”, momento que impossibilita 

o registro de alteração de titularidade ou registrar alienação de bens imóveis em nome do alvo 

da constrição. 

 
Jamais remeta o processo ao arquivo definitivo  sem  a  baixa  da  restrição  no  sistema CNIB. 

A ordem de indisponibilidade permanecerá ativa até que seja cancelada pelo magistrado, 

podendo, inclusive, atingir imóveis que forem comprados no futuro. 

 
Como o sistema é nacional, também pode ser utilizado como fonte de pesquisa, para se traçar 

o perfil do devedor, pois é possível consultar ordens de outros regionais e até da Justiça Federal 

e da Justiça Estadual, em relação ao CNPJ ou CPF do devedor trabalhista. 

 
Caso o usuário ainda tenha dúvidas, o Manual da Ferramenta para o Poder Judiciário pode ser 

acessado pelo link Apresentação do PowerPoint (indisponibilidade.org.br); As opções de consulta 

ao Manual e à legislação correlata ficam disponíveis em uma barra superior, na página da 

ferramenta, acessível pelo endereço eletrônico http://www.indisponibilidade.org.br. 

 
Também poderá entrar em contato com a equipe de suporte, por meio do chat, na opção “fale 

conosco”. 
 

 

http://www.indisponibilidade.org.br/
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COMO ACESSAR? 

 
 

Acesso pelo endereço eletrônico https://censec.org.br/ ou pelo link fácil 

na intranet, por meio de certificado digital. 

 
QUEM PODE ACESSAR? 

 
Disponível para magistrados e servidores habilitados. 

 
O QUE OFERECE? 

 

A CENSEC permite a integração do Poder Judiciário aos Cartórios Extrajudiciais, viabilizando 

a requisição de certidão de procuração, substabelecimento, escrituras públicas, inventários, 

partilhas, dentre outros atos. 

 
A consulta pode ser realizada por meio do nome completo, por CPF ou CNPJ do alvo. 

São apresentadas informações acerca dos seguintes documentos. 
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Passo a passo da ferramenta 

 
CENSEC 

 

CONHEÇA A FERRAMENTA 

 
A ferramenta CENSEC permite que sejam extraídos os vínculos dos atos notariais dos investiga- 

dos a fim de possibilitar a requisição, por meio de ofício, das certidões para qualquer cartório 

participante do projeto “COLÉGIO NOTARIAL DO BRASIL’’. 

 
Possui utilidade na investigação patrimonial, sobretudo na verificação de eventual mudança 

no estado civil dos investigados, por vezes manobra de evasão patrimonial, ou mesmo para 

desvendar a existência de procuração pública ou privada em favor de terceiro não constante do 

quadro societário da empresa. 

 
ACESSO 

 
Esta ferramenta eletrônica pode ser acessada por meio do endereço eletrônico: 

http://censec.org.br  ou no link fácil na intranet. 
 

 
Na página inicial, o usuário deverá selecionar a opção ”ACESSO RESTRITO”, acessando o sistema 

como usuário autorizado pelo CNJ, por meio do Provimento CNJ nº 18, de 28/08/2012. 

 
 
 
 
 
 

 

 
 

3  

 
  

http://censec.org.br/
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Deverá ser utilizado o certificado digital para acesso pelo usuário: 
 

 

 

Em seguida, será disponibilizada a tela inicial do sistema: 
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PESQUISA 

O usuário deverá selecionar a opção “CENTRAIS” e terá acesso às seguintes opções de pesquisas: 

 

 
 

Por meio da opção CESDI- Central de Escritura de Separações, Divórcios e Inventários, o usuário 

terá acesso às informações de escrituras decorrentes da Lei nº 11.441/07 com os seguintes da- 

dos: 
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Ao selecionar a opção CESDI, o usuário terá acesso à tela abaixo que deve ser preenchida com 

o CNPJ ou CPF do alvo da pesquisa. Após a etapa, deverá clicar em “BUSCAR”: 

 

 

 

Resultados negativos serão assinalados pelo sistema, conforme a tela abaixo: 
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Por meio da opção CEP - Central de Escrituras e Procurações, o usuário terá acesso às informa- 

ções de escrituras públicas e procurações públicas que não tenham sido registradas na CEASDI 

e TESTAMENTO VITAL. Serão apresentados os seguintes dados: 

 

 

A tela abaixo deverá ser preenchida com o CNPJ e CPF do alvo da pesquisa. Após a etapa, 

o usuário deverá clicar em “BUSCAR”: 
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O resultado da pesquisa apresentará as informações referentes às escrituras 

públicas e procu rações públicas lavradas pelo alvo da pesquisa: 
 

 
Ao selecionar um dos resultados e clicar em “VISUALIZAR”, o sistema retornará 

mais informa- ções a respeito. 

 
O sistema apresentará a tela abaixo: 
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Nesta tela, serão obtidos os dados do cartório onde foi lavrado o ato, o qual pode ser oficiado 

para remessa ao juízo do ato respectivo. 

 
É possível obter mais dados a respeito das partes que participaram do ato ao selecionar e clicar, 

ao lado esquerdo do nome correspondente, na palavra «VISUALIZAR»: 
 

 
O sistema trará informações do alvo da pesquisa quando for indicado o CPF e o número da iden- 

tidade utilizada para a identificação no cartório quando da lavratura do ato. 

 
 

 

 
 
 



 

Manual de Ferramentas de Pesquisas Eletrônicas do TRT16-MA   187 
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SAIBA MAIS 

 
 
 

Você sabe como aprofundar a sua pesquisa patrimonial 

utilizando a CENSEC? 
 
 

 

Primeiro passo: 

Identifique, no resultado da pesquisa, se o seu investigado tem vínculos de procurações 

públicas, na condição de outorgado por pessoa física ou jurídica, ou seja, confirmação que está 

recebendo poderes! 

 
Identifique de quais cartórios foram extraídos os atos notariais. 

 
Segundo passo: 

Confirmadas essas informações, expeça ofício dirigido aos cartórios competentes, via malote 

digital.  

 
Terceiro passo: 

Aguarde a resposta dos cartórios e, posteriormente, verifique quais poderes seu investigado 

está recebendo de pessoa física ou jurídica, devendo as procurações enviadas serem anexadas 

no PJe, sob sigilo, até ulterior deliberação do juízo. 

 

 

Seguindo esse caminho, você poderá encontrar 

o verdadeiro sócio da empresa devedora. Aquele 

que, de fato, exerce 

a gestão da empresa e possui poderes amplos 

para tanto. Então, este poderá ser incluído no 

processo e responsabilizado pelo débito 

trabalhista. 
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COMO ACESSAR? 

 
Acesso pelo site https://www.penhoraonline.org.br com uso de certificado digital. 

 
QUEM PODE ACESSAR? 

 
Disponível para magistrados e servidores habilitados. 

 
O QUE OFERECE? 

 
O sistema Penhora Online interliga o Poder Judiciário ao Registro de Imóveis. 

O sistema permite realizar pesquisa de bens pelo CPF/CNPJ ou pedir uma certidão digital através 

do número da matrícula. 

 
É possível, também, realizar a solicitação de Penhora, Arresto ou Sequestro. O Registro de Imóveis 

entrega, via sistema, a certidão digital da matrícula, que pode ser salva ou impressa para arqui- 

vamento no processo. 

 
O Sistema ARISP - Penhora Online contém dados dos cartórios de imóveis dos seguintes estados: 

AC, ES, MG, MS, MT, PA, PE, RJ, RO, RS, SC, SE e SP. 
 
 

 

 

 

http://www.penhoraonline.org.br/
http://www.penhoraonline.org.br/
http://www.penhoraonline.org.br/
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Passo a passo da ferramenta 

 
PENHORA ON LINE 

 

CONHEÇA A FERRAMENTA 

 
O sistema “PENHORA ON LINE” é uma ferramenta que permite a realização de penhora, por 

meio da troca eletrônica de dados, mediante uso de certificado digital. 

 
O acesso é disponibilizado para magistrados e servidores autorizados. 

 
ACESSO 

 
A ferramenta eletrônica poderá ser acessada por meio do endereço eletrônico: 

www.penhoraonline.com.br 
 

 
O usuário deverá realizar sua autenticação, por meio do certificado digital. 

(*utilização de imagens disponíveis no manual oficial do sistema) 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.penhoraonline.com.br/


 

Manual de Ferramentas de Pesquisas Eletrônicas do TRT16-MA   191 

O sistema PENHORA ON LINE permite ao usuário a realização dos seguintes atos: 
 

 

 

Para realizar consulta ou pedir uma certidão, o usuário deverá clicar na opção correspondente. 
 

 
A consulta é gratuita quando houver decisão judicial que conceda assistência judiciária gratuita, 

devendo ser informada a data e as folhas do processo. 
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Não havendo este benefício, a consulta é realizada mediante pagamento, estando disponível no 

site www.registradores.org.br. 

 
O usuário deverá, em seguida, escolher a opção “NOVO PROCESSO” para o cadastramento de 

nova consulta ou a opção “PROCESSO JÁ CADASTRADO NO SISTEMA” para pesquisar processos 

em andamento. 
 
 

 

Então, deverá preencher as informações solicitadas na tela abaixo, observando os campos da 

opção “A” para realização de averbações de penhora e da opção “B” para pesquisa: 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.registradores.org.br/
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O usuário deverá preencher os campos solicitados, informar o CPF ou o CNPJ e o nome da 

parte. Tratando-se de penhora, é necessário informar os campos “QUALIDADE” (executado, 

exequente ou terceiro), bem como, assinalar quando se trata do sujeito passivo da penhora. É 

possível cadastrar mais de uma parte. Ao final, o usuário deverá selecionar a tecla “CONCLUIR 

E PROSSEGUIR”. 
 

 



 

Manual de Ferramentas de Pesquisas Eletrônicas do TRT16-MA   194 

Não se tratando de penhora, os dados a serem informados serão limitados para possibilidade de 

identificação da parte. Ao final, o usuário deverá selecionar a tecla “CONCLUIR E PROSSEGUIR”. 
 

 
Tratando-se de pesquisa ou de pedido de certidões, a tela a ser preenchida pelo usuário 

é a seguinte: 
 

 
Feito o cadastramento, o usuário deverá selecionar o estado para a realização da pesquisa, 

dentre as opções disponíveis em verde claro no mapa apresentado: 
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O usuário deverá selecionar a comarca alvo da pesquisa e clicar em “CONTINUAR”. Há opção de 

seleção de todas as comarcas do estado indicado. 

 
O sistema retornará a tela abaixo quando não forem encontrados resultados positivos para 

a pesquisa: 
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A resposta positiva será sinalizada na tela abaixo: 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Para concluir a pesquisa, deverá ser selecionada a opção desejada: 
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Feita a seleção, deverá ser concluída a pesquisa a partir da escolha da opção desejada pelo usuário: 
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O QUE OFERECE: 

 
Sistema integrado de Informação da Aviação Civil que permite a consulta ao banco de dados do 

Registro Aeronáutico Brasileiro para obtenção de informações sobre aeronaves e operadores. 

Disponível para magistrados e servidores designados. 

 
USUÁRIOS: 

 
Os usuários autorizados para o uso do sistema são os magistrados e servidores, que devem 

requerer o cadastramento através do link https://sistemas.anac.gov.br/SACI/SCA/Usuario/Solici- 

taCadastro.asp. 

 
ACESSO: 

O acesso ao sistema se dá por meio de login e senha no link: https://sistemas.anac.gov.br/saci/. 

 

QUAIS SÃO AS INFORMAÇÕES DISPONÍVEIS? 

 
São disponibilizados os seguintes dados do operador pesquisado e da aeronave consultada: 
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Sistema também permite a emissão das seguintes certidões: 
 
 
 

 

Na certidão de Propriedade/Operação de Aeronave são lançadas todas as informações cons- 

tantes no banco de dados do Registro Aeronáutico Brasileiro, inclusive a identificação do ven- 

dedor da aeronave. 
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 passo a passo da ferramenta 

 
SACI 

 

CONHEÇA A FERRAMENTA 

 
A ferramenta SACI permite que sejam obtidos dados de operadores e de aeronaves de forma 

online e imediata. 

 
ACESSO 

 
A ferramenta eletrônica poderá ser acessada por meio do endereço eletrônico: https://sistemas. 

anac.gov.br/saci/ 
 

 

 

Na página inicial, o usuário deverá se identificar com nome de usuário e senha de acesso e clicar 

em “ACESSAR”. 

 
O usuário poderá verificar a tela inicial do sistema, conforme abaixo: 
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Na página inicial, deverá selecionar a opção PESQ - “PESQUISA POR PROPRIETÁRIO OU OPERADOR”. 
 

 
O sistema apresentará a tela abaixo, sinalizando quanto à possibilidade de emissão de Certidão 

de Propriedade/Operação de Aeronave pela própria internet. 

 
É feita a ressalva, porém, que não deve existir divergência entre os dados pesquisados e o cons- 

tante no banco de dados do Registro Aeronáutico Brasileiro. 

 
TESTE 
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O usuário deverá clicar em “CONCORDO COM OS TERMOS ACIMA” para prosseguir. 

Segue a certidão negativa emitida automaticamente pelo sistema: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Porém, caso a pesquisa retorne resultado positivo, será exibida a tela abaixo, devendo-se clicar 

em “VISUALIZAR AERONAVE” para mais detalhes: 
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Ao solicitar a visualização da aeronave, será exibida a tela abaixo, que apresentará o endereço, 
cidade e UF, além do CPF/CNPJ do alvo da pesquisa: 

 

 
Ao clicar em “DETALHES DA AERONAVE”, o sistema retornará ainda mais detalhes, indicando 

tanto os dados do proprietário quanto do seu operador: 
 

 
Caso a aeronave tenha sido adquirida em regime de copropriedade, o sistema também indicará 

tal peculiaridade. 

O sistema permitirá a emissão de certidão correspondente. 
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Segue a certidão emitida automaticamente pelo sistema: 

 
 
 
 
 
 
 

 



 

Manual de Ferramentas de Pesquisas Eletrônicas do TRT16-MA   205 

O sistema SACI permite consulta rápida eficiente ao banco de dados do Registro Aeronáutico  
Brasileiro viabilizando a emissão das certidões: 

 

 
 
 
 

O magistrado deverá ter cuidado ao determinar restrição de 

tráfego de aeronaves, a qual deverá ser lançada apenas para 

a decolagem e não para o pouso. 
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COMO ACESSAR? 

 
Acesso pelo endereço eletrônico com uso de certificado digital. 

 
QUEM PODE ACESSAR? 

 
Disponível para magistrados e até dois servidores delegados. Exige recadastramento a cada 

três anos. 
 

 

O QUE OFERECE? 

 
Consulta aos dados constantes do cadastro eleitoral. É um dos poucos cadastros que consta 

a filiação completa, com nome do pai, além da data em que informado o domicílio pelo eleitor. 

Nas últimas eleições foi realizado o cadastro biométrico dos eleitores, o que exigiu a presença 

física dos mesmos para a atualização dos dados. 
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Pode-se efetuar consulta à Corregedoria Regional Eleitoral (“solicitaçãodeconsulta”) para obtenção 

de dados complementares não disponíveis na solicitação online, em até 2 (dois) dias úteis. 
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Passo a passo da ferramenta 
 

SIEL 

CONHEÇA A FERRAMENTA 

 
O SIEL–Sistema de Informações Eleitorais é a ferramenta que permite que sejam acessados os 

dados constantes do Cadastro Nacional de Eleitores pelo Poder Judiciário. O cadastramento 

é realizado por meio de formulário de cadastramento que, devidamente preenchido, deverá 

ser enviado, pelos Correios, para a Corregedoria Regional Eleitoral do Maranhão. O acesso é 

disponibilizado para magistrados e servidores autorizados. 

 
ACESSO 

 
O acesso é feito por meio do link:  https://www.tre-ma.jus.br/servicos-judiciais/mais-

servicos/sistema-de-informacoes-eleitorais-siel 
 

 
Na página inicial, o usuário deverá se identificar informando o seu e-mail e a senha de acesso 

ao sistema. A senha fornecida pelo TRE não pode ser alterada pelo usuário! Sua validade para 

magistrados é de 2 (dois) anos e para servidores é de 1 (um) ano. O acesso ao sistema não poderá 

ser realizado fora do horário regular de expediente. 
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CONSULTA AOS DADOS DO ELEITOR 

 
Deverão ser preenchidos os dados relacionados ao devedor (alvo da pesquisa) na tela “DADOS 

DO ELEITOR”. 
 

 
É imprescindível a indicação do número do processo a que está vinculada a pesquisa! 

A pesquisa poderá ser realizada por meio da inserção dos seguintes dados: 

 

Após inserir os dados, o usuário deverá clicar em “ENVIAR” retornando o resultado da pesquisa 

conforme tela a seguir: 
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O usuário também poderá realizar consulta dirigida à Corregedoria Regional Eleitoral, exclusi- 

vamente, para a obtenção de outras informações não disponíveis na solicitação online. Deverá 

selecionar a opção “SOLICITAÇÃO DE CONSULTA”e preencher os dados abaixo: 
 

 
 

Esta pesquisa retornará, em até 2(dois) dias úteis, as seguintes informações: 
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O QUE OFERECE? 

 
O sistema permite a realização de consulta de imóveis rurais com resultado imediato e online 

da pesquisa. 

 
O sistema fará o download automático de arquivo em formato .cvs da listagem de todos os imó- 

veis do município selecionado. 

 

 

COMO ACESSAR? 

 
Acesso pelo endereço eletrônico https://sncr.serpro.gov.br. 

 
QUEM PODE ACESSAR? 

 
Na página inicial, tanto é disponibilizado o acesso por meio de certificado digital ou com usuário 

e senha, quanto também o acesso público. 

 
O acesso público está disponível sem necessidade de qualquer identificação. 
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CONHEÇA A FERRAMENTA: 

 
O Sistema Nacional de Cadastro Rural permite que sejam obtidos dados de propriedades 

e proprietários de imóveis rurais, de forma online e imediata, incluindo o código do imóvel, 

o nome imóvel, o código do município, a área da propriedade e o titular do imóvel. 

 
ACESSO PÚBLICO: 

 
A ferramenta eletrônica poderá ser acessada por meio do endereço eletrônico: 

https://sncr.serpro.gov.br 
 

O usuário deverá clicar em “ACESSO PÚBLICO”. 

 
Será apresentada a página inicial do sistema com opções de consulta disponíveis: 
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 O usuário poderá realizar a consulta seguindo os seguintes passos: 
 

 
Após a indicação da UF desejada e da seleção do município de deseja consultar, será permitido 

o download de uma lista com todos os imóveis abrangidos pelo critério de busca. 

 
Serão obtidos os seguintes dados em uma planilha: 

 

 

 
 

 
Um recurso interessante da ferramenta é a apresentação da nacionalidade do titular do imóvel, 

o que pode indicar a ocorrência de operações multi jurisdicionais. 

 
Infelizmente, dentre os dados apresentados, não estão a indicação do CPF, nem do CNPJ do 

titular do imóvel. 

 
Contudo, a apresentação dos resultados em dados estruturados facilita o cruzamento das 

informações. 
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ACESSO RESTRITO 

 
Na página inicial também é disponibilizado o acesso por meio de certificado digital ou com 

número do CPF e senha para magistrados e servidores cadastrados. 

 
O gerenciamento dos acessos é realizado pela Divisão de Inteligência. 

 
Será apresentada a página inicial do sistema com as opções de consulta por login e senha 

ou por certificado digital: 
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Feito o login por usuário e senha ou com certificado digital, será apresentada a página inicial do 

sistema com opções de consulta disponíveis: 
 

 
O usuário poderá realizar a consulta digitando o CPF ou CNPJ de seu investigado. 
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Sendo frutífera a pesquisa, deverá ser apresentada uma tela do sistema, com o resumo das 
 principais informações do imóvel. 

 

 
Serão obtidos os seguintes dados: 

 
 
 

 

De posse dessa informação, o usuário deverá localizar, no menu CONSULTA, a opção “Espelho 

do Imóvel Rural’’. 
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Feito isto, deverá clicar no campo próprio e inserir o número do código do imóvel rural que, 

imediatamente, será extraída a tela completa do módulo de consulta permitindo visualizar 

todas as informações registradas na base de dados do INCRA. 
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O resultado da pesquisa poderá ser impresso em PDF e anexado ao PJe. 

SAIBA MAIS 

 

Você sabe como aprofundar a sua pesquisa patrimonial 

utilizando o SNCR? 

 
 
 
 

Primeiro passo: 

Identifique no resultado positivo da pesquisa, no campo onde existe SITUAÇÃO JURÍDICA DO 

IMÓVEL, o número da matrícula do imóvel rural, além do cartório competente onde ocorreu 

o seu registro. 

 
Segundo passo: 

Confirmadas essas informações, expeça ofício dirigido ao cartório competente, via malote 

digital, podendo ser determinada a indisponibilidade do imóvel, bem como o fornecimento da 

certidão de matrícula. 

 
Terceiro passo: 

Verifique no  campo TITULAR  DECLARANTE  todas as  informações  do cônjuge, viabilizando a 

ampliação do polo passivo da execução. 

 
Quarto passo: 

Verifique no campo TITULAR DECLARANTE se existe o registro de algum contrato de arrenda- 

mento que possa resultar na penhora desses créditos. 
 
 
 

 
PARABÉNS! 

Seguindo esse caminho, você poderá penhorar o imóvel 

localizado, bem como encontrar outro atalho para 

localizar crédito em favor do devedor trabalhista que 

poderá ser revertido em favor da execução. 
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O QUE OFERECE? 

 
Trata-se da compilação de informações do contribuinte que estão inscritas nos diversos bancos 

de dados mantidos pela Receita Federal. Muitos destes dados não estão disponíveis no 

INFOJUD. 

 
Os dados disponíveis são oriundos de declarações feitas pelo contribuinte (alvo da investiga- 

ção), por terceiros contribuintes, por Pessoas Físicas e por Pessoas Jurídicas obrigadas à pres- 

tação de informações. 
 

COMO REQUISITAR? 

 
A requisição do DOSSIÊ INTEGRADO é feita mediante ofício assinado pelo magistrado, 

a ser remetido para a Delegacia da Receita Federal do domicílio fiscal do alvo investigado. 
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O QUE OFERECE? 

 
Informações sobre atividade imobiliária que estão disponíveis no Dossiê Integrado. É obrigato- 

riamente entregue por Pessoas Físicas, Pessoas Jurídicas e equiparadas: 

 
• Que comercializam imóveis que tenham construído, loteado ou incorporado para este fim; 

• Que tenham intermediado a aquisição, a alienação ou o aluguel de imóveis; 

• Que realizaram sublocação de imóveis; 

• Que foram constituídas para a construção, a administração, a locação ou a alienação de 

patrimônio próprio, de seus condôminos ou de seus sócios. 
 
 

 

A DIMOB LOCAÇÃO apresenta informações acerca de contrato de locação e sua execução, 

inclusive, indicando os valores mensalmente recebidos a título de aluguel. 

 
A DIMOB CONSTRUÇÃO apresenta informações sobre transações de imóveis realizadas pelas 

construtoras ou incorporadoras, ainda que não tenham sido submetidas a registro junto 

ao Cartório de Imóveis. 

 
A DIMOB INTERMEDIAÇÃO DE VENDA apresenta informações sobre transações imobiliárias 

prestadas pelo intermediador da transação ou corretor de imóveis. 
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O QUE OFERECE? 

 
Informações sobre as operações realizadas com cartões de crédito e valores mensais pagos. 

 
Os dados disponíveis são oriundos de declarações feitas pelas administradoras de cartão de 

crédito. 

 
Está disponível no Dossiê Integrado. 

 
COMO BLOQUEAR CRÉDITOS A RECEBER PELOS DEVEDORES DECORRENTES DE 

OPERAÇÕES REALIZADAS COM CARTÕES DE CRÉDITO? 

 
Os créditos a serem recebidos pelos devedores decorrentes de operações realizadas com car- 

tões de crédito não devem ser objeto de penhora junto ao Instituidor de Pagamento (VISA, 

MASTERCARD, HIPERCARD, AMERICAN EXPRESS, etc.). 

 
A ordem deve ser dirigida ao Agenciador de Pagamento (Operadoras de cartões de crédito - 

CIELO, STONE, PAGSEGURO, REDE, GETNET, VISANET, REDECARD, etc). 

 
Ele fornece as máquinas (POS - Position of Sale). 
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Nesse caso, o juiz pode determinar diligência para que seja reimpressa a última transação 

realizada na máquina, a fim de localizar o destino do crédito. 
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O QUE OFERECE? 

 
Informações sobre movimentação financeira do alvo da investigação que estão disponíveis no 

Dossiê Integrado. 

 
A DIMOF foi obrigatoriamente entregue por Instituições Financeiras - bancos de qualquer es- 

pécie, cooperativas de crédito e associações de poupança e empréstimo - até o ano de 2015. 

 
A partir de 2015, a DIMOF foi substituída pela e-FINANCEIRA, a qual está disponível no SPED – 

Sistema Público de Escrituração Digital. 

 
Contém informações semestrais sobre as operações financeiras efetuadas pelos usuários de 

seus serviços em: 

 
• Contas de depósitos ou de poupança inerentes a depósitos à vista e a prazo; 

• Pagamentos efetuados em moeda corrente ou em cheques; 

• Emissão de ordens de crédito ou documentos assemelhados e resgates à vista ou a prazo. 

 
AS INFORMAÇÕES SÃO SEMESTRAIS! 

 

 
Constam informações sempre que o montante global movimentado, por semestre, for superior a: 
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Passo a passo da ferramenta 

DOSSIÊ INTEGRADO 

 

CONHEÇA A FERRAMENTA 

 
Não se trata propriamente de uma ferramenta de pesquisa. O Dossiê Integrado é uma com- 

pilação de informações do contribuinte inscritas nos diversos bancos de dados mantidos pela 

Receita Federal. Muitos destes dados não estão disponíveis no INFOJUD. 

 
Os dados disponíveis são oriundos de declarações feitas pelo contribuinte (alvo da investiga- 

ção), por terceiros contribuintes, por Pessoas Físicas e por Pessoas Jurídicas obrigadas à pres- 

tação de informações. A entrega das informações será realizada por e-mail ou por mídia digital, 

devendo ser solicitada a apresentação em formato dado estruturado. 

 
QUEBRA DE SIGILO 

 
A sua solicitação deve ser feita pelo magistrado, já que as informações obtidas decorrem da 

quebra do sigilo fiscal do alvo da pesquisa. 

 
FAZER POR OFÍCIO 

 
O ofício deverá ser dirigido ao Superintendente Regional do domicílio fiscal do alvo da pesquisa, 

devendo ser indicado o CPF/CNPJ, o nome e o período a que se referem as informações solicitadas. 
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EXTRATO-PESSOA FÍSICA 

 
Este dado traz várias informações da Pessoa Física alvo da investigação, como pode ser obser- 

vado abaixo: 
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Passo a passo da ferramenta 

DOSSIÊ INTEGRADO 

DIMOB– DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES SOBRE ATIVIDADES IMOBILIÁRIAS 

 

A DIMOB apresenta informações sobre valores recebidos pelo alvo da pesquisa em razão 

de relação locatícia, com o locador, assim como, informa a ocorrência de operações de 

construção, incorporação, loteamento e intermediação de negócios jurídicos imobiliários. 

As informações não são apresentadas apenas pelo contribuinte, alvo da investigação, mas 

também por Pessoas Físicas, Pessoas Jurídicas e equiparadas: 
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Passo a passo da ferramenta 
DOSSIÊ INTEGRADO 

DIMOB– DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES SOBRE ATIVIDADES IMOBILIÁRIAS 

 

A DIMOB LOCAÇÃO apresenta os dados contratuais referentes a contrato de locação de imóvel. 

Os dados são bem detalhados, apresentando a execução financeira mensal correspondente. 

 

 
Esta declaração permite a identificação de fontes de renda que nem sempre constam das de- 

clarações apresentadas pelo contribuinte alvo da investigação. Pode-se realizar a penhora de 

tais aluguéis, intimando-se para repasse dos valores tanto o locador quanto o declarante, que 

pode ser uma imobiliária. 
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Passo a passo da ferramenta 

DOSSIÊ INTEGRADO 

 

Por meio da DIMOB CONSTRUÇÃO, tem-se acesso a informações de construção/incorporação/ 

comprar de imóveis: 

 

 
A DIMOB INTERMEDIAÇÃO apresenta informações referentes à intermediação de venda/compra: 

 

 
Estas informações apresentadas por terceiros obrigados permitem a identificação de bens imóveis 

que nem sempre constam das declarações apresentadas pelo contribuinte alvo da investigação. 

Pode-se realizar a penhora de tais imóveis, ainda que o registro da transação imobiliária não 

tenha sido efetuado em Cartório de Imóveis. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

 

Manual de Ferramentas de Pesquisas Eletrônicas do TRT16-MA   230 

DECRED–DECLARAÇÃO DE OPERAÇÕES COM CARTÃO DE CRÉDITO 

 
A DECRED apresenta informações sobre operações efetuadas com cartão de crédito, incluindo 

os valores mensais pagos. As informações não são apresentadas pelo contribuinte, alvo da in- 

vestigação, mas pelas administradoras de cartão de crédito. 

 
ENTENDA O FUNCIONAMENTO DO MECANISMO 

 
É importante entender a terminologia e as diferentes instituições envolvidas nas operações com 

cartão de crédito. 

 

 
O AGENCIADOR DE PAGAMENTO é a instituição responsável por conectar o INSTITUIDOR DE 

PAGAMENTO ao mercado. É quem fornece as maquininhas de cartão de crédito e intermedeia 

as operações realizadas com cartão. 

 
A POS – POSITION OF SALE- é a maquininha de cartão de crédito onde é realizada a transação. 

O INSTITUIDOR DE PAGAMENTO é a instituição que detém a bandeira do cartão de crédito. 
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Passo a passo da ferramenta 
 

DOSSIÊ INTEGRADO 

 

Também é importante distinguir os tipos de cartão de crédito disponíveis no mercado: 
 
 

 

 

 
ATENÇÃO 

 

AS TRANSAÇÕES REALIZADAS COM CARTÕES DE CRÉDITO DO TIPO PRIVAT LABEL NÃO SÃO 

INFORMADAS NA DECRE D. 
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Passo a passo da ferramenta 
 

DOSSIÊ INTEGRADO 

 

A DECRED CLIENTE Apresenta as informações relativas ao gasto realizado pelo detentor do 

cartão de crédito. 
 

 
Deve-se ficar atento aos gastos incompatíveis com a renda declarada e a capacidade econômico- 

financeira indicada nas demais fontes de pesquisa. 

 
A DECRED LOJISTA apresenta as informações relativas às transações realizadas pelo alvo da 

investigação. Indica quanto foi arrecadado em operações com cartão de crédito. É possível 

verificar o histórico de rendimentos por meio dos extratos mensais. 

 
Rastreadas as informações do alvo da investigação e confirmada a agenciadora de pagamento, 

é viável expedir ofícios para reter os créditos que seriam repassados ao devedor trabalhista que 

recebe seus créditos decorrentes de transações realizadas com cartões de crédito. 
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Passo a passo da ferramenta 
 

DOSSIÊ INTEGRADO 

 

 

DIMOF- DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES SOBRE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA 

 
A DIMOF - Declaração de Informações sobre Movimentação Financeira era de apresentação 

obrigatória para os bancos de qualquer espécie, cooperativas de crédito e associações de 

poupança e empréstimo até o ano de 2015. Estas informações passaram a ser apresentadas 

por meio da e-Financeira, um dos módulos do SPED, desde a edição da Instrução Normativa 

RFB1.571/2015, art.12, Parágrafo Único. Assim, a DIMOF deixou de ser exigível a partir de 2016, 

cuja última entrega venceu em 29.02.2016, com os dados relativos ao segundo semestre de 2015. 

 
Contudo, como a investigação patrimonial não se processa apenas com as informações relati- 

vas aos exercícios presentes, ainda se revestem de grande utilidade as informações disponíveis 

na DIMOF. Muito relevante, ainda, observar que tais informações não foram apresentadas pelo 

contribuinte, alvo da investigação, mas pelas Instituições Financeiras com as quais mantêm-se 

relacionamento. Observe-se que, independentemente do veículo no qual são apresentadas as 

informações, de acordo com a Instrução Normativa RFB802/2007, art. 1º, as Instituições Finan- 

ceiras obrigadas devem apresentá-las, semestralmente, tendo por alvo as operações financei- 

ras efetuadas pelos usuários de seus serviços em conta de depósitos ou conta de poupança, 

inerentes a depósitos à vista e a prazo; pagamentos efetuados em moeda corrente ou em che- 

ques; emissão de ordens de crédito ou documentos assemelhados e resgates à vista ou a prazo. 

Tais informações são entregues nos meses de fevereiro e de agosto e indicam os montantes 

globais movimentados pela Pessoa Física ou pela Pessoa Jurídica. As informações sobre os titu- 

lares das operações são apresentadas pelas Instituições Financeiras sempre que o total movi- 

mentado, por semestre, for superior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), no caso de Pessoas Físicas e 

R$ 10.000,00 (dez mil reais), no caso de Pessoas Jurídicas. 
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O QUE OFERECE? 

 
A Receita Federal criou o SPED para padronizar a entrega de informações fiscais de várias 

naturezas pelos contribuintes e pessoas obrigadas, permitindo que os  sistemas  de  TI possam 

analisar os dados com facilidade. A padronização também permite que os vários fiscos 

compartilhem os mesmos módulos. Os módulos SPED são diversos, observando-se a pertinên- 

cia temática dos dados a serem informados. 

 
QUAIS SÃO OS PRINCIPAIS MÓDULOS SPED? 

 

 
COMO REQUISITAR? 

 
A requisição de quaisquer dos módulos SPED é feita mediante ofício assinado pelo magistrado, a ser 
remetido para a Delegacia da Receita Federal do domicílio fiscal do alvo investigado. 
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O QUE OFERECE? 

 
Trata-se da anterior DIPJ (declaração de imposto de renda de pessoa jurídica), disponível no 

INFOJUD. A pesquisa permite verificar a existência de bens do investigado, além do faturamen- 

to, empresas coligadas ou controladas, crédito tributário a compensar, depósitos no exterior, 

dentre outros dados. 

 

 
COMO REQUISITAR? 

 
A requisição dos módulos SPED é feita mediante ofício assinado pelo magistrado, a ser remetido 

para a Delegacia da Receita Federal do domicílio fiscal do alvo investigado. 
 

 
Em 2019, porém, a ECF passou a ser novamente entregue por meio do INFOJUD. 
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e- Financeira - O QUE OFERECE? 
 

 
QUEM APRESENTA AS INFORMAÇÕES NO E-FINANCEIRA? 

 

 
COMO REQUISITAR? 

 
A requisição dos módulos SPED é feita mediante ofício assinado pelo magistrado, a ser remetido 

para a Delegacia da Receita Federal do domicílio fiscal do alvo investigado. 
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O QUE OFERECE? 

 
O Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas – 

eSocial é um Módulo do SPED – Sistema Público de Escrituração Digital no qual são consolidadas 

as informações relativas aos trabalhadores: 

 

 
Tem o objetivo de substituir 15 outros sistemas informados em canais diversos, dentre eles GFIP 

(Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social), CAGED, RAIS, LRE (Livro 

de Registro de Empregador), CAT (Comunicação de Acidente de Trabalho), CD (Comunicação 

de Dispensa), CTPS, PPP, DIRF, Folha de Pagamento, GRF (Guia de Recolhimento do FGTS), GPS 

(Guia da Previdência Social). As informações envolvem diversos tipos de relações trabalhistas, 

dentre elas, trabalhadores celetistas, estatutários, autônomos, avulsos, cooperados, estagiários, 

sem vínculo empregatício e domésticos. 

 
COMO REQUISITAR? 
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Passo a passo da ferramenta 
e-FINANCEIRA 

CONHEÇA A FERRAMENTA 

 
Módulo do SPED – Sistema Público de Escrituração Digital informado por instituições financei- 

ras, seguradoras, corretoras e distribuidoras com as quais o alvo da investigação possua rela- 

cionamento. Informa créditos e débitos de ativos financeiros do alvo pesquisado, mês a mês. 

Apresenta os dados da PGBL e VGBL. 

 
Permite verificar se uma transação imobiliária declarada foi acompanhada da movimentação fi- 

nanceira correspondente. A e-Financeira substituiu a DIMOF - Declaração de Informações sobre 

Movimentação Financeira desde 2015. 

 
As Instituições Financeiras obrigadas devem apresentar este conjunto de arquivos digitais com 

informações sobre cadastro, abertura, fechamento de demais operações financeiras. A apre- 

sentação dos dados é semestral. 

 
São informados o saldo em 31/12 de qualquer conta de depósito, inclusive poupança; saldo em 

31/12 de aplicações financeiras; rendimentos brutos acumulados, mês a mês, por aplicações 

financeiras; aquisições de moeda estrangeira; transferências de moeda e de outros 

valores para o exterior. Os dados indicam os montantes globais movimentados pela Pessoa 

Física ou pela Pessoa Jurídica. As informações sobre os titulares das operações são apresentadas 

pelas Instituições Financeiras sempre que as Pessoas Físicas tenham recebido mensalmente 

mais de R$2.000 (dois mil reais) mensais ou que as Pessoas Jurídicas tenham recebido mais de 

R$6.000,00 (seis mil reais). 
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Passo a passo da ferramenta 
e-FINANCEIRA 

 

QUEM APRESENTA AS INFORMAÇÕES? 

 
São obrigadas a apresentar a e-Financeira as seguintes entidades: 

 

 
O QUE É INFORMADO? 

 
Constam do módulo de operações financeiras as seguintes informações: 
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 Passo a passo da ferramenta 

 

e-Social 

CONHEÇA A FERRAMENTA   

 

O Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais,Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial) 

é um Módulo do SPED – Sistema Público de Escrituração Digital- no qual são consolidadas as 

informações relativas aos trabalhadores: 
 
 

 

 

A implantação do eSOCIAL EMPRESAS foi realizada em duas etapas: 

 
• A partir de 1º de janeiro de 2018, para os empregadores e contribuintes com faturamen- 

to apurado, no ano de 2016, superior a R$78 milhões; e 

 
• a partir de 1º de julho de 2018, a obrigatoriedade foi estendida aos demais emprega- dores 

e contribuintes, independentemente do valor de faturamento anual. O projeto eSocial é 

uma ação conjunta dos seguintes órgãos e entidades do Governo Federal: 
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       Passo a passo da ferramenta 
 

eSOCIAL 

      

   QUAIS SISTEMAS SUBSTITUÍDOS PELO eSOCIAL? 

 
Por meio do eSOCIAL, os empregadores passaram a comunicar ao Governo, de forma unificada, 15 

obrigações, anteriormente diluídas em diversos outros canais: 
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  Passo a passo da ferramenta 
 

eSOCIAL 
 
 

QUAIS RELAÇÕES TRABALHISTAS DOCUMENTADAS NO eSOCIAL? 

 
As informações envolvem diversos tipos de relações trabalhistas, dentre elas, trabalhadores 

celetistas, estatutários, autônomos, avulsos, cooperados, estagiários, sem vínculo empregatício 

e domésticos. 

 

 
MÓDULO EMPREGADOR DOMÉSTICO 

 
O Módulo Empregador Doméstico do eSOCIAL está disponível desde 01/10/2015. As responsa- 

bilidades do SIMPLES DOMÉSTICO são recolhidas em guia única: 

 

• Imposto sobre a Renda da Pessoa Física - trabalhador; 

• Contribuição Previdenciária – trabalhador empregador; 

• Seguro contra Acidentes do Trabalho –empregador; 

• FGTS indenização compensatória–empregador. 
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COMO ACESSAR 

 

 
O Acesso pode ser feito pelo LINK: https://pje.trt16.jus.br/siscondj/login.jsp ou pelo Link Fácil 

na intranet, com certifi cado digital. 
 

 
QUEM PODE ACESSAR? 

 
Disponível para magistrados e servidores cadastrados. O cadastro deverá ser solicitado por 

meio de chamado técnico à SETIC - Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação, na 

intranet. 

 
O QUE OFERECE 

 
O Sistema permite a interação do Poder Judiciário com o Banco do Brasil a fim de evitar a emis- 

são de ordens judiciais por meio físico. 

 
Por consequência, reduz tempo, otimiza recursos e fornece as informações necessárias para 

dar segurança às Jurisdições e aos Tribunais no processo de Depósitos Judiciais. 
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Passo a passo da ferramenta 

 
SISCONDJ 

 

CONHEÇA A FERRAMENTA 

 
A ferramenta permite a emissão de guia de depósito judicial, o acompanhamento de guias 

e, principalmente, a movimentação de contas judiciais, por meio de alvarás eletrônicos. 

 
O acesso à funcionalidade de emissão de guia de depósito judicial é público. 

 
Uma maior eficácia das ordens pode ser obtida quando se tem conhecimento do funcionamen- 

to da ferramenta. 

 
ACESSO AO SISTEMA 

 
 Acesse pelo LINK: https://pje.trt16.jus.br/siscondj/login.jsp ou pelo Link Fácil na intranet, 

com certifi cado digital. 

 

 
A seguir, a tela de abertura do sistema. 

 

 
Para realizar o login, o usuário deve fazer o download do aplicativo de Leitura de Certificado A3 

e digitar o seu PIN e, em seguida, clicar em “Entrar”. 

 
Sugere-se marcar a opção “Lembrar PIN”, a fim de digitar a senha apenas uma vez. 
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Realizado o login, o sistema apresentará a tela inicial: 
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GUIAS JUDICIAIS 

 
O acesso à funcionalidade é público. Para a geração de guia judicial não é necessário acesso ao 

sistema. Acesse a página inicial do SISCONDJ e clique em “Emissão de Guia Pública.” 
 

 
o sistema apresentará a tela a seguir: 

 

 
Informe o número do processo no campo “Número do Processo” no formato CNJ (NNNNNNN- 

-DD.AAAA.J.TR.OOOO). Caso o número informado não esteja no formato CNJ, selecione o link 

“Gerar Número Único do Processo”, informe os campos solicitados e clique em “Gerar Número 

Único”. Após, o usuário deverá clicar na opção “buscar”. 

 
Preencha as informações do formulário e selecione “Emitir Guia”. Em seguida, o sistema irá 

disponibilizar um link para visualização e impressão do boleto, conforme figura abaixo. Para 

visualizar o boleto, selecione o link “clique aqui”. 
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ACOMPANHAMENTO DE GUIAS 

 
A opção Acompanhamento de Guias tem por objetivo realizar pesquisa de todas as guias que 

são retornadas do Banco do Brasil. Essa funcionalidade só está disponível ao usuário cadastra- 

do no sistema. 

 
O usuário deverá selecionar o menu Depósito Judicial > Guias > Acompanhamento de Guias. 
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O sistema apresentará a tela a seguir: 
 

 
Após informar os campos para a pesquisa, o usuário deverá selecionar a opção “Buscar”. 

O sistema retorna o resultado da pesquisa de acordo com os parâmetros informados que pode- 

rão ser exportados em formato PDF e anexados ao PJE ou arquivados em pasta própria. 

 
ALVARÁS ELETRÔNICOS 

 
O sistema permite a emissão de alvarás eletrônicos que serão encaminhados ao Banco do Brasil, 

para processamento eletrônico, de acordo com a finalidade escolhida. 
 

 

 

Para confeccionar um alvará, acesse o menu Depósito Judicial > Conta Judicial > Movimentação de 
Contas Judiciais. 
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Preencha o campo “Número do Processo” ou “Conta Judicial” e realize a busca. 

O sistema apresentará a seguinte tela: 
 

 

Selecione a conta e, em seguida, informe o tipo de finalidade. 
 
 
 
 
 



 

Manual de Ferramentas de Pesquisas Eletrônicas do TRT16-MA   250 

COMPARECER AO BANCO 

 
A finalidade “Comparecer ao Banco” deverá ser escolhida, quando o beneficiário (reclamante 

ou outros) não possuir conta bancária. Neste caso, o beneficiário deverá realizar o saque do 

numerário na agência bancária. Ao selecionar a finalidade “Comparecer ao Banco” o sistema 

apresenta a seguinte tela. 

 

 
CRÉDITO EM CONTA DO BENEFICIÁRIO 

 
 
 

O sistema permite que os valores da conta judicial sejam transferidos para a conta 

bancária do beneficiário. 

 
Ao selecionar a finalidade “Crédito em Conta do Banco do Brasil”, o sistema apresenta a seguinte tela. 
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Ao selecionar a finalidade “Crédito em Conta outros Bancos”, o sistema apresenta a seguinte tela. 

 

 

 
 

PAGAMENTO DE DARF, GPS E GRU 

 
O sistema permite, ainda, que os valores das contas judiciais sejam destinados ao pagamento 

tributário. 

 
Ao selecionar a finalidade “Pagamento de DARF”, o sistema apresenta a seguinte tela. 
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Ao selecionar a finalidade “Pagamento de GRU”, o sistema apresenta a seguinte tela. 
 

 
 

Ao selecionar a finalidade “Pagamento de GPS”, o sistema apresenta a seguinte tela. 
 

 
NOVO DEPÓSITO JUDICIAL 

 
É possível transferir valores para uma outra conta judicial. 

Ao selecionar a finalidade “Novo Depósito Judicial”, o sistema apresenta a seguinte tela. 
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Em todas as finalidades selecionadas, se o beneficiário for do tipo “Terceiro“, “Perito”, o sistema 

 

exibirá os campos “CPF/CNPJ do Beneficiário” e “Nome Beneficiário” que deverão ser preenchidos. 

 
Se o representante legal for “Procurador-Advogado” ou “Representante Legal”, o sistema exibi- 

rá campos no formulário para serem preenchidos de acordo com a opção selecionada. 

 
Após o preenchimento da finalidade e do beneficiário, informe os demais campos necessários 

para solicitação do Alvará e selecione a opção “Adicionar”. 
 

A solicitação é adicionada e enviada ao Banco do Brasil, que aguardará a assinatura do magis- 

trado para efetivar a solicitação. 

 
Clicando nos ícones da coluna “Ações”, é possível visualizar o resumo da solicitação e/ou cance- 

lar a solicitação como na imagem apresentada: 
 

 
Para finalizar a solicitação, selecione a opção “Finalizar Solicitação”. 

 

O sistema exibirá a mensagem: “Ao confirmar essa ação não será possível adicionar novas 
solicitações ao mandado. Deseja continuar?” 

 

Confirme a solicitação. 
 

A solicitação do alvará ganhará o status de “Finalizada”, ou seja, ela estará pronta para ser concluída. 
 

Para cancelar a solicitação clique em “Cancelar Alvará”, e o sistema exibirá a mensagem: “Ao 
confirmar essa ação, o mandado e todas as suas solicitações serão canceladas. Deseja continuar?” 

 

Para assinar o alvará, o MAGISTRADO deve selecionar a opção “Assinar Alvará”. 
O sistema emitirá o alvará eletrônico. 
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Na tela a seguir, o magistrado informa o PIN e clica em “Assinar Documento(s)”. Ao assinar, o benefício está 
disponível para ser resgatado. 
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ACOMPANHAMENTO DE ALVARÁ 

 
Por meio da funcionalidade “Acompanhamento de Alvará’’, acessível na tela principal, no menu 

Depósito Judicial > conta judicial > Acompanhamento de Alvarás, o usuário poderá realizar 

pesquisa por alvará preenchendo um dos campos: 

 

• Número do Processo; 

• Conta Judicial; 

• CPF/CNPJ do Beneficiário ou 

• Número do Alvará e Situação do Alvará 
 

 
O resultado da pesquisa apresenta uma tabela com as informações: Número do Processo, Juris- 

dição, Foro, Órgão/Vara, Número do Alvará, Valor do Alvará, Situação do Alvará, Usuário da Ação, 

Data da Ação e PDF do Alvará conforme. 
 

 
O usuário poderá clicar no ícone da coluna ações e visualizar o histórico do alvará. Se o alvará já 

foi pago, serão apresentadas as datas e identificações dos usuários que o finalizou, assinou, e 

a instituição que o pagou (Banco do Brasil), como no exemplo a seguir: 
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Na tela do resultado da pesquisa, também é possível realizar a seleção do alvará, apenas 

clicando no número do processo. Nesse caso, o sistema redireciona para uma tela que contém 

informações do processo, da conta e do beneficiário do alvará. 
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O documento poderá ser exportado em formato PDF e anexado ao PJe. 
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SAIBA MAIS 

 
• Você sabia que ainda é possível alterar contas judiciais e vincular uma conta a um deter- 

minado processo, por meio do SisconDJ? Mas calma, isso depende do perfil do usuário. 

 
Veja mais algumas dicas importantes! 

 
• Após entrar no sistema, informe-se se existe(m) pendência(s) em relação a alguma conta, 

clicando no ícone do envelope, que fica ao lado do menu “Usuário”, na parte superior 

à direita da tela principal. 
 

 

 

• Cada usuário deverá estar alocado em uma Unidade (Órgão/Vara) do Tribunal 

para poder realizar alguma tarefa/atividade no sistema. Dessa forma, você só 

poderá movimentar contas vinculadas a processos da sua unidade. 
 
 

Lembre-se de realizar o saque do valor total da conta 

judicial. As contas judiciais atingem sua finalidade 

e devem ser encerradas quando o pagamento 

do beneficiário é realizado. Não deixe resíduos. 
 

Para saber mais sobre o sistema ou tirar suas dúvidas, 

consulte o Manual completo, do qual foram extraídas as informações deste capítulo, 

disponível na intranet, no menu acesso rápido > SisconDJ Alvará Eletrônico > Manual 

do usuário. 
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COMO ACESSAR 

 
Acesso pelo site da Caixa Econômica Federal (https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_inter- 

net/login.xhtml), ou pelo Link Fácil na intranet, com uso de senha pessoal. 

 
QUEM PODE ACESSAR? 

 
Disponível para juízes e servidores habilitados. O cadastro do usuário deverá ser solicitado pelo 

magistrado da respectiva unidade judiciária à agência (1405) da Caixa, responsável pela gestão 

dos depósitos judiciais vinculados ao TRT 16. 

 
O QUE OFERECE 

 
O Sistema permite a interface entre o Poder Judiciário e a Caixa Econômica Federal, possibili- 

tando a consulta eletrônica das contas judiciais vinculadas a processos trabalhistas, a geração 

de ID (Identificador de Depósito) e de guias para realização e levantamento de depósitos, bem 

como consultas de extratos e informações sobre Processos e Partes. 
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CONHEÇA A FERRAMENTA 
CAIXA - PODER PÚBLICO 

Passo a passo  

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Para consultar uma conta judicial trabalhista, o servidor/magistrado pode acessar o site da 

Caixa e clicar no menu “Poder Público”, como na tela abaixo: 
 

 
Na tela seguinte, será apresentado o Menu Poder Público. 
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O usuário deve descer a barra de rolagem até localizar do lado direito a opção Serviços Online 

e Sistemas, clicando, na sequência, em “Serviços para o Judiciário”: 
 

Na tela seguinte, o usuário deverá clicar em “Acesse o Portal Judicial”: 
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O site, então, o encaminhará para a tela de login, na qual o magistrado/servidor deverá digitar 

o nome de usuário e a respectiva senha, clicando em “confirmar” para ter acesso aos depósitos 

judiciais. 
 

Ao acessar o sistema, será disponibilizada a tela de consultas. Nela, deverão ser informados 

o número da agência (1405), o código da operação (042) e o número da conta ou o ID (identi- 

ficador do depósito judicial). 
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Realizada a consulta, o sistema apresentará as informações da conta judicial e do processo 

vinculado, fornecendo dados como a identificação das partes, a data de abertura da conta 

e os depósitos nela realizados, indicando a cronologia e os valores correlatos, conforme a tela 

abaixo: 
 

 
EXTRATO DA CONTA JUDICIAL 

 
Uma vez consultada a conta judicial, o usuário poderá emitir o extrato da movimentação, clicando 

no primeiro ícone da coluna extratos/comprovantes: 
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O sistema apresentará uma tela onde o usuário deverá indicar o período desejado para consulta: 
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PESQUISA AVANÇADA 

 

Na tela de consulta, o usuário poderá optar por realizar a Pesquisa Avançada, que possibilita 

a consulta ao número de uma conta judicial através dos dados do Processo ou do Depósito. 
 

 
A combinação dos argumentos de pesquisa é de livre escolha do usuário. 

 
As caixas de seleção Tribunal, UF, Regional e Vara serão desbloqueadas, nesta ordem, após 

a seleção do Tipo de Justiça. 
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GERAÇÃO DE ID - PRIMEIRO DEPÓSITO 
 

Para efetuar Depósitos Judiciais é necessário gerar o Identificador de Depósito – ID. 
 

Para efetuar o primeiro depósito, o usuário deverá acessar o item Geração de ID no menu 

Contas, abaixo identificado: 
 
 

Ato contínuo, deverá selecionar as caixas “Depósitos Judiciais da Justiça do Trabalho” e “Primeiro 

Depósito”, na sequência. 
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Após a confirmação, o Relatório de Geração de ID será apresentado: 
 

 

O usuário deverá preencher o formulário, acionando o botão “Gerar ID”. Caso deseje cancelar a operação 

e retornar à tela de Tipo de Depósito, deverá clicar em “Voltar”. 
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GERAÇÃO DE ID - DEPÓSITO EM CONTINUAÇÃO 

 
Para realizar um depósito em uma conta judicial já existente, isto é, um depósito em continua- 

ção, o usuário tem duas opções: 

 
a. O usuário poderá consultar a conta e clicar em “geração de ID”, na coluna ID, caso queira 

efetuar um novo depósito na conta judicial ou 

 

b. O usuário poderá clicar nas caixas de seleção “Depósitos Judiciais da Justiça do Traba- 

lho” e “Depósito em Continuação”, na sequência. 

 
Informar a Agência, Conta, DV e o Número do Processo (padrão CNJ ou padrão TST) e prosseguir. 

Em seguida, o formulário de geração do ID será apresentado. Para o seu preenchimento, devem 

ser observadas as seguintes condições: 

 

• Os campos assinalados com asterisco (*) são de preenchimento obrigatório; 

• As caixas de seleção Comarca/Município, Vara e Agência serão desbloqueadas, nesta 

ordem, após a seleção da Região; 

• Na caixa de seleção Indicador do Depositante, se selecionadas as opções Autor ou Réu, 

os campos Depositante e Documento do Depositante serão preenchidos automatica- 

mente pelo sistema com os dados fornecidos pelo usuário; 

• O Valor do Depósito poderá ser detalhado se a opção “Sim” de Detalhar Valores for 
acionada. 
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SAIBA MAIS 

 
Após a geração do ID, os Depósitos Judiciais da Justiça do Trabalho poderão ser realizados em 

qualquer agência da CAIXA ou através de TED Judicial, inclusive pela Internet. 

Serão aceitos Depósitos em Cheque, com exceção dos Depósitos 

Recursais Trabalhistas e dos Depósitos Judiciais e Extrajudiciais 

não tributários relativos à União e os tributários e não tributários 

relativos a Fundos Públicos, Autarquias, Fundações Públicas 

e demais Entidades Federais integrantes dos Orçamentos Fiscais 

e da Seguridade Social, desde que atendam aos seguintes 

requisitos: 

 

• No valor exato da Guia de Depósito; 

• Emitido pelo Depositante, Partes ou Representante Legal; 

• Nominativo à CAIXA ou ao órgão competente. 
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COMO ACESSAR 

 

Acesso pelo site do Banco do Brasil (www.bb.com.br), ou pelo Link Fácil na intranet, 

com uso de senha pessoal. 

 
QUEM PODE ACESSAR? 

 
Disponível para magistrados e servidores habilitados. O cadastro deverá ser solicitado por meio 

de ofício assinado pelo juiz da respectiva unidade judiciária e enviado à agência do Banco do 

Brasil - Setor Público (3846). 

 
O QUE OFERECE 

 
O Sistema permite a interface entre o Poder Judiciário e Banco do Brasil, possibilitando a con- 

sulta eletrônica dos depósitos judiciais trabalhistas, geração de ID - identificador de depósito 

e guias para depósitos judiciais. 

 

CONSULTA DE CONTAS 

 
A Consulta de Contas apresenta todas as informações referentes à conta judicial. Como facilitador, 

a partir da Consulta de Contas, é possível: 

• Consultar e imprimir Extratos e 

• Consultar informações do Processo e Partes. 
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Para consultar uma conta judicial trabalhista, o usuário deve acessar o site do Banco do Brasil e 
selecionar o menu “Produtos e Serviços”: 

 
 

 

Na tela seguinte, o usuário deverá selecionar, no submenu Setor Público, a opção “Judiciário”: 
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Na sequência, na parte inferior, o usuário deverá clicar em ”Guia de Depósito Judicial”: 
 

 
 

O usuário, então, deverá localizar o menu magistrados e selecionar a opção “Saldo/Extratos”: 
 

 
 
 
 
 

 

   



 

Manual de Ferramentas de Pesquisas Eletrônicas do TRT16-MA   273 

O sistema apresentará a tela de login. O usuário deverá digitar seu nome de usuário 
e senha e clicar em “confirmar” para ter acesso aos depósitos judiciais trabalhistas 
vinculados ao Banco do Brasil. 

 

 
Será disponibilizada a tela de consultas. O usuário deverá informar os critérios 

de pesquisa                       e clicar em “continuar”. 
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Uma vez realizada a consulta, o sistema apresentará a tela com a listagem de depósitos, identifi- 

cando o reclamado e o reclamante cadastrados, além do valor do depósito realizado, conforme 

tela abaixo: 
 

 
Para obter o detalhamento da conta, o usuário deverá selecionar o depósito e clicar em “continuar”. 

Será apresentado o histórico das aplicações do depósito, conforme tela a seguir: 
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Caso deseje aprofundar a consulta, o usuário poderá selecionar a opção “extrato”, ao final da tela 

apresentada anteriormente: 
 

 
GERAÇÃO DE ID 

 
Para efetuar Depósitos Judiciais, é necessário gerar o Identificador de Depósito – ID. Para 

efetuar o primeiro depósito ou depósito em conta já existente, deverá ser acessado o menu 

Setor Público > Judiciário > Depósitos Judiciais > Emissão Guia/ID Depósito Judicial. Não há 

necessidade de autenticação do usuário no sistema. 
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A tela seguinte solicitará a informação da Justiça, devendo ser selecionada a opção “trabalhista” 

e informado o tipo de depósito, dentre as três opções possíveis, a seguir apresentadas: 

 

• Primeiro depósito 

• Depósito em continuação: 

 

Nova parcela de primeiro depósito: 
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Após escolher a modalidade do depósito, o usuário deve preencher os campos solicitados e 

gerar a guia de depósito. 
 

Se o usuário (público interno ou externo) desejar realizar um depósito no Banco do 

Brasil, será  redirecionado ao SISCONDJT. 
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COMO ACESSAR? 

 
O sistema de Depósitos Judiciais, desenvolvido pelo projeto GARIMPO, no Tribunal Regional 

da 16ª Região, pode ser acessado pelo link: 

https://deposito.trt16.jus.br/auth/realms/TRT16_garimpo_prd/protocol/openid-
connect/auth?response_type=code&client_id=deposito&redirect_uri=https%3A%2F%2Fdeposito.trt

16.jus.br%2Fdeposito%2F&state=acfb1f96-e096-48cc-b887-

61bd66ea2c67&login=true&scope=openid, no ambiente virtual da intranet do Tribunal Regional 

do Trabalho da 16ª Região.. 

 
 

QUEM PODE ACESSAR? 

 
Disponível para magistrados e servidores, utilizando usuário e senha de rede. 

 
 

O QUE OFERECE? 

 
Gerencia as informações fornecidas pelas instituições financeiras gestoras de depósitos judi- 

ciais, para seleção de depósitos (por valores, por Unidades Jurisdicionais etc.), cruzando os 

dados bancários com os do PJe-JT e do sistema legado SAP (Sistema de Acompanhamento 

Processual), tudo com o objetivo de identificar    saldos de depósitos judiciais vinculados 

a processos, inclusive arquivados definitivamente. 

 
Passo a passo da ferramenta 

Sistema de Depósitos Judiciais 

 
 

CONHEÇA A FERRAMENTA 

 
Página Inicial 

 
Na página inicial, há uma visão geral do sistema, onde é possível fazer pesquisas, visualizar as 

contas analisadas pelo usuário conectado e realizar operações. 

No lado direito, há a funcionalidade de “Operação do Sistema”, que possui dois subitens: 

 
a) “Contas em análise por mim”: são as contas que estão sendo analisadas pelo usuário 

conectado, independentemente de já ter havido lançamentos. 
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b) “Todas as contas”: são todas as contas que estão disponíveis para o usuário. Só estarão 

visíveis as contas vinculadas aos processos da unidade onde o usuário estiver lotado. Somente 

o usuário administrador do Sistema tem acesso a todas as contas, independentemente da sua 

unidade de lotação. 

 

 

Na opção “todas as contas”, o usuário pode utilizar os seguintes filtros de pesquisa: 
 

• Banco 

• Conta 

• Saldo 

• Reclamante 

• Reclamado(a) 

• Jurisdição/Vts 

• Vara 

• Vara Associada 

• Número do processo 

• Com Processo arquivado 

• Associadas a Termo de Compromisso. Esta funcionalidade só está disponível 

para as contas cujo usuário tenha permissão de acesso. 

• Contas não associadas 

• Contas Unificadas 

• Contas Saneadas 

• Regime especial 

  

 

• B
a
n
c
o 

• C
o
n 

•  
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Há uma segunda opção de filtro que relaciona ícones acima da listagem, que filtra somente a 

quantidade das contas visíveis na página. 

 
Nesta opção é possível observar, em ordem crescente e decrescente, as contas agrupadas por: 

 
• Vara do Trabalho 

• Jurisdição/VTs 

• Processo/Termo de compromisso 

• Reclamante 

• Reclamado(a) 

• Saldo da conta 

 

Além dessas opções, há o ícone “Ações” que torna possível a visualização ou registro dos atos 

praticados no presente sistema. 
 
 
 

 

Bloqueio de Conta 

 
Para iniciar a análise, o usuário, obrigatoriamente, deve bloquear a conta clicando no botão 

em vermelho (cadeado), para prevenir que outro usuário movimente a mesma conta. Ao pro- 

ceder dessa forma, será permitido ao usuário realizar qualquer tipo de alteração no registro da 

conta, evitando inconsistências ou duplicidade de lançamentos. 
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Visualizar Informação da Conta 

 
O usuário pode visualizar as informações da conta, como por exemplo: número da agência, 

número da conta, data de abertura, tipo, último saldo informado, jurisdição/VT, número do 

processo (com a informação de arquivado quando for o caso), município, reclamante, recla- 

mado(a), conta associada a termo de compromisso, vara associada, regime especial e outras, 

clicando no botão verde (Lupa), na coluna de “Ações”. 
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Cadastramento do número do Termo de Compromisso 

 
Se a conta for originária de um Termo de Compromisso, deve-se inicialmente fazer o cadastra- 

mento manual do Termo, digitando o seu número no respectivo campo e salvá-lo, clicando no 

botão verde. Deste modo, o Termo ficará associado à conta em questão. 
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Conta Unificada 

 
Há casos em que as contas são unificadas. Para que isso ocorra, é necessário a seleção ma- 

nual no campo “Conta Unificada”. 
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Vara Associada 

 
Se, após a análise do processo, verificar que este foi redistribuído para outra Vara do Trabalho, 

o usuário deve selecionar a Vara destinatária no campo “Vara Associada” e, em seguida, clicar 

em “Salvar”. 
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Movimentar a Conta 

 
Depois que a conta for bloqueada, o usuário poderá movimentá-la, ou seja, realizar lançamentos 

decorrentes da análise do processo judicial, clicando no botão verde “Movimentar Conta” 

(Cifrão), na coluna de “Ações”. 
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Associar Processo 

 
É possível haver divergência entre a base de dados informada pelos bancos e os dados regis- 

trados nos Sistema de Acompanhamento Processual - SAP1 (sistema legado) e o Sistema do 

Processo Judicial Eletrônico - PJe. Caso isso ocorra, os processos poderão ser associados aos 

seus corretos números de forma manual, clicando no campo “Ações” - botão verde (Clipe). 

 
Para associar o número do processo correto clique em “Buscar processo”. Em seguida apare- 

cerá um campo para digitação do “Nº Processo”, que servirá para indicar os parâmetros para 

busca na base de dados. É recomendável pesquisar no pje/sap1 (sistema legado) pelo número 

ou pela parte, somente depois deve-se associar, pois diminui o risco de associar o processo 

equivocadamente. 
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Digite o número correto, no campo “Nº Processo” e selecione o botão verde “Buscar”. Não é 

necessário digitar o número completo, podendo digitar apenas parte do número, aparecendo 

todas as opções de números de processos que contenham essa mesma seqüência numéri- ca, 

independentemente da sua posição na estrutura padrão de numeração. É recomendável 

digitar um ou dois zeros antes do número correspondente, caso este não possua o seguinte 

formato “0000000-00.0000.0.00.0000”. 

O sistema irá realizar uma busca completa em todo o banco de dados. Caso a digitação esteja 

correta, aparecerá um ou vários processos com a identificação da Vara do Trabalho, do nº de 

processo, da situação que ele se encontra (arquivado ou não) e da sua origem. Após verificar 

se todos os dados informados estão corretos, clique no botão laranja (“+”), para finalizar a 

associação do número do processo à conta. 
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Desassociar Processos 

 
Existindo a possibilidade de ocorrência de associações múltiplas, devem-se desassociar os 

números de processos que estão equivocados, deixando      apenas um que será o corresponde à 

conta em questão, lembrando que para descobrir qual é o processo correto, deverá ser realizada 

pesquisa no pje/sap1 (sistema legado) pelo número ou pela parte, para ter a confirmação. Para 

realizar esta operação de desassociar o número do   processo da conta, clique no botão vermelho 

(“lixeira”). 

 
SAIBA MAIS 

 
Existem ainda outras funcionalidades no Sistema, tais como Lançar e Excluir movimentos, bem 

como mostrar estatísticas dos resultados, de acordo com os lançamentos realizados para cada 

tipo de movimento, por meio de gráficos. 

 
Todas podem ser consultadas no manual completo do sistema, disponível na intranet, em 

“acesso rápido”, opção “judicial”, “documentos”. 
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QUEM PODE ACESSAR? 

 
A pesquisa é aberta, sem necessidade de cadastro prévio. 

 
COMO ACESSAR? 

 
Acesso pelo endereço eletrônico http://www.inpi.gov.br. 

 

 
O QUE OFERECE? 

 
Permite a consulta a marcas, patentes, programas de computador ou desenhos que tenham 

utilidade industrial (e outras propriedades industriais) de propriedade do executado. É possível 

realizar a consulta por titularidade, informando o CPF ou o CNPJ do alvo investigado. 
 
 

 

Marca é todo sinal distintivo, visualmente perceptível que identifica e distingue produtos 

e serviços, bem como certifica a conformidade dos mesmos com determinadas normas 

ou especificações técnicas. 

 
Patente é um título de propriedade temporária sobre uma invenção ou modelo de utilidade, 

outorgado pelo Estado aos inventores ou autores ou outras Pessoas Físicas ou jurídicas deten- 

toras de direitos sobre a criação. 

 
Base legal: Lei de Propriedade industrial nº 9.279/96. 

 
A marca é considerada bem móvel, por isso passível de penhora (art. 5º da LPI). 

 

http://www.inpi.gov.br/
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CONHEÇA A FERRAMENTA 

 
O site do INPI- Instituto Nacional da Propriedade Industrial, do Ministério da 

Economia, permite a consulta a marcas, patentes, programas de computador 

ou desenhos que tenham utilidade industrial (e outras propriedades industriais) 

de propriedade do executado. É possível realizar a consulta por titularidade, 

informando o CPF ou o CNPJ do alvo investigado. 

 
A consulta é livre, embora possa ser realizado cadastro, o que permite acesso 

a consultas mais detalhadas. 

 
CONSULTA A MARCAS 

 
Na opção abaixo, clique em “marcas”. 

 
 

 

A seguir clicar em “Busca” 
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Na tela seguinte clique em continuar para realizar a pesquisa anonimamente: 
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Passo a passo da ferramenta 
 

INPI 
 

Abaixo segue a tela de pesquisa básica: 
 

 
Para realizar consulta de uma marca, basta inserir os dados do alvo investigado na 

tela abaixo, conforme campos indicados. Poderá ser realizada pesquisa por meio do 

nome da marca: 
 

 
 



 

Manual de Ferramentas de Pesquisas Eletrônicas do TRT16-MA   293 

Também poderá ser realizada pesquisa por meio da identificação de seu titular: 
 
 

 
 

 

Preenchidos os dados exigidos, será apresentada a tela resposta: 
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Em seguida, o sistema retornará o resultado, indicando a propriedade da marca pesquisada. 
 

 
 

O sistema apresentará o detalhamento da marca pesquisada, bastando para isso selecionar 

o número indicado no campo mais à esquerda da tela de resposta. 

 
Serão apresentados detalhamentos da marca pesquisada: 
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Passo a passo da ferramenta 

 
INPI 
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Poderá ser realizada busca de patentes, por meio da opção abaixo: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Poderá ser realizada busca de patentes, por meio de busca avançada: 

Os resultados serão mostrados com a tela abaixo preenchida: 
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Também é possível realizar pesquisa na base de Desenho Industrial: 
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Abaixo a tela para busca avançada: 
 

 
 

O resultado retornará uma tela como a seguir: 
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Também é possível pesquisar contratos de Transferência de Tecnologia: 
 

 
 

Assim como, programas de computador: 
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Serão apresentadas as telas de resposta a seguir: 

 

 
 

E o seguinte detalhamento: 
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O QUE É? 

 
Trata-se de um órgão responsável pela demarcação das áreas sobre as quais incide a cobrança 

de laudêmio da União, mantido pela SECRETARIA DE COORDENAÇÃO E GOVERNANÇA DO 

PATRIMÔNIO DA UNIÃO (SPU), vinculada ao Ministério da Economia. Este órgão 

também é o responsável pelas cobranças anuais sobre imóveis de marinha, a partir de junho 

de cada ano, chamados de taxas de foro ou ocupação. 

 
ÁREA DE MARINHA 

 
É considerada área de marinha a faixa de 33 metros medida a partir da maré média do ano de 1831. 

 
LAUDÊMIO 

 
É o valor pago pelo proprietário do domínio útil ao proprietário do domínio direto ou pleno, 

sempre que ocorre uma transação onerosa do imóvel. É feito, por exemplo, na venda de imóveis 

que originariamente pertencem à União, como todos os que se localizam na orla marítima. 

 
TAXA DE OCUPAÇÃO 

 
É o valor cobrado quando o terreno é de propriedade plena da União. Corresponde a 2% do 

valor do terreno, a partir de 1988 a porcentagem é de 5%, excluídas as benfeitorias. 

 
ONDE ACESSAR? 

 
A consulta pública pode ser realizada por meio do seguinte endereço da internet: 

http://atendimentovirtual2.spu.planejamento.gov.br/Cadastro/Cad_ConsPedido.asp 

Disponível também na intranet, no link fácil. 

 
 
 
 
 
 
 

 

http://atendimentovirtual2.spu.planejamento.gov.br/Cadastro/Cad_ConsPedido.asp
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SPU 

 

O QUE OFERECE? 

 
Trata-se de compilação de informações do contribuinte/responsável (foreiro), inscrita no banco 

de dados da SECRETARIA DE PATRIMÔNIO DA UNIÃO, que possibilita a localização de imóveis 

de marinha do investigado. Fornecem também informações como o tipo de terreno, a unidade 

da federação responsável pela cobrança, a localização do imovel, o CPF e nome do responsável 

pelo pagamento da taxa, e o endereço do domicílio do responsável. 

 
COMO ACESSAR? 

 
Trata-se de consulta pública, sem necessidade de cadastro de usuário e senha. Para se obter 

o RIP - Registro Imobiliário Patrimonial, é necessário digitar um dos seguintes filtros de pesquisa: 

numeração numérica única perante a SPU, CPF, CNPJ ou nome do responsável. Via de regra, na 

pesquisa patrimonial, utiliza-se o CPF do investigado, para localizar imóveis de sua propriedade. 
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A seguir um modelo de resultado de pesquisa: 
 

 
 

 
Além de localizar imóvel de marinha do investigado, o usuário deve 

ficar atento para o endereço constante no campo “endereço do 

responsável”, pois essa informação pode corresponder a outro 

imóvel ainda não localizado na execução. 
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O QUE VOCÊ ENCONTRA? 

 

As informações existentes no Portal referem-se ao Poder Executivo e à esfera federal. 

 

O Portal dá detalhamento e transparência às informações, seja para a compreensão do cidadão, 

seja por determinação legal. Dentro desse universo, são disponibilizados dados sobre: 

• Orçamento Anual 

• Receitas Públicas 

• Despesas Públicas 

• Recursos Transferidos 

• Gastos por Cartão de Pagamento 

• Áreas de Atuação do Governo 

• Programas de Governo 

• Benefícios aos Cidadãos 

• Programas e Ações Orçamentárias 

• Emendas Parlamentares 

• Órgãos do Governo 

• Servidores Públicos 

• Viagens a Serviço 

• Imóveis funcionais 

• Licitações 

• Contratações 

• Convênios e outros Acordos 

• Sanções 

 
COMO ACESSAR? 

 
A consulta pode ser realizada no endereço eletrônico http://www.portaltransparencia.gov.br/. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
  

http://www.portaltransparencia.gov.br/
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PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 
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PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 

 
 

CONHEÇA A FERRAMENTA 

 
Trata-se de fonte aberta de pesquisa. Para acessá-la, não precisa de usuário e senha. 

 
Busca-se identificar, no Portal da Transparência, se o alvo investigado mantém ou manteve 

algum contrato com o ente público federal, do qual resultou ou resultará vantagem financeira 

em favor da empresa executada. 
 

Em caso positivo, os valores devidos à pessoa investigada deverão ser retidos junto ao ente 

público e disponibilizados em favor da execução. 

 

COMO PESQUISAR? 

 
Na página inicial, na parte superior, o usuário deve digitar na opção “todos” o CPF, CNPJ, nome, 

etc. É possível obter de forma direta a existência ou não de relacionamentos do alvo investigado 

com a administração pública: 
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Após clicar na lupa, se existente vínculos, aparecerá a seguinte tela: 
 

 
 

Na primeira linha aparecerá o nome da pessoa física, ou jurídica, CPF ou CNPJ, conforme o caso, 

onde o usuário poderá clicar na referência, oportunidade em que aparecerá o cadastro do alvo 

investigado/celebrante do vínculo, com os seguintes dados: 

• Número de inscrição; 

• Data da abertura; 

• Endereço eletrônico; 

• Telefone; 

• Nome empresarial (conforme o caso); 

• Nome de fantasia (conforme o caso); 

• Natureza jurídica; 

• CNAE; 

• Logradouro; Número; Complemento; CEP; Bairro;Município;UF. 
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O usuário poderá clicar em contrato ou empenho, oportunidade em que aparecerá a seguinte 

tela, conforme o caso: 
 

 

 

 

 

Quando for selecionada a opção “empenho”, o sistema retornará a seguinte tela: 
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O QUE FAZER APÓS A CONFIRMAÇÃO DE INFORMAÇÕES POSITIVAS:? 

 
Uma vez localizados os contratos públicos, recomenda-se a expedição de Mandado de 

Bloqueio, observado o limite de 30% dos créditos presentes e futuros do alvo investigado, 

dirigido à PROCURADORIA GERAL DA UNIÃO.2
 

 

Importante fazer constar no mandado a determinação de que, se existentes créditos, transferir 

à disposição do Juízo em conta judicial e informar para o email institucional unidade remetente 

(xxx@trt16.jus.br). 
  
 
 

RETIFICAR A AUTUAÇÃO 

 

Nesse caso, ao invés de expedir o mandado de bloqueio, pode 

ser feita a retificação da autuação, para incluir a PGU no processo 

como terceiro interessado e cumprir a ordem pelo PJE, otimizando 

o trabalho da Secretaria e agilizando a tramitação processual. 
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